
o COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
Uma distribuidora do tamanho do Brasil. 

www.rioclarense.com.br  

07.01.04 — a 
Anexo VIII 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA — PR 
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2016 — SRP 
PROCESSO N° 016/2016 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE ENTREGA 

O signatário da presente, em nome da proponente Comercial Cirúrgica Rioclarense 

Ltda., estabelecida na Rua da Saudade, n° 45 — Letra A, Campo da Mogiana — Poços de Caldas, 

Minas Gerais, inscrita no CNPJ n° 67.729.178/0004-91 e Inscrição Estadual n° 062.996.580.01-02, 

para todos os fins legais e necessários, declara que está plenamente capacitado a efetuar a entrega 

dos produtos licitados, nas quantidades e prazos propostos, na sede da Contratante. 

Validade da Proposta: 12 meses. 

Prazo de Entrega/Execução: 12 meses 

Poços de Caldas, 24 de Fevereiro de 2016. 

1,1072f:4/q./de fémer— 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 

Vanessa Martins Pacheco de Almeida de Paulo 
RG: 47.096.646-4 

CPF: 387.707.608-45 
Ltda 

Variess 	d,::;,.mekb da Pado 
I E;,..;•,..:;•..,iltaçao 

RS : 	 2::;7 79.22.2.5 

SP: (19) 3522-5904 
MG (30 34394330 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LYDA. 
Avenida 62A, 419 - Jardim AMérica - Fone; (19) 3522 5800 - (19) 3522 5801/5802 - veridas@riociarense.coM.br  

CEP 13506-056'- Rio Claro - SP - CNPJ N° 67.729.178/0001-49 - INSCR. EST. N° 587.101.582.112 

Rua da Saudade 45A= Campo da Mogjana - Fone: (19)3522 5800 - Fax (19)3522 5801/5802 - vendas@doclarense.c,om.br 
CEP: 37.701.331 - Poços de Caldas - MG - CNPJ N° 67.729.178/0004-91 - INSCR. EST N° 062.996.580.0102 

RU&PateCosta, 320 - Galpões.09, 10 e 11 - Dist. Industrial - jd. Piemount Sul - Fone: (31) 3439 4300 - Fax: (31) 3439 4302/4303 
rioclarenseÓrng.riãciarense.corn.br  - CEP: 32.669.712 - Betim - MG - CNPJ N° 67.729.178/0002-20 - INSCR. EST. N° 062.996.580.0021 



~MURA TTTA CRESSEREISE 

SÃO PAtit.0 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIVISÃO TÉCNICA, DE SUPRIMENTOS / GRUPO 
TÉCNICO DE COMPRAS - GTC 

ATESTADO DE-CAPACIDADE TÉCNICA  

Mestamos para cOdevideis fins que'e`'érnpresa CQMERCIAL CIRÚRGICA RIOCIARemsg LTDA. inscrita 

Po CNPJ sob n° 47,729.1713/0004-nsediada à Rua da Saudade.45 A - Campo dá Mogiana. Poços de 
Caldas' MG. e nossa fornecedora de produtos farrnacauticos, tratando-se de empresa idónea, que 

sempre cumpriu a contento com seuecompromssos, nãoconstando nada (10,6 a desabone. 
Em testemunho do que ora afilamos, reportamo-nos à(s) seguinte(s) quantidades, prfzos, nota(s)iksoai(là) 

e demais .especitíoações, sendo que as respectivas meroWortas nos foram entregues com preSteza, a 
saber; 

Produtô QUANTIDADE , N 	PtIFENNO NOTA FISCAL i ()ROCIO DE 
FORNECNIENTO 

MET11.DOPA 250 MG-CP .0,000. 
7'.090:00i): 

31.718/.  12 
56.237112 

i 
231.519 
211529 

.. 

.493/12 
1074112 

METOCWPRAMID.A10 0.-cP  	455.860 
751,400 

m..1 03/12.  262.923 
28.588 

j 
i 

'013112 

... 	_ 

1716/12 
48,511.3; 
4111â. 

Aff.ficcAR0NA 200 MG-CP 
190.000 
.1.400.000 
1.950.000 

j 101541/12 
384 6/13 
48.44811a-  

287.981 
385.989 
367.048 

ACtQO V 	000.SQL. ORAL 

33:000 

2220 
83000 
Mo 

33,000.16.321/12 

4 

101.947111 
, 

40.606h2 
'57230112. 
101468/12 

186.935 
223 978 • 
246.350 
254.920 
295,384 

1885111 
0't 	12 
680112 
9.26,42 

1760/12 

-ESTROGÉNEcIS ONJUGADOS 0.3 G 
CP 

266,,976 
.49:976 

54029111 
115655.111 

157190 
200.6/4 

-792/11 
1161/11 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

São Paulo, OS de Fevereiro de 201f.) 

ANgMok SdALÉA 
Fa acéutica -,RFS05.48à.0 
G.T,C. 

CArt 	AzEvÉD0 BAsTo 	0140.0 DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURNS 
NE 	 E VATIELIOSATO DE NOTAS—C/1E1,90 CRS OSITE-0 

FtowL.4Y,- ir iiiitliíicííx5-01crital 
ET ST. 	V 6. 41. ez Loir.dwei e Á:kg.. • Ne é Inc.>ai 

4..e.tedUet43 ZZIRIXREURneco APraanl. Imagem obitallad6, soft...logo 	 1z  
tie doeurnineapraser~ • con'vívlo ',Hl, elo. O ralem. 6 wette.. Ows. 	

, 
 

CiScL AutentkaiÃo; 2195250815109440780.1; Data: 25/06/2015 10:39:  
300 P19301 ore Fooellzaaão Tipo Nostf: A8R16592,117P; 

valor ratai dó ATO: 	99 	 g41 
COnlinik03,  dados do atoem: https• 	odigItel.9pb.jue.br  

0 ".'""i 

Lutz Francis Vaz 
Díretor da ivisão 

Técn, de Suprimentos 
SMS-3 

 

 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARALISA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OS NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoar 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/Fax: (83) 3244-5484 

http://v~azevedobastos.notbr 
cartorio©azevedobastos.notbr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935194 art, 70 - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato Confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 25/06/2015 às 11:47:49 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

OD005b1d734fd941057f2d69feabc0Sbb45847bble87a8e93e5249f4dd577e56355bciabeitne071789047dt8 
b507378c5feecd29a0eb234459190c851c160157c24Gbc1981f83c1ac339a4b5cea26c 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para RIOCLARENSE MATRIZ e 
emitido através do site do Cartório Azevédo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 25/0612016 às 10:42:26 (Dia/Mês/Afio) 

Código de Controle da Certidão: 391338 

Código de Controle da Autenticação: 

21952506151039440780.1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer omento 
através do site: http:/hvvmazevedobastos,notbr 
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Atenciosamente, 

Campo Grande/ MS, 16 de Julho de 2015. 

7..}  

Darlei Menezes de Oliveira 	 v-  

Chefe de Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde ' s(e'''1̀ 

Campo Grande/MS 

(67) 3314-3343 

101,,zEv09.4,F,L§ '7UJ'ARZTgrigil-s°!':=2:3:riiroks ypc

Átitentróa513.1201gitiii" 	..• 	 JeCZ 
14.,>kLirtfe, 	cem ao arti2ea 7, a. e A te. 	

.
a2 d IMF&93,5: 	XII 

40 (04  E.31eNda.72.,2034 atMelto a amor.* Irrou al.ro 021134.04 ":9=01%.'" 	r,“:„ 
cloçuesenloapreuenaterua.elelide nele Ou O taba., evattlacia,OtaA6 

Cód. Auténticação: 219517071514305'10671-1; Data: 17)0712015 14:31;* 

Santos Pereira - Serviço Notarial e RegisMi p 4,! 	 Av. Sebo Roca Pir , 938 - Bairro • 	hal - CEP 79 

	

Fone: (87) 3321-01 9 Fax: (87) 3321 	• Campo Gra 
......-..n- 

Selo Digital de FlseãljuagoiTgomNow.159ABLig2996-13K3E; 
Confira os dados\f  do ato em: httPsWeglodicatalájob.lue.br  

00E2.1.11 

e o 	5.er/ s. mel h, 
DARLEI MENEZES DE‘OLP EIRA. 

i-M ttittiintttt 	àtint 
SE.lo 	í 	 10'4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE P BLICA 

  

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

	1 

  

Por solicitação da parte interessada, atestamos nos exatos termos sob as penas da Lei n0  

8.666/93 e suas alterações, para fins de comprovação da QUALIDADE TÉCNICA, que a 

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda., estabelecida na Rua da Saudade, nº 45 — Letra A, 

Campo da Mogiana — Poços de Caldas, Minas Gerais, inscrita no CNPJ n2  67.729.178/0004-91 e 

Inscrição Estadual n2  062.996.580.01-02, é nossa fornecedora de medicam'entos e materiais 

em geral, vem cumprindo corretamente aos compromissos assumidos em contrato, 

fornecendo produtos de qualidade, cumprindo prazos e quantidades, sem dar motivos a 

queixas e/ou reclamações. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not. br  
E-mail: cartoric@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevê(lo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 17/0712015 às 14:36:39 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

COOD5b1c1734fd94/057f2c169fe6b£05b/ 92db 56b9a4f0849 250a405708b4686236d99ffc33ef553bebf76c05a29 
bdctiO8c5feecd29nOeb234459190n51 c 1 edetatial 06çced 1 f0049fec9a0abcde44#d8 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para RIOCLARENSE MATRIZ e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Ari 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1710712016 às 14:31:43 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 401923 

Código de Controle da Autenticação: 

21951707151430510571-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site http://ww.v.azevedobastos.not  or 
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OUTRAS DESPESAS VALOR DOIP1 

0,00 
VALOR:TOTAL DANGFA 

27.900,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 

0,00 

VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

27.900 00 
VALOR. DO FRETE 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

27.900 00  
r'VALOR DO SEGURO 

0,00 

VALOR DOICMS 	 I BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

3.348,00 I 	 0,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 0,00 

RECEBEMOS DE COMERC IA1, CIRLIRGICA RIOCLARENSE LIDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-c 
°. 0440295 

N SÉRIE I 
DATA DE RECEBIMENTO IDEVTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Identificação do emitente 
.. 

a 

 RIOCLARE
COMERCIAL CiRtlfi

N

GiCA 

. 	 SE 
comERCIALCIRURGICARÉOCLAMENSI:LIDA 
RUA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA - POCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331 - 3537213913 

1)AN FE 

Ir'j '3° . .t1 '1  '11EZ 71""D'A' C191452515<054-031 
0—ENTRADA 

1 
1 — SAIDA 

CHAVE DE ACESSO 
31140167 7291 7800 0491 5500 1000 4402 9512 5351 6018 

N°. 0440295 	FL 1 f i 
SÉRIE 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no silo da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141302380812 03/01/2014 	14:41:29 
INSCRIÇAO ESTADUAL 	 INSCR. EST. SUBS.TRIBUTARIO 	 CNPI 

0629965800102 	 67.729.178/0004-91 
DESTINATÁRKVILEMETENTE 

NOME / RAZAO SOCIAL. 	 CNPI/ CPI' 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 	 11.228.564/0001410 
DATA DA EMISSAO 

03/01/2014 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/ DISTRITO 	 CEP 

RUA BAHIA 280 	 JD. DOS ESTADOS 	79002-530 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

04/01/2014 
MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
FONE! FAX 

6733143000 
UF 	INSCRIÇAO ESTADUAL 

MS 	ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FÁTUELVDEPLICATA 
FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR FATGRAIDUPLIC VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR 

0440295/1 03102/2014 27.900,00 

LODO LMFOSTO 

v 
NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CDNTA 

O - Emitente 

CODIGO ANIT PLACA DO VEICULO UF CNFI 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

400,00 
ESPECIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

1.200,000 
PESO LIQUIDO 

1.200,000 
DADOS DOS PRODUTOS, SERVIÇOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO.! SERVIÇO NOA/EU CST CFOP UN Qumr. VALOR 
UNTIARIO 

VALOR 
TOTAL 

B.C.A.L.C. 
ICMS 

VALOR 
iam 

VALOR. 
IPI 

ALIQLJODAS 
ICMS IPI 

025644 vrr A 1000U1 + VIT D 40Ctil + OX ZINCO 100MG OXIDO DE 21 
NC0+- RETLNOL+ COLECALCIFEROL, POMADA DERMATO 
LOGICAL: 28223 Q: 	5.954,0000 F: 01/08/13 V: 31108/15 I: 2775 
7Q 	4.893,0000P 01/07/13 V: 31/07/151.: 285N Q 	628,0000 
F: 01/09/13V: 30109/1SL: 28.572 Q: 	6.100,0000 R 01/09/13 V: 30.1  
09/15 L: 27783Q 	1.400,0000 F: 01/07/13 V: 31107/151.: 27784 Q 
1.025,0000E 01/07/13 V: 31+07/15 

30045090 000 6108 TB 20.000,00 1.395 27.900,00 27.900,00 1348,00 0,00 12,00 0,00 

INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0,00 
VALOR DOISSQN 

0,00 
DADOS ADICIONAIS 

    

DiFoRmAOSEsCompumerrAns 
LOCAL DE ENTREGA: 11228564000100RUA NAVIRAI 660 BairroDistrita VILA MARGARIDA Monictio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Pais: BRASILMARCA VITAPAN Pedido Referente a ]idtaoao de moem: 311659 ..CONSTAR 
OBRIGATORIAMENTE NA NOTA. FISCAL A MARCA DO PRODUTO*" CONSTAR DADOSBANCARIOS CONSTAR N o 
DE LOTE E VALIDADE DO LOTE GUIA DE REMESSA(ROMANE10), EM 2 VIASCLDO MODELO SERA FORNECIDO 
PELA SESAU. ENVIARJUNTO COM ANOTA FISCAL CARTADE CORREC40,INFORMANDO A MARCA DOPRODDIO. 
A TRANSPORTADORA DEVERA APRESENTAR NO ATO DA ENTREGA A ALTTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO. 
Pedido: 331843 Podido Cliente 201314E02741 NRPROCESSO CLIENTE: 9349/1357 	BANCO BANCO DO BRASIL : 001 
AG. 3149.6 C/C: 700.0306 DEP. INDENT1F1CADO COM N. C\71 .** Licitaeao Nt 311659 - PREGAO PRESENCIAL 
009/2013AFE: 1.04397-7** AR 1.22375-2 "" ASS: 414/2013 Validade: 15e82014 (EmAnpfarrnbasitio@hownauxomi 

RESERVADO AO VISCO 

 

  

  



DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINKEJRA DO RECEBEDOR 

INSCR EST. SUES. TRIBUTARIO 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 

RECEBEMOS DE COMERCIAECIRURCECA ~CEARENSE LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 
N°. 0455865 

SÉRIE 1 

0-ENTRADA 
1 -SAÍDA 

N°. 0455865 FL 1 / 
SÉRIE 1 

C191452551<054=031 
CHAVE DE ACESSO 
3114 0267 7291 7800 0491 5500 1000 4558 6510 0893 6178 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

IdeollficicriOdOeiriterrie 

COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIALCIRURGICARIOCLARENSE LIDA 
RUA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA- POCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701.331- 3537213913 

DISTINATARIOREMETENT2 

PROTOCOLO DE AUTORIrAÇi0 DE USO 

131141343413745 19/02/2014 09:56:50 
CNPJ 

67.729.178/0004-91 

DANFE 
DOC474ENIOAUXILIARDA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

BASE  DE CALCULO DOICMS 

VALOR DO FRETE 
235.045,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

28.205,40 
	

0,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 
VALORDOIN 

0,00 

VALOR TOTAL DOSPRODUTOS 

235.045,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

235.045,00 

VALOR DOICMS 

VALOR DO SEGURO 

0,00 
	

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

NOME / RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993  
CNN/ CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

19/02/2014 ENDEREÇO 

RUA 13A1IIA 280  
13AIRRO/DISTRTIO 

JD. DOS ESTADOS 
CEP 

79002-530 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

20/02/2014 MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
FONE ii  FAX 	 UF 
6733143000 	MS 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

A 
FATURNDUPLIC. VENCIMENTO VALOR FAIURA/DUPL1C VENCIMENTO VALOR FATURAIDUPLIC VENCIMENTO 	VALOR 

0455865/1 26/03/2014 235.045,00 
I 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL FRETE PORCONTA 

O - Emitente 

CODIGO ANU PLACA DO VEiCL10 1.F 0IPJ 

ENDEREÇO MUNICIPIO UF INSCRIÇAO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

542,00 
ESPECIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

1.105,280 
PESO LIQUIDO 

1.105,280 
DADOS DOS PRODUTOS i SPRVICOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/ SERVIÇO N04/ Si I CST CFOP UN QUANT. VALOR 
UNIIARIO 

VALOR 
TOTAL 

13.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIWOTAS 
104S !PI 

025410 

025698 
025775 

DIOSMINA450MG1 HESPERIDINA SOMO L: 4FD07Q: 266.880 
,0000 F: 01/08/13 V: 31/08115 L: 4FC63Q: 201.280,0000 R 01/08/1 
3 V: 31/0815E: 4F054Q: 268.800,0000E 01/08/13 V: 31/08/15 1,.: 
4FD06 Q: 253.040,0000 F: 01/08/13 V: 31/005 

ADENOSINA 6MG L: BC-005/13 Q 	500,0000 V: 31/10/15 
CLOREXIDINA0,5% REME L: N118508 Q 	500,0000F: 01/01 
/14 V: 31/01/16 

30039089 

30042069 
30039099 

000 

000 
000 

6108 

6108 
6108 

CP 

AP 
FR 

1.000.000,00 

500,00 
500,00 

0,23 

8,80 
1,29 

230000,00 

4.400,00 
645,00 

230.000,00 

4.400,00 
645.00 

27.600,00 

528,00 
77,40 

0,00 

0,00 
0,00 

12,00 

12,00 
12,00 

0,00 

0,00 
0,00 

INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR POIAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR CO ISSQN 

0,00 0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 

IIWORMACC.XS COMPLEMENTARES 
LOCAL DE ENTREGA 11228564000100-RUA NAVIRAI 660 Bairro/Distrito: VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UR. MS  Pais: BRASILPedida 354875 Pedido Cliente: 20141,1E00254 NRPROCESSO CLIENTE: 81724/13-61 """ 
BANCO BANCO DO BRASIL : 001 AG 3149-6 C/C; 700.0006 DEP. INDENTIFICADO COM N. CNPJ Licitar:ao Nr 316562 
• PREGAO PRESENCIAL 164/2013AFE: 1.04397-7 "" AR 1.22375-2 ." AS& 414/2013 Validade: 15+08/2014 
[EIMAIL-farrntasilio@NotmaiLoam) 

RESERVADO AOFISCO 

  



DATA DE REGEI:1~NX, IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE !deo Ullets~ do enatente 

RECEBEMOS DE COMERCIALCIRURGICA RIOCLARENSE LIDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

N" 045543 4 

SÉRIE 1 

o COMERCIAL ORÚRG/CA 
DOMAREM° AUXILTARDA 
NOTA F11CAL ELNIRÓNICA 

RIOCLARENSE 	 O ENTRADA 
COMERCIAL C1RURGICARIOCLARENSE LTDA 	 1. - SAiDA 
RUA DA. SAUDADE 45A- CAMPO MCGIANA - POOOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331- 3537213913 

SÉRIE 1 

C191452551<054-031 
CHAVE DE ACESSO 
31140267 7291 7800 04915500 10004554 3417 38963844 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sito da Sefaz Autorizadora 

1 

N°. 0455434 mit t 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141342538823 18/02/2014 14:36:04 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
DESTLXATARIO/REACETRITt! 

DISCA EST. SUES. TRIBUTAM CNPJ 
67.729.178/0004-91 

FATURA/DUPLICATA 
FATURA/DUPLIC. 

0455434/1 
VENCIMENTO 

26103/2014 
FATURA/DL:PUC VENCIMENTO FAIURA/DUPL1C. VENCIMENTO VALOR VALOR 

408,40 
VALOR 

cALL'uto no isSPOsto 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

408,40 
VALOR DO FRETE 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS Sr 

0,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 

VALOR CO icms SUBSTITUTO 

0,00 
VALOR DOIPI 

0,00 

VALORTOTAL DOS PRODUPOS 

408,40 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

408,40 

VALOR COICMS 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

49,01 
OUTRAS DESPESAS 

NOME/ RALA° SOCIAL 

PREF MUN DE OURINHOS - 131 
CNPJ/ CPF 

53.415.717/0001-60 
DATA DA EMISSA0 

18/02/2014 
ENDEREÇO 

TRAV. VEREADOR ABRAHAO ABUJANRA 62 
BAIRRO/ DISTRI11,3 

NÃO INFORMADO 
CEP 

19900-900 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

19/02/2014 
MUNICIPIO 

OURINHOS 
FONE/ FAX 	 UF 
1433026000 	SP 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

LUIZ TADEU DE ANDRADE 
'FRETE PORCONTA 

o -Emitente 
CODIOO ANFT PLACA DO VEICULO UF CNPJ 

06.321.409/0001-96 
E NDEREÇO

.,-,  
RUA RIA 70 A  

MUNICINO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
1NSCRIÇA0 ESTADUAL 

148923420116 QUANTIDADE 
1,00  

ESPECIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

12,220 
PESO LIQUIDO 

12,220 
DADOS DOS PRODUTOS + SERMOS  

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH Cgr GPOP UN QUANT. VALOR 
UNITA1110 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR ALOVOTAS 
IN ICMS IPI 611013 

017210 

019767 

024545 

BROMETODE N-BUTILESCOPOLAMINA 20MG L: H052/13 Q 
: 	100,0000F: 01/08/13 V: 31/07/15 

UDOCA51IA2% S/V20ML,CLORIDRX110 L: LL-190/13 Q. 
200,0000 F: 01/09113 V:31/08/15 

ATROPINA 0,25MG, SULFATO L: 23538203Q 	50,0000 F:01 
/11/13 V: 30/11/15L: 23516201Q 	50,0000 F: 01/1W13 V: 31/1W 
15 

DIAZEPAMIOMG2ML I/ 20101013Q 	100,0002 R 01/06/13 
V: 31/08/15 .4". Poitaria344/98 BI 

30044090 

30049043 

30044090 

30049099 

000 

000 

000 

000 

6108 

6108 

6108 

6108 

AP 

FA 

_AP 

AP 

100,00 

200,00 

100,00 

100,00 

0,64 

1,36 

0,229 

0,495 

64,00 

272,00 

22,90 

49,50 

64,00  

272,00 

22,90 

49,50 

7,68 

32,64 

2.75 

5,94 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12,00 

12,00 

12,00 

12,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CALCULO DO ISSQN  
INSCRIÇAO MUNICIPAL 

CIADOS ADICIONAIS 

VALOR TOPAL DOS SERVIÇOS 

0.00 
BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0,00 
VALOR DO ISSQN 

0,00 
MN:4~0Es compumeNrApis 
LOCAL DE ENTREGA: 53415717000160-RUA JERON1MOALTHERO FILHO 235 Bairro/Distrito: VILA SANDALO Município: 
OURINHOSUF; SP Pais: BRASILPedida 354014 PedidoCliente: EI133AF5694'. BANCO BANCO DO BRASIL:001 AG 3149
6 C/C: 700.000-6 DEP. INDENTIFICADO COM N. CNPJ •"*". Lidemo Nt 316133 - PREGA ) PRESENCIAL 80/2013AFE: 1.04397.7 	»s 	AE: 	1.22375-2 	 ASS: 	414/2013 	Validade: 	15/08/2014 [EMAID-sec.sms.ourinhosarnaiLecontequalit)en~maileom] 
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RECEBEMOS DE COMF.RCIALCIRURDICA RIOCLARENSE LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

 

NF-e 
N°_ 0457440 

SÉRIE I 

   

DATA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

 

    

    

    

    

meontlicação do emitente 

COMVKIAL CIRORGICA O. RIOCLARENSE 
COMERCLUCIRURGICAMOCLARENSELTDA 
RIJA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA- POCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331 - 3537213913 

- ------- - — - -- 

DANFE 
NOTA FISCAL ELETRÓNt C191452551<054=031 

o-ENTRADA CHAVE 1 
 

1 - SMDA 
DE ACESSO 

31140267 '7291 7800 04915500 10004574 4012 7302 4520 

INP. 0457440. 	FL 1 ir 1 
SÉRIE 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141346490214 21/02/2014 20:16:49 INSCRIÇA0 ESTADUAL 	 INSOR. EST. SUBS. TRIBUTARIO 	 CNPJ 
0629965800102 	 67.729.178/0004-91 

ORSTINATAR/O/RDILTENTE  
NOME / RAZA0 SOCIAL 	 CNPJ/ CPF 
FUNDOMUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 	 11128.564/0001-00 

DATA DA EMISSAO 

21/02/2014 ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 
RUA BAHIA 280 	JD. DOS ESTADOS 	79002-530 

DATA DA EVIRADAISAIDA 

22/02/2014 muNiamo 
CAMPO GRANDE, 

FONE/ FAX 

6733143000 
UF 	INSCRIÇAO ESTADUAL 

MS 	ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLIC 
0457440/1 24/03/2014 94.670,00 

rAlculnDOIMPOSTO 

VENOI1ENTO VALOR FAIURAIDUPLIC VENCIMENTO VALOR 

BASE DE CALCULO DO ICl/IS 

94.670,00  
VALOR DOICMS 

11.360,40 
BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 
VALORDOICMSSUBSTRUTO 

0,00 
VALOR TOTAL DOSPRODUTOS 

94.670,00 VALORE° FRETE 

0,00  
VAI/DADO SEGURO 

0,00 
VALOR D3DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

0,00 
VALORDOIPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

94.670,00 
ARANSPOREADORJ VOLUMES1RANSPORTADOS 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
FRETE POR CONTA 

o - Emitente 

COENGO ANTT PLACA VO VEICULO UF CNPJ 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45 
MUNICIPIO 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 QUANTIDADE 

377,00 
ESPBCJE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

700,000 
PESO LIQUIDO 

700,000 
DADOS DOS PROOOTOS /SERVICOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO Nal / SII CM' CFOP UN QUANT. VALOR 
uNtrAmo 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC 
[CIAS 

VALOR 
IC245 

VALOR 
IPI 

AL(QUOTAS 
ICMS IPI 

010691 

--- -- 
021088 

FENOBARBITAL100140 L 13020906Q: 300.000,0000 V: 28/02 
/15 "...Podaria 34498131 

— 

FLUOXETINA20MG, CLORIDRATO L: 25721055 Q 1030.000,0 
000 F: 01/09/13 V: 30109/15"*" Penaria 344198 Cl 

30049069 

30049039 

000 

000 

6108 

6108 

CP 

CA 

300.000,00 

1.000.000,00 

0,0419 

0,0821 

12370,00 

82.100,00 

12.570,00 

82.100,00 

1.508,40 

9.852,00 

0,00 

0,00 

12,00 

12,00 

0,00 

0,00 

INSCRIÇAO MUNICIPAL 
	

VALORTOTAL DOS SERVIÇOS 
	

BASE DE CALWLO DO ISSQN 
	

VALOR EOISSQN 
0,00 
	

0.00 
	

0,00  
DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOESCOMPLIMENEARES 
LOCAL DE ENTREGA: 11228564000100-RUA NAVIRAI 660 Bainotristrito: VILA MARGARIDA Menicipio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Rim BRASILPecida 356534 Pedido Cliente: 2014NE00263 NR_PROCESSO CLIENTE 9338./1361 
BANCO BANCO DO BRASIL : 001 AG 3149-6 C/C: 700.000-6 DER INDENTIFICADOCOM N. CNP/.'" Licitem Nr311700 
• PREGAO PRESENCIAL 013/2013AFR 1.04397.7 	AE: 1.22375-2 	ASS: 414/2013 Validade: 15/08/2014. 
[ENIAL-Barrnbasiliogliotrnailoom;unidcstransporteghotraziloem] 

RESERVADO AO FISCO 

  



OUTRASDESPESAS 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 

0,00 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS 

90.200,00 
VALOR DO SEGURO VALOR DOFRETE 

0,00 

VALOR Do icms 	 BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

10.824,00 I 	 0,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

90.200,00 

VALORTCTAL DOS PRODUTOS 

90.200,00 

TRANsPORTADOIU VOLUMEVIRANEPOFTADOS 

VALOR DOIPI 
0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TUFAI. DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO 1SSQN 
0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INTORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
LOCAL DE ENTREGA,: 112285640001004211A NAVIRAI 660 Salmo/Distrito: VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Pais: BRASILPedida 356543 Pedido Cliente: 2014N000236 NR_PROCESSO CLIENTE: 9347/13.51 
BANCO BANCO DO BRASIL: CO1 AG 3149.6 C/C 700.000-6 DEP. INDENTIFICADO COM N. CNPJ ***LiciticaoNr 311589 
- PREGÃO PRESENCIAL 005/2013AFR 1.04397.7 	AE: 122375-2 	ASE 414/2013 Validade: 15/08/2014 
IEMAIL-Tannbasilic@SOMnillomysticicutonisporte@holmail.com) 

XESERVADOADFISCO 

RECEBEMOS DE COMERCIALCIRERGICA RIOCLARENSE. LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF -c 

SÉRIE 1 
DATA DE RECEBIMENTO N°. 0457623  IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Identlfleadio do emileute 

COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIAL CIRURGICA RJOCLARENSR. LIDA 
RUA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIA_NA - FOCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331 - 3537213913 

I. — 

N°. 
SÉRIE 

DANFE 

2eL:FiscAL"Nr°2182ARDAÇA  C191452551<054 031 
O -ENTRADA 1 SMDA 

CHAVE DE ACESSO 
31140267 7291 7800 04915500 1000 4576 2317 9412 5332 

0457623 	Ti. 1 1 1 
1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazanda.gov.br/portai  ou no sito da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141346593617 21/02/2014 23:02:27 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 INSCR. EST. SUES. TRIBLTARIO 
0629965800102 

CNPJ 

67/29.178/0004-91 
DESTINATARIO/REMEIVDE 

NOME/ RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 
CNPJ/CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

21/02/2014 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 
RUA BAHIA 280 	 JD. DOS ESTADOS 	79002-530 

DATA DA RATRADA/SADA 

22/02/2014 
MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
FONE/FAX 

_ 6733143000 
UF 

MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FATURA/DUPLICATA 
FATURA/DUPLIC VENCIMENTO  VAIAR FATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR FATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALQR 

045762311. 241012014 90.200,00 

-. -.. - -- - — -- 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
FRETE POR CONTA 

0 - Emitente 

CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO (JF MN 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45  
MUN1CIFIO 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

0629965800102 QUANTIDADE 
117,00  

ESPECIE 

VOLUMES) 
MARCA NUMERO PESOIORUFO 

820,000 
PESO LIQUIDO 

820,000 
DADOS Dos moDuros rEEEvicos  

CÓDIGO DESCRIÇÃO mouro/ SERVIÇO NCM / Sil cgr C1'OP LN QUANT. VALOR 
uNrrkilio 

VALOR 
TOTAL 

13.CALC 
ICMS 

VALOR. 
ICMS 

VALOR 
IN 

ALIOUCTAS 
ICMS IR 019059 

CÁLCULODO MON 

METILECPA250MG L: 47753AQ: 231.000,0000 F: 01/12/13 V: 
31/12/150 47752A Q: 232.500,0000 F: 0142/13 V: 31/12/15 L: 47 
759A Q: 25.000,0000 R 01/12/13 V: 31/17/15 L: 47754A.Q: 225.5 
00,0000F: 01/12/13 V: 31/12/15 L: 47745AQ: 127.500,0000 R 01/1 
2/13 V: 31/12/150 47742AQ: 183300,0000 R 01/12/13 V: 31/12/1 
5 

30049035 000 6108 CP 1.025.000,00 0,088 90.200,00 90200,00 10.824,00 0,00 12,00 0,00 

( 



TT, 111 

O - ENTRADA 
1-SAÍDA 
Isr. 0458340 
SÉRIE 1 

C191452551<054-031 
CHAVE DE ACESSO 
31140267 7291 7800 04915500 10004583 40100893 6175 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Auto rizadora 

icientifica4o' do emitente 

O COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIALCIRURGICARIOCLARENSE.' LTDA 
RUA DA SAUDADE 4.5 A- CAMPO MOGIANA- PCOOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701.331- 3537213913 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NÃO 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
DESIINATAR1 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

131141349092680 25/02/2014 17:25:39 
CNN 

67.729.17810004-91 
INSCR EST. SUBS. TRIBUTARIO 

DANFE 
DOCLMENTOAUMUARDA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

RECEBEMOS DE COMERCIAL C IRURGICA RIOCLARENSE LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA. NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-c 
N. 0458340 

SÉRIE 1 

NOME / RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 
C/4Pr/ CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

25/02/2014 ENDEREÇO 

RUA BAIIIA 280 
BAIRRO/DISTRITO 

JD. DOS ESTADOS 
CEP 

79002-530 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

27/02/2014 MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
FONE/ FAX 	 UF 

6733143000 	MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR FATURNDUPLIC VENCWTO VALOR FAIURADUPLIC. VENCIMENTO VALOR 
045834011 27/03/2014 55.438,78 

,,,-.----- 
VALOR DOICMS BASE DE CALCULO DO ICMS 

55.438,78 
VALOR DO FRETE 

0,00 
MANWORTAWRivOLUMWSTRANUOinADOS 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

6.652,65 
	

0,00 
VALOR DODESCON-TO 

0,00 
	

0,00 

VALOR CO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 
VALOR DOIPI 

0,00 

VALORTGTAL DOS PRODUTOS 

55.438,78 
VALOR TOTAL DANOTA 

0,00 
	

55.438,78 
VALOR DO SEGURO OUTRASDESPESAs 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
TRETE POR ODNTA 

o -Emitente 
C00100 ANIT PLACA VO WiCULO UF CNP' 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45 
MUNICIPIO 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
QUANTIDADE 

729,00 
ESPÉCIE 

VOLUME(S) 
MARCA. NUMERO PESO BRUTO 

1.400,000 
PESO LIQUIDO 

1.400,000 
:DADOS DOS PRODUTOS / SERV1COS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/ SERVIÇO NCM I 5E4 CST CFOP UH QUANT. VALOR 
UNTTARIO 

VALOR. 
TOTAL 

13.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQUOTAS 
Tem IPI 

023296 

224553 

925444 

____---- 
025788 

NEOM1CLNA,BACITRACCIA15GRS L: 3307084Q. 19.000,00 
00 F: 01/12/13 V: 31/12/15 L: 3381085Q: 	6.000,0000 R 01/12/13 
V: 31/12/15 

GINICGOBILOBA 80MG L: B1319271 Q 91.250,0000 R 01/1011 
3 V: 30104'16 

V1T A 1000111.1 V1T O 400111. OX ZINCO 100MG OXIDO DE ZI 
NCO.RETINOL+ COLECALCIFEROL,POMADADERMATO 
LÓGICA L: 29872 Q: 	464,0000 F: 01/12/13 V: 31/12/15 L: 29960 
Q: 	9.500,0000F: 01/12/13 V: 31/12/15 
------____-----------____--- 
POLIVINILPIRROLIDONAIODO 10%TOPIC.0 1000ML L: Ml 
8531 Q. 	300,0000 F: 01/01/14 V:31/01/16 

30049099 

30049069 

30045090 

---- 
30039099 

000 

000 

000 

--- 
000 

6108 

6108 

6108 

-___ 
6108 

TB 

CP 

TB 

__ 
FR 

25.000,00 

91.250,03 

9.964,00 

----- - 
300,00 

1,02 

0,14 

1,395 

---____ 
10,88 

25.500,00 

12.775,00 

13.899,78 

--- 

25.500,00 

12.775,00 

13.899,78 

----- 
3.264,00 

3.060,00 

1.533,00 

1.667,97 

---- 
391,68 

0,00 

0,00 

0,00 

----- 	 
0,00 

12,00 

12,00 

12,00 

-- 
12,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- 
0,00 3264,00 

W rro IsseN 
INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0,00  
DADOS ADICIONAIS 

0,00 0,00  

INFORMACOLSOIMPLEMENTAREs 
LOCAL DE ENTREGA 11228564000100-RUA NAVIRAI 660 Bairro/Distila. VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Pais: BRA51LPedida 356530 Podido Qicnte: 2014NE00259 NRPROCESSO CLIENTE: 9349/1387 
BANOD BANCO DO BRASIL : 001 AG. 3149-6 C/C: 700.000-6 DEP. INDENTIFICADO COM N. CNPJ .". Licitacao Nr 311659 

PREGÃO PRESENCIAI, 009,2013AFE: 1.04102-7 ". AR 222375-2 ." AsS 414+2013 Validade: 15482014 
LEMAIL-farrnbasilioghormail.00m;unidostraitsportegbotmailoorn) 

RESERVADO A0F1SCO 

  



1NSCR. EST. SUBS. TRIBUTARIO INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0629965800102 
CNPJ 

67.729.178/0004-91 

O —ENTRADA 
1 — SAIDA 
N°. 0459588 
SÉRIE 1 

C191452551<054-031 
CHAVE DE ACESSO 
31140267 7291 78000491 5800 10004595881658383285 
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briportal ou no site da Sefaz Autorizadora 

IdeattOcação do emitente 

O COMERCIAL ORLIRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIAL CIRURGICARJOCLARENSELTDA 
RUA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA- POCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701.331- 3537213913 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERCE  DEST A NÃO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇA0 DE USO 

131141351275196 27/02/2014 15:28:52 

DANFE 
DOCUMMOAUXIUARDA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

1 

TI 1 /I 

BASE DE CALCULO DO ICMS 
	

VALOR D01CMS 

70.400,00 
VALORDO FRETE 
	

VALOR DO SEGURO 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

8.448,00 
	

0,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 

VALOR 1101CMSSUBSTITUTO 

0,00 
VALOR DO1PI 

0,00 

VAIAR TC/TAL DOSPRODUTOS 

70.400,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

70.400,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS 

INFORMAÇÕES COMPLEmeNEARES 
LOCAL DE ENTREGA 112213564000100RUA NAVIRAI 660 Bairro/Distrito: VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UP: MS Pais: BRASILPodidcc 356543 Pedido Cliente: 2014NE00236 NRPROCESSO CLIENTE: 9347/1551 ""i" 
BANCO BANCO DO BRASIL: 001 AG.3I 49-6 C/C 700.0006 DER INDENTIPICADO COM N. CNPJ LicitamoNr 311589 
- PREGAO PRESENCIAL 005+2013AFE: 1.04397-7 "" AR 122375.2 ".` ASS: 4142013 Validade: 15/0812014 
IEMAIL.--~io@hotniailccie,unidostransporte@hotmailootel 

REURvADOAORSCO 

RECEBEMOS DE COMERCIALC1RURGICA RIOCLARENSE LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 
N". 0459588 

SÉRIE 1 
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÁO' E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DEITIRATAP10,102~E 
NOME / RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 
LNIP1/CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

27/02/2014 
ENDEREÇO 	 BAIRRO! DISTRITO 	 CEP 
RUA BAHIA 280 	 ID. DOS ESTADOS 	79002-530 

DATA DA ENTRADA/SAIDA 

03/03/2014 
MUNICIPIO 	 FONE/ FAX 	 UF 

CAMPO GRANDE 	 6733143000 	MS 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FATURA/DUPLICATA 
FATURA/DUPLIC. varamwro VALOR FATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR FATURNDUPLIC VENCIMENTO VALOR 

0459588/1 31/03/2014 70.400,00 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
FRETE POR CONTA 

o -Emitente 
CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45 
MUNICIPIO 

POCOS DE CALDAS 
L"F 

MG 
INSCRIÇA0 ESTADUAL 

0629965800102 
QUANTIDADE 

90,00 
ESPECIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

640,000 
PESO LIQUIDO 

640,000 
QADOSDOSPRODUTOS / SERMOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCM /S11 CST CPOP UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

13.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIOUOTAS 
ICMS !PI 

019059 METEDOPA250M0 L: 47743AQ: 	1.000,0000 R 01/12/13 V:3 
1/12/15L: 47757A Q: 	99.500,0000 R 01/17/13 V: 31/12/15 T...: 4774 
4A Q: 215110,0000 F: 01/12/13 V:31/12115 L: 47744AQ: 59.000, 
0000 F: 01/12/13V: 31/12/15 L: 47751A Q: 135.000,0000 R 01/12/ 
13 V: 31/12/151: 47746AQ: 123.000,0003 F: 01/12/13 V: 31/12/15 
L: 47759A Q: 21.500,0000 R 01/12/13 V: 31/12/15 L: 47745A Q: 1 
03.000,0000P. 01/12113 V:31/12/15 L: 47750AQ: 189.500,0000 F: 
01/12/13 V: 31/12/151: 47158A Q: 23500,0000 R 01/12/13 V: 31/ 
12/15 I,: 47740AD: 13.500,0000 F: 01/11/13 V: 30111/15 L: 47749 
A Q: 	9.000,00001 01/12/13 V: 31/17/15 

30049035 000 6108 CP 800.000,00 0,088 70.400,00 70.400,00 8.448,00 0,00 12,00 0,00 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALORTOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO ISSQN 

0,00 
VALOR. IXASSQN 

0,00 
DADOS ADICIONAIS 

    

       



Idenalticaple do mande 

COMERCIAI, COCRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCILAKENSELTDA 
RUA DA SAUDADE 45 A- CAMPO MOGIANA - FOCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331 -3537213913 

BASE DE CALCULO DO ICMS 	VALOR IX)ICMS 

241.963,14 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

29.035,58 
	

0,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 
VALOR DOIPI 

0,00 

VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

282.163,14 
VALOR.TOTAL DANOTA 

282.163,14 0,00 
VALOR.D0FRETE VALOR DO SEGURO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

NSTORTADOR/ vOLOMES'IRANSPORTAIx3S 

RECEBEMOS DE COMERCIAL CIRURCICA RIOCLARENSF, LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 

SÉRIE 1 
DATA DE RECEBIMENTO  	N°. 0459589 IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DANFE 
DOCUMENTOAUXILIARDA. 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

Ne. 0459589 FL 1 / 2 
SÉRIE 1 

0191452551<054=031 
CHAVE DE ACESSO 
31140267 7291780004915500 1000459589123041 0075 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
vAvw.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

131141351275221 27/02t2014 15:29:10 
CNR1 

67.729.178/0004-91 
1NSCR. EST. SUES. TRIBUTAM° 

DESTINATARIOREMETEntrE 
NOME/ RA7,A0 SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993  
CNN/ CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSA0 

27/02/2014 ENDEREÇO 

RUA BAHIA 280 
BAIRRO/ DISTRITO 

JD. DOS ESTADOS 
CEP 

79002-530 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

03/03/2014 MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
FONE I FAX 	 UF 

6733143000 	MS 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

TA 
FATURA/DUPLIC. VENCIMENTo VALOR FATURA/DUPUC VENCIMENTO VALOR EATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR 

0459589/1 03/04/2014 282.163,14 

NOME / RAZÃO SOCIAL. 

PROPRIO PC 
TRETE POR CONTA 

O - Emitente 

001E00) ANIT PLACA DO VEICLIO UF CNPJ 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45 
MUNICIPIO 

OCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INBCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
QUANTIDADE 

1.594,00 
ESPÉCIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

4.754,410 
PESO LIQUIDO 

4.754,410 
DADOS DOS PRODUPOS é somem 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SH CSI CFOP UN QUART. VALOR 
IMITAM) 

VALOR 
TOTAL 

13.CALC 
ICMS 

VALOR. 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIOUOTAS 
ICMS IPI 

022780 

016871 

020770 

021880 

022636 

023899 

ALBENDAZOL40MG/ML00M LACREL: 14A661 Q. 58.800,0 
000 R 01112113 V: 31/12/15 L: 13L72FQ: 	1.200,0000 F: 01/12/13 
V: 31/12/15 

DEXCLORFEN1RAM1NA2MG, MALEATO I.: 1305472 Q: 75.0 
00,0000F: 01/09/13 V: 30/09/15 

CIPROFLOXACIN0500MG,CLORIDRATO 'Valor do Medicam 
elo sem isençâo do ICMS: 45.681,82 Valor do ICMS Dispersado: 5 
.481.82"Anexol,Item 130,410RICMS/02 L: 13131L Q: 300.000,00 
00 F:01/09/13 V: 30/09/15 

DEXAMETASONA IMG,ACETATO L: MK0148 Q: 40.030,000 
0 F: 01/11/13 V: 30/11/15L: NA0079 Q: 45.000,0000 E 01/31/14 V 
: 31421/16 

CLONAZEPAM2,5MG/ML L: 1000/13Q: 10.000,0000 F: 01/17/ 
13 V: 31/10/15 .""Portaria344/98 BI 

CARBAMAZEPINA100M0/5ML L: 0563/13Q; 	1.008,0000 R 0 
1/06/13 V: 31/05/15 L: 1000/13Q: 	3.950,0000 R 01/10/13 V: 30/09 
115".*Pcctaria 344/98 Cl 

30049063 

30049069 

30049069 

30049079 

30049041 

30049069 

000 

000 

040 

000 

000 

000 

6108 

6108 

6108 

6108 

6106 

6108 

FR 

CP 

CP 

TB 

FR 

FR 

60.000,00 

75.000,03 

300.000,02 

85.000,00 

10.000,02 

4.958,00 

0,93 

0,065 

0,134 

0,515 

1,39 

5,09 

57.000,00 

4.875,00 

40.200,00 

43.775,00 

13.900,00 

25.236.22 

57E00,01 

4.875,00 

0,00 

43.775,00 

13.900,00 

2523422 

6.840,00 
11  

585,00 

0,00 

5.253,00 

1.668,00 

3.028,35 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12,00 

12,00 

0,00 

12,00 

12,00 

12,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

 0,00 

0,00 

INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR IX> ISSQN 
0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMÊNFAREs 
LOCAL DE ENTREGA 11228564000103-RUA NAVIRAI 663 BainaDistrico: VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Pais: BRAS1LPedidoc 359521 Pedido Cliente: 2014NE00393 NRPROCESSO CLIENTE: 81724/1361 
BANCO BANCO DO BRASIL: 001 AG. 3149-6 C/C: 700.000-6 DEP. INDENTIFICADO COM N. CNPJ ." Licitam Nr 316562 
- PREGÃO PRESENCIAL 164/2013AFE: 1.04397-7 	AE 3.22375-2 	ASS: 41412013 Validade: 15/08/2014 
LEMAIL-farmbasilio@hotnaiLoonnunidcgransporleetiotmaiLcan1 

RESERVADO AoNsco 

  



INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
CNP$ 

67.729.178/0004-91 
SNSCR. EST. RIBS. TRIBUTARIO 

O -ENTRADA 
1 - SAÍDA 

N. 0459589 
SÉRIE 1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 

C191452551<054-031 
CHAVE DE ACESSO 
31140267 72917800 94915500 10004595 8912 3041 0075 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora 

PROTOCOLO DE AIJTORIZAÇAO DE USO 

131141351275221 27/02/2014 15:29:10 

Identificação do emitente 

0  -''' COMERCIAL CtRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIALCIRURGICARIOCLARENSELTDA 
RIJA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOCilANA - POWS DE CALDAS- MD 
CEP 37701-331- 3537213913 

DANFE 
DOCUMENIVAULLIARDA 
NOTA FISCAL ELL-ritomc6, 

1 

N. 2;2 

DADOS DOS PRODUTOS! SERVIÇOS 
CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO! SERVIÇO Nal ... SEI CST CFOP OS QUANT VALOR 

IJNITARIO 
VALOR. 
TOTAL 

R.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQUOTAS 
IPI 1CMS 

0250€5 apansomençAsoomc L:]59095 O: 10.000,0000F: 01,09i 30042029 000 6108 CP 10.000,00 0,8/ 8.400,00 8.400,00 1.008,00 0,00 12,00 0,00 
13 V:30.09115 

025212 AZffROMICL1A600MG L: 158165Q: 	450,0000 E 01/01/14 V 30042029 000 6108 1112. 38.473,00 2;04 78.484,92 78.484,92 9,118,19 0,00 12,00 0,00 
: 31/01/16 L: 158163Q: 	9.700,0000 F: 01/01:14 V: 31,8106 L. 158 
164 Q. 	14.850,0000F: 01/01/14 V:31,01116 L: 158157Q: 	12.500, 
0000 R 01:12/13V: 3102/15 L: 158150Q: 	973,0000 F: 01/11/13 
V: 300 l/15 

025977 NALOXONA0,400M0,CLDRIDRATO L: B4002/12 Q: 	80,0 30042069 000 6108 AP 80,00 4,90 392,00 392,00 47,04 0,00 12,00 0,00 
000 F:0102:12 V: 30/1 1 /14"^" Portaria 344/98 Cl 

• --- 	 ----- -• 
026484 ALBENDAZOL 400MG L: 131i925Q: 30.000,0000 P. 01/07/13 V 3004063 000 6108 CP 30.000,00 0,33 9.900,00 9.900,00 1.188,00 0,00 12,00 0,00 

: 31;07/15 



Identificai* o' do emitente 

COMERCIAL CIRÚRGICA 

R1OCLARENSE 
COMERCIAL CIHURGICA RIOCLARENSE LTDA 
RUA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA - FOCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331 - 3537213913 

DANFE 
DOCUMENT-0~1~M 
NOTA FISCAL ELEIRCEECA 

O - ENTRADA n  
1- SAÍDA 
N°. 0463901 TI 1 / 1 
SÉRIE 1 

C191452449<054=031 
CHAVE DE ACESSO 

31140367 7291 7800 04915500 1000463901155980 5238 

Consulta de autenticidade no portal nacional da 14F-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site da Sotas Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DESTA NAO 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

	
INSCR. EST. SUES. TRIBUTARIO 

0629965800102 
DESTrNATÁRIO/REMET 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DE USO 

131141362065839 12/03/2014 21:26:26 
CNPJ 

67.729.178/0004-91 

    

    

RECEBEMOS DE COMF,RCIALCIRERGICA RTOCLARENSE LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

 

NF-e 
N° 0463901 

SÉRIE 1 
DATA DE RECEBIMENTO 

	
IDIST1FIC.AÇÂO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

 

    

    

    

NOME/ RA7A0 SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993  
CNPJ/ CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

12/03/2014 ENDEREÇO 

RUA BAHIA 280  
BAIRRO/DISTRITO 

JD. DOS ESTADOS 
CEP 

79002-530 
DATADA ENTRADA/SA1DA 

15/03/2014 MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
- -- -- 	- 

FONE / FAX 	 UF 

6733143000 	MS 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

FATURAIDUPLIC. VENCIMENTO VALOR FATDRA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR. FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR 
0463901/1 16/04/2014 94.600,00 

11.352,00 
VALOR DODESCONTO 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

0,00 

0,00 0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS 
	

VALOR DOICMS 

94.600,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 
VALORDOIPI 

0,00 

VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

94.600,00 
VALORTOTAL DANOTA 

94.600,00 
VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS 

vOLUMES1RAPRPORrADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
FRETE POR CONTA 

O - Emitente 

CODICO ANTE PLACA DO VEICULO tr8 CNPJ 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45 
MUNICIEM 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
QUANTIDADE 

1.137,00 
ESPIICIE 

VOLUMES) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

3.032,850 
PESO LIQUIDO 

3.032,850 
.AROS DOS PRODUTOS / 8ERmcos 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/SERVIÇO NCM I Sli UT CFOP UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

B.CALC. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALRZIOTAS 
10MS 1P1 

025567 

023044 

BROMOPRIDA4MGM1. L: 140150A Q 44.736,0000 F: 01/02/1 
4 V: 28/02/16 I,: 140148,4.Q: 39.936,0000 F: 01/02/14 V: 28102/16 
L: 140152A Q 22.944,0000 F: 002/14 V: 2802/16 L: 140146A Q: 
420,0000 F. 01/02114 V: 202/161 ValorAprarimado dosTiibuto 
a: 24.8.13,68 Ponte: Mn 

BROMOPRIDA4MG/ML L: 14A02FQ 	1.151,0000 F: 01/01/14 
V: 31101 /16 L: I4A9 IDQ: 	813,0000F: 01 /01/ 	V: 31/01/161 Val 
ar Aproximado das Tribufus: 451,82 Fonte: IBPT 

30049045 

30049045 

000 

000 

6108 

6108 

FR 

FR 

108.036,00 

1.964,00 

0,86 

0,86 

92.910,96 

1.689,04 

92.91096 

1.689,04 

11.149,32 

202,68 

0,00 

0.0C 

12,00 

12,00 

0,00 

0,00 

CALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS P,ASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR. DOISSON 

0,00 0,00 0,00 
DADOS ADICIONAIS 

INFoRmAÇCM COMPLEMENTARES 
LOCAL DE ENTREGA 11228564000100-RUA NAVIRAI 660 BainaDistrito: VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Pais: BRASE.MARCA PRATI DONADUZZI / MARIOL Pedido Referente a licitacao de numa 316562 
"'CONSTAR OBRIGATORIAMENTE NA NOTA FISCAL A MARCA DO PRODUTO"' CONSTAR DADOS BANCAMOS 
CONSTAR. N o DE IATE E VALIDADE DO LOTE Valor Aproximado dm Tributos: 25.305,50 Pedido: 362190 Podido Cliente: 
14NE00426 NELPROCESSO CLIENTE: 81.724/2013-61 """BANCO BANCO DO BRASIL: 001 AG. 3149.6 DD: 700.0006 DEP. 
INDENTIFICADO COM N. CNPJ """ Licitam. Nr 316562- PREGAO PRESENCIAL 164/2013AFE: 1.04397-7 "" AE: 1.22375-2 
"" ASS: 4142013 Validada: 150/2014 [EMA11...farmbmilioghotrnail cora ArliCkdansportogliormail.corn) 

RESERVADO AOPISCO 

  



rL t/1 

O —ENTRADA 
1 — SAIDA 

N°. 0464792 
SÉRIE 1 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
INSCR. EST. SUBS. TRII3UTARIO CNN 

67.729.178/0004-91 

C191452449<054-031 
CHAVE DE ACESSO 
31140367 7291 780004915500 10004647 921494620636 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no sita da Sefaz Autorizadora 

IdentlEaorão do emitente 

COMERCIAL C/RORG/CA 

RIOCLARENSE 
COMERCIALCIRURGICARIOCLARENSELTDA 
RUA DA SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA- POCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701.331- 3537213913 

NATUREZA DA OPERAÇAO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141364348234 14/03/2014 12:23:22 

DANFE 
DOCUMCNTOAUXILJARDA 
NOTA FISCAL EDETRóissen 

BASE DE CALCULO DO ICMS 
	

VALOR DOICMS 

114.450,00 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS ST 

13.734,00 
	

0,00 
VALOR DO DESCONTO 

0,00 

VAIAR DO ICMS SUBSTITUTO 

0,00 
VALOR DOIP1 

0,00 

VALORTOTAL DOSPRODUTOS 

114.450,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 
	

114.450,00 
VALORDO FRETE VALORDO SEGURO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS 

RECEBEMOS DE COMERCIALCIRURGICA RIOCLARENSE LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e 
N S. 

ÉRIE  1
464792 " 0 

DATA DE RECEBIMENIU IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

DESTINATARIORMETWITE 
NOME/ RAZAO SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 
CNPJ/CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

14/03/2014 
ENDEREÇO 	 BAIRRO/DISTRITO 	 CEP 
RUA BAHIA 280 	 JD. DOS ESTADOS 	79002-530 

DATA DA ENTRAUNSAIDA 

17/03/2014 
MUNICIPIO 	 FONE! FAX 	 UF 
CAMPO GRANDE 	 6733143000 	MS 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA. 

FAIURAJDUPLICATA 
FATURA/DUPLIC. VENCIMENTO VALOR PATURAIDUPLIC VENCIMENTO VALOR FATURADUPLIC VENCIMENTO VALOR 

0464792/1 18/04/2014 114.450,00 

SPORTAINM2 ivOL~STRANSPOICIADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
FRETE POR CONTA 

o -Emitente 
COMO ANTT PLACA DO VEICI:LO CIF CNP' 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 

RUA DA SAUDADE 45 
MUNICIPIO 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
QUANTIDADE 

1.400,00 
ESPECIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO PESO BRUTO 

12.810,000 
PESO LIQUIDO 

12.810,000 
DADooDoopsnouravogRvicos 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO / SERVIÇO NCM / SEI CST CFOP UN QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

B CALO. 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IN 

ALIOUOTAS 
ICMS 1P1 

022735 

,.,,,,...„,,,,........„ 

CLORETODE FOTASSI06% L: 14A42AQ: 20.000,0000 V: 31/ 
01/16 L: 137146Q: 32.500,0000 R 01/10/13V: 31/10/15 L: 14A41 
A Q: 17.500,0000 F: 01/01/14 V: 31/011161Vala ~acimado dos 
Tributos: 30.615,38Foats IBPT 

30049099 000 6108 FR 70.000,00 1,635 114.450,00 114450,001  13.734,00 0,00 12,00 0.00 

INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

0,00 
BASE DE CALCULO DO 1SSQN 

0,00 
VALOR DO ISSQN 

0 , 0 

    

DADOS ADICIONAIS 

    

INFORMAÇÕES COMPLDUNFARIS 

LOCAL DE ENTREGA 11228554000100RUA NAVIR.AI 660 Bairro/Distrito: VILA MARGARIDA Municipio: CAMPO 
GRANDE UR MS Pais BRASILPedido Referente a licitacao de nanem 316562 maios PRATI DONADUZZI "'CONSTAR 
OBRIGATORIAMENTE NA NOTA FISCAL A MARCADO pRoourcre CONSTAR DADOS BANCARIOSCONSTAR. N o 
DE LOTE E VALIDADE DO LOTE GIRA DE REMESSA(ROMANEIO), EM 2 VIAS,CUJO MODELO SERA FORNECIDO 
PELA SESAU. ENVIAR JUNTOCOM A NOTA FISCAL CARTA DE CORRECAO,INFORMANDO A MARCADO PRODUTO. 
A TRANSPORTADORA DEVERA APRESENTAM° ATO DA ENTREGA A Al.TTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO. Valer 
Aproxiinsdo dos Tributos: 30.615,38Pedido: 366733 PedidoQicstc: 2014NE00536 NR.PROCESSOCLIENTE: 81724/201341 ..* 
BANCO BANCO DO BRASIL: 001 AG 3149-6 OC: 700.000-6 DEP. INDENTIFICADO COM N. CNP) "."` LicitacaoNr 316562 
- PREGAO PRESENCIAL 164/2013AFE: 1.04397-7 "" AE: 1.22375-2 "" ASS: 414/2013 Validade: 15/08/2014 
[EMAIL.Pamebasilio@tiotmaiLcommidostrarsponegionuail.ccen] 

  

RESERVADO AOFISCO 

  

  



DANFE 
DOCIMENMANCILIARDA 
NOTA FISCAL zuTRÔNica 

O —ENTRADA 
1—SALDA 

N°. 0567931 	ri.. i t 
SÉRIE 1 

1 

RECEBEMOS DE COME.RCIALCIRDRGICA RIOCLAREN SE LTDA OS PRODUTOSCONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

DATA DE RECEBIMENTO 
	

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NF-e 

N°. 0567931 

SÉRIE 1 

identificação do ëmüe te 

COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTD* 
RUA DA. SAUDADE 45A- CAMPO MOGIANA - POCOS DE CALDAS- MG 
CEP 37701-331 - 3537213913 

C 1 91452944<054 031 
CHAVE DE ACESSO 
31141167 72917800 04915500 100056793112 6375 0566 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.briporlal ou no site da Safas Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERC ADQ E REC DE TERC, DEST A NAO 
INSCRIÇAO ESTADUAL 
	

INSCR EST. SUBS. TRIBUTARIO 
0629965800102 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

131141603067415 19/11/2014 12:59:07 
CNN' 

67.729.178/0004-91 
DESIINATANO/RINILTEN113 

NOME / RATÃO SOCIAL 

FUNDO MUN DE SAUDE DE CAMPO GRANDE - 5993 
CNN/ CPF 

11.228.564/0001-00 
DATA DA EMISSAO 

19/11/2014 ENDEREÇO 

RUA BAHIA 280 
BAIRRO/DISTRITO 

JO. DOS ESTADOS 
CEP 

79002-530 
DATA DA ENTRADA/SAIDA 

19/11/2014 MUNICIPIO 

CANTO GRANDE 
FONE / FAX 	 UF 
6733143000 	MS 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

ISENTO 
HORA DE SAIDA 

A 
FATURAIDUPLIC. VENCIMENTO VALOR FATUR_AJDUNIC VENCIMENTO VALOR. FATURA/DUPLIC VENCIMENTO VALOR 

0567931/1 24/12/2014 117.600,00  

CALCULO no IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICNIS 

117.600,00 
VAIAR DO FRE TE 	 VALOR DO SEGURO 

VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO CO ICMS ST 
I 14.112,00 	 0,00 

VALOR CO ICMSSUBSITIUTO 

0,00  
OUTRAS DESPESAS 
	

VALOREOIPI 
0,00 
	

0,00 
TRANSPORTADOW VOLUMES1RANSFORTADOS 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

PROPRIO PC 
FRETE POR CONTA 

0 - Emitente 

(MIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF MI 

67.729.178/0004-91 
ENDEREÇO 
RUA DA SAUDADE 45 

MUNICIPIO 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
INSCRIÇAO ESTADUAL 

0629965800102 
QUANTIDADE 

81,00 
ESPETIE 

VOLUME(S) 
MARCA NUMERO 

0,00354 
PESOBRUTO 

696,000 
PESO LIQUIDO 

696,000 
DADOS DOS PRODUTOS ir SFRVICOR 

CÓDIGO DESCRIÇÃO PRODUTO/ SERVIÇO NCM / SN CO? CFCP OH QUANT. VALOR 
IMITAM 

VALOR 
TOTAL 

13.CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIWOTAS 
ICMS IPI 

010475 METILDOPA250MG L:ATIO4Q: 11.000,0000 F: 01110/14 V:3 
0/09/16 L: AT221 Q: 305.000,0000 F:01/10/14 V: 30/09/16 L: ATE 
17Q: 469.500,0000F: 01/09/14 V: 30/09/16L: AT117 O 321.000,0 
000 F: 01110/14 V: 30/09/16 L:.A12160: 63.270,0000 R 01/09/14 
V: 30/09/161; AT117 Q: 	5.000,0000 F: 01/10/14V: 30/09/16 L A 
T220 Q: 25.230,0000 F: 01/10/14 V: 30/09/161 Valor Aprettimado d 
os Tributos: 31.458,00 Fale IBPT 

30049035 000 6103 CP 1.200.000,00 0,098 117.600,00 117.600,00 14.112,00 

i 

0,00 12,00 0,00 

LODO 158QN 
INSCRIÇAO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN 

0,00 0,00  0,00  
DADOS ADICIONAIS 

INFORMOU COMPLEMENTARES R193E7tVADDAOFIZCO 
LOCAL DE ENTREGA: 11228554000100-RUA NAVIRAI 660 Rairroloisaito: VILA MARGARIDA Murticipio: CAMPO 
GRANDE UF: MS Pais: BRASILMARCA SA,NVAL Pedido Referente a licitam° de laureio: 316562 .CONSTAR 
OBRIGATORIAMENTE NA NOTA FISCAL A MARCA DO PRODUTO" CONSTAR DADOS BANCARIOSCONSTARN o 
DE LOTE E VALIDADE DO LOTE GUIA DE REMESSA(ROMANEIO), EM 2 VIARCU10 MODELO SERA FORNECIDO 
PELA SESAU. ENVIAR JUNTO com ANOTA FISCAL CARTA DE CORRECAO, INFORMANDO A MARCA DO PRODUTO. 
COPIA DA NOTA DE EMPENHO Valor Aproximado das Tributos: 31.458,00 Peado: 40910 Pedido Cliente: 2014NE02830 
NR-PROCESSO CLIENTE: 81724/1361 	BANCO BANCO DD BRASIL : 001 AG. 3149-6 C/C: 700.0006 DEP. 
INDENTIFICADO COM N. CNP.T 	LicitamoNr316562- PREGAO PRESENCIAL 164/2013AFE: 1.04397-7 "+ AR 1.22375-2 

ASS: 427/2014 Validada 1110&2015MODAL: ROD / TIPO ENTREGA: NORMAL 
[EMAIL=fannbasiliogiolnadmm;uido3Ininspertegiolmail.corn] 

0,00 0,00 
VAIAR CODESOONTO 

0,00 

VALORTOTAL DOS PRODUTOS 

117.600,00 
VALOR TOTAL DANOTA 

117.600,00 
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EXPEDIR: MEDICAMINTO 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI • EP? 
ENDEREÇO: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS , Dr 
1132, ANDAR 1, SALA 102 
BAIRRO: CENTRO CEP: 85601030 - FRANCISCO BELTRÃO/PR 
CNPJ: 09.676.2560001-98 
PROCESSO: 25351.803958/2008-19 AUTORIZ/MS: 0.07964.4 
ATIVEDADE/CLASSE 
ARMAZENAR/ MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: E M TRANSPORTE MULTIMODAL LIDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA DOS BARES 170, 3. ANDAR 
BAIRRO: CENTRO CEP: 69005020 - MANAUS/AM 
CNPJ: 06.820212/0001-00 
PROCESSO: 25351.405801/2013-29 AUTOR.12/MS: 1.09689.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA: CIRÚRGICA ODONTO CENTRO LIDA 
ENDEREÇO: RUA NELSON FEREZ BUCATER, ST 56 
BAIRRO: JARDIM SANTA MARIA CEP: 15015500 - SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO/SP 
CNPJ: 61565.735/0001-57 
PROCESSO: 25151.176824,2002-71 AU/011121MS: 1.05399.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: Undante/1 Produtos Oduntoltigicos Eireli EPP 
ENDEREÇO: RUA MANOEL SANTOS CHEIRA N.  174 
BAIRRO: JARDIM ARARA CEP: 17525010 - MARIUMP 
CNPJ: 00.091.542/0001-00 
PROCESSO: 25351.41683E2810-75 AUTORIVMS: 1.084492 
AITVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: H1PERDROOAS DISTRIBUIDORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA • El, 
ENDEREÇO: Rua Bolivia. a' 123 
BAIRRO: Vda badualrial CEP: 16072125 - ARAÇAIUSAISP 
CNPJ: 11.629.191/0001-71 
PROCESSO: 25351.2941662010-76 AUTORIZ/MS: 1.08332.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR; MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: GALENO° & JD DISTRIBUIDORA LIDA ME 
ENDEREÇO: Rua Paulo Henrique Machado Pimenta, n° 191 Mo- 
rodo 49/04 
BAIRRO: Inácio Barbosa CEP: 49040740 - ARACAIU/SE 
CNPJ: 05.439.479/0061-80 
PROCESSO: 25351.62296E291208 AUTORIDMS: 1.09404.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARNIACEUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS PARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR INSUMOS FARMACÉUTICOS/MEDICAMENTO 
EMPRESA: LABORPCORIO OROSS S. A. 
ENDEREÇO: RUA PADRE ILDEFONSO PENALBA, N. 389 
BAIRRO: 'IODOS OS SANTOS CEP: 20775020 - RIO DE JA- 
NEIRO/RJ 
CNPJ: 33.145194/000142 
PROCESSO: 25991.035788/77 AUTORIZJMS: 1.00444.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: 1NSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR INSUMOS FARMACEITTICOS 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
FABRICAR MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS EARMACÉLNICOS/MEDICAMENTO 
PRODUZIR: MEDICAMENTO 
~MUAR MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: GLOEOMPD COMERCIAL LIDA 
ENDEREÇO: RUA DOS BOTOCUDOS, 351 
BAIRRO: SERRARIA CEP: 09980170 - DIADES1A,SP 
CNPJ: 00.637.825/0001-11 
PROCESSO: 25351.031175/01-91 AUTORIZ/MS: 1.05245.8 
ATIVIDADEJCLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: TOTAL LOGISTICA EARMACEUT1CA LIDA - EPP 
ENDEREÇO: Roa 15, Esq. c/Rua 18, Ir 55, Otelp8o 04 
BAIRRO: JARDIM Santo ~aio CEP: 74853280 - GOLA- 
MIA/GO 
CNPJ: 02.827.8630001-62 
PROCESSO: 25351.00625400 ACIOIUZ/MS: 1.04703.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENIO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N° 3.213, DE 21 DE AGSOTO DE 2814 

O 5,04fildeadanto rk  lasPeção Sanitário ao mo de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.021, de 18 de junho de 
2014, tendo em vista o disposto ao anu. 108 e no inciso I, § I' do art. 
6* do Regimento Interno aprovado nos temos do Anexo Ida Portaria 
a' 650 de 29 do maio de 2014, publicado no DOU do 2 de judio do 
2014 o suas atteraçals, 

considerando o art. 50 da Leia. ..360, de 23 de setembro do 
1976, bem como o insiro VII, do art. 7° da Lei n.. 9.782, de 26 de 
janeiro do 1999, resolve: 

Ara 1'. Indeferir o Pedido de Concessão dc Autorização de 
Funcionamento para Emproas de Medicamento., constaram no soe-
ao desta Reading°. 

A:1.2° Esta Resoloçao entra em viges/ DA data de sua pu-
blicação. 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS PARTICIPAN-
TES DA FARMAFORT - COOPFORT 
ENDEREÇO RUA OLAVO BILAC, N• 93 
BAIRRO: VILA SANTANA CEP: 18080691- SOROCABA/SP 
CNPJ: 12.995.4220301-23 
PROCESSO: 25351.664052/2013-02 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Ausência de documooto emitido pela. Auttendade Saldada compe-
tente, atestando a eatra-Elark técnica e operacional para a execução 
da atividade on dano oom ari tola ano de 001.iMO, contrariando o 
artigo parigedo T, Ilcm 11, parágrafo doiro, da Resolução RDC 
204/2005. 
EMPRESA: DF TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA 
ENDEREÇO: S 14 	D B 	E LOJ23 
BAIRRO: RIACHO

L 
 FUNDO I CEP

LOCO
: 71825490̂  EIRASILIA/DP 

CNPJ: 11.028.793/0001-73 
PROCESSO: 25351.447333/2014-12 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Nilo apresentação relatório de inspeção ou doeu:mento ~cote que 
ateste o nu:aprimoro dos 'amasiais rosnicos para as atividades c 
classes pleiteadas, emitidos pala autoridade sanitária local compe-
tente, conforme disposto no artigo 15°, :iriso I o Migo 18° da RDC 
o' 16/2014. 
EMPRESA: ETIL RIO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
ENDEREÇO RUA FERRARI, td° 241 QD. 70 LOTE 17, 18 E 19 
BAIRRO: CAMPOS ELLSEDS CEP: 25225170 - DUQUE DE CA-
XIAS/RI 
CNP/. 05.009.363/000101 
PROCESSO: 25351.619831821)07-31 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Mo cumprimento da exigência formulada sob o /ronrom de noti-
ficação 394, cootrariando o. arogos 6° e 11 da RDC 2002005. É 
de reeponesNlieside do interessado a vent-cação da oxistdocia de 
exigências, conforto. estabelecem os artigo, 4' e 5., da RDC 
204/2005. Aoeloanouo, o prazo para arquivamento ~ponteio 
ronrona-ff expinsdo, conformo previno na RDC 204/2005. 
EMPRESA: MUDANÇAS E TRANSPORTES GARANTE LTDA 
ME 
ENOBREÇO As. Ministro Salgado Fülho, N 403 
BAIRRO: Soem. CEP: 2910601 - VILA VELHA/ES 
CNPJ: 01.414219/0001-08 
PROCESSO: 25351464099/2014-42 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
Não apresentação zela/Mio de inspeção °tida:ume= equivalente que 
arrote o empalmado doa requisitos técnicos para as atividades e 
clames phateadas, emitido. pela autoridade saniritio local compor 
mate, conforme dimono no aniso 15°. inciso I c artigo 18° da RIOC 
ir 16/2014. 
EMPRESA: sal luzi/dica nordeste llda - epp 
ENDEREÇO rua do paquirolo, 462 
BAIRRO: graniu rurais peca magas CEP: 41230050 - SALVA-
DOR/BA 
CNPJ: 11331.465/0001-41 
PROCESSO: 25351.45441E201098 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 
A empresa já possui AFE vigente, 14. 1.10194-7, contrariando o 
disposto na RDC 222/2006, RDC o' 76/2008 c Lei 9782/99. A 
empresa deve solicita: alteração por ampliaero de atividade. 

ANEXO 

EMPRESA: Indústria e Comércio de Oxigénio da Amuará Lida 
ENDEREÇO: Rua Estola 5759 
BAIRRO: Cinja CEP: 76824416 - PORTO VE1.110/R0 
CNN: 07.976.158/000140 
PROCESSO: 25351.551573/2012-51 AUTORIVMS: 2.20001.0 
ATIV1DADE/CLASSE 
ENVASAR GASES MEDICINAIS 
FABRICAR GASES MEDICINAIS 
EMPRESA: Ilemag Transportes Ltda Epp 
ENDEREÇO: Av Coneml E, 85 E - Sole.D3 - Quadra EC VII Edificio 
Metropolitano 
BAIRRO: CIVIT II CEP: 29168E71 - SERRA/ES 
CNPJ: 14.436.310000148 
PROCESSO: 25351.59086E201203 AUTORIZAIS: 1.09531.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ONODNORTE COMÉRCIO UMA 
ENDEREÇO: AVENIDA NASCIMENTO DE CASTRO, N.1555 
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59056450 - NATA /RN 
CNPJ: D4.720.820/0001-09 
PROCESSO: 25351.069161/2004-09 AUTORIZIMS: 1.05860.1 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: BIOGEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LIDA 
ENDEREÇO: Rua São Miguel Esquina eJ a Rua Monteiro Lobato 
SN QD 52 LT 0708/09 
BAIRRO:

aic  
Jardim
o 

 Nova Era CEP: 74916140 - APARECIDA DE BA 

CNPJ: 04.929.044/0001-51 
PROCESSO: 25351.165018/2005-10 AUTORIZ/MS: 1.06188.8 
ATEDDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: M e heti - transporte rodoviario de cessas ltda 
ENDEREÇO: av. joha Milton 92 - gp 3 - sala 1 
BAIRRO: Inebrio pesk  CEP: 13069338 - CAMPINAS/SP 
CNPJ: 09.351.138/0001•00 
PROCESSO: 25351.039988/2013.10 AUTORIZIMS: 1.09559.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: 1NSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMEN. 
TO 
EMPRESA: D1VCOM SUL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT- 
DA 
ENDEREÇO: AV. ASSIS ClIATEAUBRIAND, 1391, 

CWE BAIRRO: Libenhada CEP: 58414060 - CAMPINA GRAA3 
CNP): 10.715.374/0001-47 
PROCESSO 25351.5361/612009-10 AUTORIZ/MS: 1.07973.5 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: ONONIVERY - VISIRIBUIDORA DE MEDICA. 
MENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LEDA 
ENDEREÇO: TV 1CO, br 214 - SALA A 
BAIRRO: ÊSTACAO EXPERIMENTAL CEP: 69907420 - RIO 
BRANCO/AC 
CNPJ: 13.465E38/000100 
PROCESSO: 25351.26216212012-11 AUTORIVMS: 1.09451.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: F. S. COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA - 
EPP 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR , N° 400 
BAIRRO: AGUA VERMEUIA CEP: 78130138 - VÁRZEA ORAM- 
DE/MT 
CNPJ: 07.192.137/0001-34 
PROCESSO: 25351.066959/2008-14 AUTORIZ/MS: 1.07312.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Mais Saude Comercio de Produtos Hospinalares LIDA 
ME 

ENDEREÇO: AV. Dulce Diria 171 
BAIRRO: Luzia CBP: 49045440 - ARACAJU/SE 
CNPJ: 14.261.377/000109 
PROCESSO 25351.55808D/2013-19 AUTORIVMS: 1.09790.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: RIO LOPES TRANSPORTES EIVA 
ENDEREÇO: RUA PELISBELO FREIRE, N° 810 
BAIRRO: RAMOS CEP: 21031250 - RIO DE JANEIRO/RJ 
CNP): 29.516.838/0001.14 
PROCESSO: 25351.045120/2004-19 AUTORI7JESS: 1.05830.8 
ATIVIDADEICLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMO/MEDICAMENTO 
EMPRESA: G-10 DISTRIBUIÇÃO LTDA- - EPP 
ENDEREÇO: ST SAA QUADRA 03 hr 715 
BAIRRO: ASA NORTE CEP: 70632300 - BRASILIA/DF 
CNPJ: 04.058.1004)003-91 

RESOLUÇÃO 	N° 3214, DE 21 DE ACS010 DE 201.4 

O Superintendente de Inapação Sanitária no uso do Sulls 
atribuiçOes legais conferidas pela Portaria si° 1.021, da 18 de junho de 
2014, tendo em vista o disposto ao an. 108 osso inciso I, § l' do art. 
6' do Regimento Imerso aprovado nos tomos do Anexo 1 da Portetie 
ri.  650 do 29 do miau do 2014, publicada ao DOU do 2 do junho do 
2014 c moa alteraoõro, 

considerando o art. 50 da Lei C6.363, de 23 de as-á-rubro de 
1976, bem remo o inciso VII, do ara. 7' de Lei a.°  9.782, de 26 de 
janeiro de 1999. resolve: 

Art 1'. Concede[ Renovação de Autotração do Funcio-
na:nexo pare Empossas do Medicamo:tios, constantes do aceno desta 
Resolução. 

Az 2' Este Resolução entra em rigor na data de sua pu-
blicação. 

BRUNO GOINCAZVES ARAÚJO RIOS 

Este doemos° pode ser vetifseado no cadarço eletrotico bltp://wvAviagavlotatlenhatlablerd, 
pelo c6figo 1010201082500143 

Documento assinado digitalmente conforme M.P o° 2200-2 de 24/08/2001. que ¡Agi 
Infranstrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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MIREM MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: IDEAL HOSPITALAR LTDA-ME 
E
TE

NDEREÇO: RUA CAPITÃO BRENO, N'196. QUADRA 69, LO- 
IR 

BAIRRO: VILA ROSA CEP: 74345060 - GOIANIA/G0 
CNPJ: 04.630.6154)001-52 
PROCESSO: 25351.704078E011-93 AUTORIVMS: 1.09089.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: ENSUMOS FARMACEUTEMS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSITMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR 1NSUMOS PARMACEUTICOSIMEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: D:SUMOS PARMAUILTICOSEEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: DIVINA DISTRIBUIDORA DE VITAMINAS NATU- 
RAIS SUNDOWN REICALI DO BRASIL LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL MASCAREM1P,S DE MO- 
RAES, ?C 5855 
BAIRRO: IMBIRIBERA CEP: 51210001 - RECIEEPE 
CNPJ: 69.97514E000142 
PROCESSO: 25019E01666E8-76 AUTOTUVERS: 1.03795.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA: MAYKI COMERCIAL LTDA 
ENDEREÇO: Rua Maçado de Mateus, 441 
BAIRRO: Vila Merina CEP: 04015051 - SAO PAULO/SP 
CNPJ: 02.649.090/0001-71 
PROCESSO: 2500202389299-46 AUTORIZO": 1.04247.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CRISME> COMERCIAL HOSPITALAR. LIDA 
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO TA 13 
BAIRRO: VILA BELMIRO CEP: 11075330 - SANTOS/SP 
CNPJ: 04.192E76/000138 
PROCESSO: 25351.029433,01-42 AUTORIZA": 1,05207.7 
AITVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 

BUIRDISTRI MEDICAMENTO 
12VP.11 RACTVIO•ellTITM  

EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N• 419 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP 
CNPJ: 67.729.1784E01.49 
PROCESSO: 25000.027509/99-61 AUTORIZ/MS: 1.04397.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR.: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
IRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
=amer. 	emp.-me. .4 CGMCIUNI2T r  
TE1FEMS LTDA 
ENDEÇO: AVENIDA CECI, PE 1900. BLOCO 03 
BAIR

ER
RO: TAMBORÉ CEP: 06460120 - BARUERI/SP 

CNPJ: 00.233.0654E01-87 
PROCESSO: 1949099 AUTORIZ/MS: 1.54386.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR INSUMOS PARMACLITICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR TERNOS PARMAcETECOS/6fEDICAMEN70 
TRANSPORTAR: Nsumos FARMACÉLTICOSIMEDICAMEN- 
11) 
EMPRESA: ESPECTFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA E/E 
ENDEREÇO: Estrado do Pedro. tf 5100 
BAIRRO: Ouarotiba CEP: 23039380 - RIO DE JANEIRO/R1 
C7NP]: 00.085.822/000142 
PROCESSO: 25000.019463,99-15 AUTORIZ/MS: 1.05544.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDR'ANIENM 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: BIOWELL AMERICA LIDA 
ENDEREÇO: RUA ESPLANADA SILVA JARDIM, N• 86 
BAIRRO: RIBEIRA CEP: 59012090 - NATALRN 
CNPJ: 40.809.626E001-68 
PROCESSO: 25000E24378,94-74 AUTORIZA": 192702.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENA& MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA: OCTAPHARMA BRASIL LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA AYRTON SENNA, II' 1852 LOJA 118 
BAIRRO: BARRA DA TOUCA CEP: 22775003 - RIO DE JA- 
NEIRO/RJ 
CNPJ4 02.552927E001-60 
PROCESSO: 25000.002540099-71 AI:TIGRE/MS: 1.03971.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO -RE PE' 3.215, DE 21 DE AGOSTO DE 2014 

O Slacrimondenat de Inspeção Sanitária no USO de suas 
otritroiçeço lama conferidas pela Podado P•1.021, de 18 de judio de 
2014. tendo mo vista o disposto oo ext. 108 e no inciso 1, § 1• do art. 
6° do Regimento Manso aprovado nos armas do Anexo 1 da Portaria 
o' 650 de 29 do maio do 2014, publicada ao IMO dc 2 de junho da 
2014 e suas altenake, 

Comida/aedo o ort. 9• da Resolução - RDC a' 17, do 28 do 
março de 2013, resolvo: 

Art. 1' Conectar Renovação do Autorização & Etiaciomt- 
momo (AFÊ) pare famdcias e &amai" ma conformidade com o 
anexo dato E:soluça. 

Art 2' Conceda acuovaçáo do Amora:aça° Especial (AE) 
para farmácias que manipulam insanos fonnacarticos sujeitos a coo- 
trole especial, em conformidade com o anexo desta Resolução. 

Art. 3' Rua Resolugo entra ara viçar oa das de sua po- 
blicasào. 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA 
ENDEREÇO: AVENIDA SENADOR SALGADO 9111:10 PE 96 
BAIRRO: CENTRO CO?: 90010220 - PORTO ALEGRERS 
CNP): 92.665.611/0113-73 
PROCESSO: 25351.286412.2013-00 AUTORIZIMS: 0.96841.0 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMTEDOS/CORRELATOS/COSME 
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA: FARMÁCIA DO PBDRINHO LTDA. 
ENDEREÇO: AVENIDA GETULIO VARGAS, 1677 
BAIRRO: CENTRO CEP: 98925000 - SANTA ROSA/RS 
C1NPJ: 10.624308/0006-76 
PROCESSO: 25351353366/20101 AUTORIVMS: 0.970014 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO AUMENTOS PERMITIDOS/ODRRELATOS/COSMÉ- 
TICOSEERFUMP,S/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAM DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS- 
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A 
ENDEREÇO: AV. SUMAM 850 
BAIRRO: AGUA BRANCA CRI': 05016110 - SÃO PAULO/SP 
CNE: 61.585.865/0730-35 
PROCESSO: 25351375311/2013-01 AUTOIEEMS: 0.94826.6 
ATIVIDADIECLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMEIDOS/OORRELATOS/COSMÉ- 
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONOLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARMACELEICOS- 
EMPRESA: IRMÃOS IMITAR & CIA LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA VINTE E OITO DE ABRIL, 573 
BAIRRO: CENTRO CEP: 35160004 - IPATIN. GA/M0 
CNPJ: 25.102.146/0019-06 
PROCESSO: 25351.353379/2013-01 AUTORIZEIS: 0.96040.2 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMERCIO AUMENTOS PERMITIDOS/CORREATOR/OISM.É- 
TICOS/P~S/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS- 
EMPRESA: IRMÃOS MA1TAR E CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINHEIRO N'642 
BAIRRO: CENTRO CEP: 35020270- GOVERNADOR VALADA- 
RES/MG 
CNPJ: 25.102.146/11011.40 
PROCESSO: 25351.33344712013-0L AVIDEZ/MS: 0.96045.1 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOR/COSMÉ. 
TICORPERFUMEEPRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SVJULOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS- 
EMPRESA: IRMÃOS MAMA E CIA LTDA 
HOM. IF,ÇO: RUA ISRAEL PINHEIRO Si' 2582 
BAIRRO: 

O: 
CEP: 35020220 - GOVERNADOR VALADA. 

R 
LNIPJ: 25.101.146/000340 
PROCESSO: 25351.353434/2013-92 AUTORIZ/MS: 0.96044.7 
ATIVIDADECLASSE: 
CO/sERCID ALIMENTOS PERMTILDOS/ODRRELATOS/COSME 
TICOSEERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE. 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS- 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OMINAIS- 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS- 
EMPRESA: GRAZEOITN & SCUSSEL LIDA 
ENDEREÇO: RUA ITÁLIA, 73 
BAIRRO: CENTRO CEP: 99700000- ERECHIMES 
CNPJ: 91.033.621/110113-99 
PROCESSO: 25351.347265/2007-02 AUTORIZ/MS: 5499311 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOR/CORRELATOS/COSMIL 
TICOS/PERFUMES/PRODUTOR DE HIGIENE 

DISPENSAM DE MEDICAMINTOS NÃO SUE:IDOS AO 
CONTROLE ESPECIAL- 
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICE:AIS- 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS- 
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS- 
EMPRESA: RAIA DROGAREI S/A -FILIAL 430 
ENDEREÇO: AV. IVO MARIO ISAAC PIRES. 01 -BLOCO 03 
LOJA 02 
BAIRRO: BAIRRO DAS PEDRAS CEP: 06720460 - COTIA/SP 
CNPJ: 61.585.865/0980-20 
PROCESSO: 24351.39971E201342 AUTORIZ/MS: 0.96441.8 
ATIVIDADE/ :LASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSME 
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAM DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AC 
CONTROLE ESPECIAL.. 
EMPRESA: DINED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS 
ENDEREÇO: RUA INDEPENDÊNCIA, N• 500 
BAIRRO: CENTRO CEP: 93010002 - SÃO LEOPOLDO/RS 
CISPI: 92665.611/012244 
PROCESSO: 25351353421/2013-03 AUTORIZ/MS: 096993.5 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMERCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELAIDS/COSME 
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAM DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONIROLE ESPECIAL 
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A 
ENDEREÇO: RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 96 
BAIRRO: CENTRO CEP: 18010080 - SOROCABAJSP 
CEIPE 61.5.85.865/0644-78 
PROCESSO: 25351.401057/2013-04 AUTORIZ/MS: 096566.1 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMIDDOS/CORRELATOS/COS/s1É- 
11COS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAM DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO 
CONTROLE ESPECIAL. 
PRESTAÇÃO 1213 SERVIÇOS FARMACÉLTIICOS- 
EMPRESA: DIMED S/A DISTREUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS 
ENDEREÇO: AVENIDA BALTAZAR DB OLIVEIRA GARCIA 841 
LOJA01 
BAIRRO: SAG SEBASTIÃO CEP: 91130001 - PORTO ALE- 

CNP': 92.665,611/0336-95 
PROCESSO: 253512926062013-04 AUTOMVMS: 0.967783 
ATIVI 
COMÉRCIO 

DADE/CLASSE:  
ALIMENTOS PERMIDDOS/CORRELATOS/COSME- 

TICOS/PERIMES/PRODUTOS HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAME

DE
NTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 

CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA: EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS SIA 
ENDEREÇO: RUA MÃO PESSOA N' 231/255 
BAIRRO: CENTRO CEP: 49090135 -ARACARESE 
CNP5: 06626.253/015426 
PROCESSO: 25351347218/201347 AUTORIZ/MS: 0964452 
ATIVIDADE/CLASSE: 
visnesAcão DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL: 
EMPRESA: IRMÃOS MATTAR E CIA LIDA 
ENDEREÇO: RUA TRINTA E UM DE OUTUBRO 158 
BAIRRO: CENTRO CEP: 35180014 - TIMOTEO/MG 
CNN: 25.102.146/0025-46 
PROCESSO: 25351353488/2013-08 AUTORIZAIS: 0.96049.5 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMERCIO AUMENTOS PERMITERS/CORRELATOS/COSME. 
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARMACEITTICOS- 
EMPRESA: RAIA DROGASIL S/A - FILIAL 252 
ENDEREÇO: AV. VINTE E OITO DE ABRIL, 340 
BAIRRO: CENTRO CEP: 35160004 - IPATINGA/MG 
CNN: 61.585.865/1066.50 
PROCESSO: 25351390797/2013-08 AUTORIZ/MS: 096209.8 

ADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOEÇORRELATOS/COSME- 
OCOS/PERIVEIRS/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAM DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA DIMED SIA DISTRIBUIDORA DE NEDICAMEN- 
TOS 
ENDEREÇO: RUA LEEENDRE N' 565 
BAIRRO: CENTRO CEP: 93630000 - PAROBÉ/RS 
CNN: 92.665.611/0039-40 
PROCESSO: 25351.286425/2013-09 AUTORIZ/MS: 096659.3 
ATIV1DADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS PEIMITIDOS/CORRELATOS/COSM13. 
OCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A 
CONTROLE ESPECIAL 
EMPRESA: MED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS 
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA Er 604 
BAIRRO: CENTRO CEP: 97650000 - ITAQUIES 
CNPJ: 92.665.611/0067-01 
PROCESSO: 25351.353590/2013-11 AUTORIZ/MS: 0.96999.7 
ATIVIDADE/CLASSE: 
COMÉRCIO ALIMENTOS smustruoosicoaard.AxisicosAte- 
TICOS/PFAPUMESERODUTOS DE HIGIENE 

Este dom/mano pode ser verificado no encaroço desta:Mo hilp://www.in.govIda~sml, 
pelo eddigo 10102014382500145 

Documento assinado digitalmente conforme M.P o* 22002 de 24/08/2001, qoc instinai 
Lafroestraula de Punes Pilblicas Ettusikixo - ICE-Brasil. 
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RESOLUÇÃO - RE PP 2.78S, DE 2 DE Acosto DE 2913 

A GerenIECeral Substitua do Inspeção, ~Exame= da 
Qualidade, Controle e Fiscalização do !asamos, Medilamentoo, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Astucia Nacional de Vigilância 
Sanitária no uso da ata arribuiolEa legais conferidas rola Portaria n° 
340, de 5 de março dr 2012, tendo em vista o disposto aos incisos I. 

IV c V do art. 41 e no incido I, § I" do art. 55 do Reguziento 
Mamo aprovado no, broma do Anexo Ida Portesia o' 354 de ll de 
agosto do 2006, republicado no DOU do 21 de agosto de 2006, 

Comidelas:do o dispooto no inciso 1 do art. 41, da Portado 
n? 354, do 2006, ...Ne: 

An. 1' Conceder Aulorinção de Fkuaciormatato pata Em-
presas de Coometicos, comentes ao anexo desta Resolução. 

Art. 2' Esta Resolução entro cm vigor na dota de sua pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

N°  149, segunda-fein, 5 de agosto de 2013 

EMPRESA: TRE220 COSMETICOS PERFUMARIA LIDA ME 
ENDEREÇO: 	ABILIO DUARTE D SOUZA 
BAIRRO: V11A

AVENIDA  
ROSANGELA CEP: 1813000-

E 
  ASSISHP 

CNP): 11E99.397/0001-11 
PROCESSO: 25351.503178/2012-06 AUTORIVMS: 2,06926.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMEIICOMPERFUMES/PRODLTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSNETICOSPEMMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTEXIS/PEREUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: LWV COMERCIAL EIRELI 
ENDEREÇO AVENIDA TIRICUSU, 276 
BAIRRO: OLIMPICO CEP: 09340700 - SÃO CAETANO DO 
SUIJSP 
CNPJ: 05.166.2884001-92 
PROCESSO: 25351324149/2013-03 AUTORIZ/MS: 206952.4 
ATIVIDADE/CLASSI 

GIENE 
ARMAZENA& COSMETICOSPERFUMESIPRODETOS DE HI-

DISTRIBUIR: COSMÉITICOS/PERFUMES/PRODUMS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: BE COSMÉTICOS, DISTRIBUIÇÃO E REPRESEN-
TAÇÃO COMIsRCL41. LIDA. 
ENDEREÇO: RUA LM, 45 
BAIRRO: ARVOREDO 11 CEP: 32113500- CONTAGESEMG 
CNPJ: 11.501.262/000146 
PROCR(50: 25331.427944/2012-11 AUTORIZAIS: 1.069282 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COatÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE 1SIGIENE 
DISTRIBUIR: CDS TR70/PERFLIMES/PROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR COSMET *MS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: INTERNATIONAL BRANDS BRAM. IMPORTAÇÃO 
E DISTRIBUIÇÃO LE COSMÉTICOS LIDA - ME 
ENDEREÇO: RUA DAS HOSTENSIAS, 54 
BAIRRO: MIRANDOPOLIS CEP: 04051000- SÃO PAULO/SP 
CNP': 11,638.543404145 
PROCESSO: 25351.720874201212 AUTORIZAIS: 2.06950.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMA AR COSMÉTICOSPERFUMESPRODVDOS DE 111- 

M 
DISTRIBUIR: COSoduILDS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSELÉMOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMPRESA: MBO CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS 
LTDA 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO , 170- SALA 302 
BAIRRO: CENTRO CEP: 29013000- VITÓRIA/ES 
CNPJ: 04.475.917/000141 
PROCESSO: 25351.3563161201344 AUTOR-121MS: 106947.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERIIIMES/PROD. DE 11:16133-
NE 
EMPRESA: PREDUETA MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA DOIS N' 50 QD 04 
BAIRRO: ANGELIM CO?: 65063330- SÃO LUIS/NA 
CNPJ: 11.785.515/0134140 
PROCESSO: 253513448112013-21 AUTORIZ/MS: 2.06951.1 
ATIVIDADE/CLASSE 

GIENE 
ARMAZENA& COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-

DISTRIBUIR: COSNÉTICOS/PERFUMESPRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMEDWEPERPUMEEPRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: PANNOLINI COMERCIO DE FRALDAS UIVA ME 
ENDEREÇO: RUA LUIZ ARNALDO G1GLIUTL No6 
BAIRRO: CENTENARIO DA EMANCIPAÇÃO CEP: 15046780 -
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 
CNPJ: 14.063.02341011-60 
PROCESSO: 25351.503331E2012-22 AUTIIRIZEMS: 2.06957.2 
ATIVIDADE/CLASSE 

=ENE 
ARMAZENAR: COSMEECOSPEREUMES/PRODLTOS DE El-

NE 
DISTRIBUIR: COSNE71CO50ERFUMES/PRODUTDS DE HIGIE- 
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EXPEDE(' COSMETICOSEERFUMES/PRODUTOS DE IMITEM 
EMPRESA: MUNDIAL 1MPORTACAO E EXPORTACAO LIDA 
ENOBREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS 
BAIRRO: CENTRO CEP: 89950000 - VION1510 CERQUEI. 
RA/SC 
CNP,: 10.633.0990.101-12 
PROCESSO: 25351.350052/201141 AUTORIZ/MS: 2.06956.9 
ATIVIDADSCLASSE 
ARMAZENAR: COSMEMOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EXPEDIR COSMÉTICOS/PERFUMESPRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMPRESA: R01110-MtNTHOLATUM DO BRASIL COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA 
ENDEREÇO: RUA ALAMEDA SANTOS 
BAIRRO: CERQUEI:IRA CÉSAR CEP: 01418102 - SÀO PAU-
LO/SP 
CNPJ: 14.739.67547111-61 
PROCESSO: 25351.117461/2013-48 AUTORIZAIS: 2.06810.3 
AUVIDADIRCLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 11 
°IENE 
DISTRIBUIR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMEITCOS/PEREUMESPRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETICOSIPERFULTESarRODUTOS DE HIGIE. 

EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N' 419 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 -1110 CLARO/SP 
CEIO: 67.729.178/0001-49 
PROCESSO: 25351.49072E201161 ACTORIZ/MS: 2.06940.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMET1COSPERPUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR COSMETICOS/PERPUMEEPRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: LIMMILA IUU LlJNICKUO b 61.066.36N 
LIMITADA 
ENDEREÇO: AV PASTOR MAR/IN LUTHER KING IR, 126 - 
SALA 476- BLOCO A 
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 20765000 - RIO 1/15 JANEI-
RO/RJ 
CNPJ: 39.939.715/0001-40 
PROCESSO: 25351.643190/201167 AUTORIDMS: 2.06924.8 
ATIVIDADP/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMETKOSEERFUMERPRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 31.101E-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: LEVEI. IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E C0341i1 
CIO LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA hIENISTRO VICTOR KONDER, 1030, 
SALA 03 
BAIRRO: FAZENDA CEP: 88301701- ITAIMISC 
CNPJ: 09.396.439/0001-50 
PROCESSO: 25351.673751/201148 AtnoRarms: 2.06927.9 
ATIV1DADECLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS DE M-
oem 
DISTRIBUIR COSMÉTICO/PF.RFUMERPRODUTOS UH HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICO/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
IMPORIAM ContÊnCOSA,ffiuvatesinODIMS DE HIGIE-
NE 
EMPRESA: PERFUMARIA BROTOEIOL INDÚSTRIA E COMER-
CIO LIDA-ME 
ENDEREÇO: RUA CHARLES DICEENS, N' 38 
BAIRRO: CAMPO GRANDE CEP: UNHE/ - RIO DE SANEI-
RO/RJ 
CNP]: 74060278/1001-90 
PROCESSO:25351.596512/2013-88 AUTUEI:2/MS: 2.06948.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR COSMÉTRXMADRMMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EMBALARCOSIHÉTICOS/PERFUMESTRODUTOS DE 11101.11 
NE 
EXPEDIR COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGILINE 
FABRICAR: COSMETICOS/PFREUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
FRACIONAR: COSMÉTICOSPERFUMEEPRODUTOS DE HI-
GIENE 
REEMEALAR: COSMÉTICOS/PERIUMEEPRODUTOS DE HI-
GIENE 
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RESOLUÇÃO -RE l'É• 2.786, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção Monitommento da 
Qualidade, Controle c Fiseol[yação do Insumos, Mulicarneatoo, Pio- 
dIm0. Propagando e Publicidede da Agdoeia Nacional de Vinil/todo 
Sanitária no uso de sou atribuiçlks legais conferida pela Panaria a' 
340, de 5 da rouco da 2012, tendo em viam o disposto noa incisos 1, 
E, P/ e V do art. 41 o no inciso L § 1* dá ar( 55 do Regimento 
Mura aprovado nos Esmos do Anexo I da Portaria a 354 de II de 
agosto de 2006, republicado no DOI de 21 de agosto de 2006, 

Coosiderando o disposto no inciso I do art. 41, da Panaria 
ra • /54, de 2006, resolvo: 

An. 1° Conceder Autorização do Funcionamento paro Em-
de Produtos paro a Saúde, constante. no anexo desta remo- 

Art. E Esta Resolução entra em vigor na dam de sua pu- 
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: CHROMOGENEX COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS LIMITADA 
ENDEREÇO: Rua Thomekiti Kim, 287 - sala 210 - Prime Office 
23 
BAIRRO: Gani Varam CO?: 06709046 -carmise 
CNP): 17.419.6841000/-63 
PROCESSO: 	25351.277923E01341 	AUTORIZAIS: 
07Y61316Y3X1W (8.09619.3) 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: (=RELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CURRELATOS 
EMPRESA: MICROLASER COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA LATTES QD.06 LOTE 09 /á' 221 
BAIRRO: 3D. PLANALTO CEP: 74133060 -001A-NIA/00 
LIVRE 03.469.129/0001-31 
PROCESSO: 	2535138471901105 	AUTORIZ/MS: 
P723338W31AX (8.09610.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELAIOS 
EXPEDIR CORRELATOS 
EM.,RESA: Sampaio Sampaio LIDA ME 
ENDEREÇO: Av. Presidente Dutm, N° 1621 
BAIRRO: Jurema CEP: 45023165 - VITORIA DA CONQUIS- 
TA/BA 
CNRI: 17.283.500/0001-80 
PROCESSO: 	25351.349999/2313-05 	AUTORIZAIS: 
UttEMOH024W31, 0096161) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR CORRELATOS 
EMPRESA: VALEMED COMERCIAL DE MATERIAIS HOSPITA- 
LARES E CIRURGIWS LIDA 
ENDEREÇO: avenida ora fino. 2395 
BAIRRO: bengo doe eueoliptoo CEP: 122334111 -SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS/SP 
CNN: 03.164.466/0001-10 
PROCESSO: 	25351E917891201E06 	AUTORIDMS 
1JORE4Y8LHH03 (8.09554.8) 
AMUE/ADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
1DOEDDL CORRELATOS 
EheRESA OPTION MATERIAIS ORTOPÉDICOS LIDA 
ENDEREÇO; AV. PRESIDENTE KENNEDY, 1341 $ALA 34 
BAIRRO: CANDEIAS CEP: 54420050 -JABOA.TA0 DOS Gllit- 
RARAPES/PB 
CEIO: 14369796/0001-69 
PROCESSO: 	25351.379300/231310 	AUTORIZAIS: 
211/69XW9X90 (8.09611.4) 
ATIVIDAUEICLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUI& CORRELATOS 
EXPEDI CORRELATOS 
EMPRESA: Z1RCOMAX IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MANUEL MOREIRA N" 187 SALA 
01 
BAIRRO: FAZENDA CEP: 88301640 -ITALAUSC 
CNN: 15.051.533/000670 
PROCESSO: 	25351.399647/201210 	AUTORIZAIS: 
U0W57457X11Y1 (809563.9) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EnCRESA: CLASSIC LOGISTICA II TRANSPORTES DE SEN- 
SIVEIS LTDA. 
ENDEREÇO: Rua Ipitango, 361 
BAIRRO: Vila Romlia CEP: 07074120 -GUARULEOS/SP 
CNN: 11.721.979/000103 
PROCESSO: 	25351.3581322E13-11 	A1170 
09XX4623725M. (8.09602.3) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORIA& CORRELADDS 
139L7RESA Rodoviário Nua Lida 
ENDEREÇO: Rua Forentbao Condido Rezende. 1725 
BAIRRO: Jardina ARO Bela \rum CEP: 37950000 - SÃO SEDA 
MO DO PARA/50/M° 
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitacto Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

fittp://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartoriogazevedobagos.notM 
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340, de 5 de exerço de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos 
II, IV c V do art. 41 e no inciso I, § I° de art. 55 do Regimento 
lutemo aprovado nota termos do Anexo Ida Portaria n• 354 de II de 
agosto de 20116, republicado no DOU de 21 de agosto de 2006, 

ormaderando o disposto no inciso Ido art 41, da Emula n.° 
354. de 2006, ~c: 

Art. 1° Conceder Alteração na AtdOriza00 de Punciooa-
mento de Enteou do Coscohtinos constantes no assexo desta ro-
solução. 

Art. 2* Esta Resolução cana em vigor na data de soa pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 
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PROCESSO: 25351.289186/2010-16 
MOTIVO DO INDEPERIMENTO: 0 Certificado de Regularidade 
Unias instruido na petição aio comprova a prestação da assistência 
forma.utioa durante todo o horário de funcionamento do estabe-
lecimento cootcariardo o disposto no §r do art 15, da Lei 
5.99111973, com a adura* dada polo Medida Provisória re 2.190-
362001. 
EMPRESA: GLALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 
ENDEREÇO: AV EXPEDICIONARIO JOSÉ AMARO ti° 1189 -
SALA 302 
BAIRRO: VILA LEOPOLDINA E CEP: 25065090 - DUQUE DE 
CAXIAS/RJ 
CEM 09.080E72/000E00 
PROCESSO: 25351.5158700010.17 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação de R:novaçAo pe6-
doudo optas vencimento da auteriaação, contrariando a Lei 9.78299. 
Deverá ser amarado novo pedido de cocam*. 
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAULO 1.3-
MA LIDA 
ENDEREÇO: AV. WENCESLAU ESCORAR, 1134 - CONE. 
302/303/304/306/308/309/310/311/312013 
BAIRRO: CRISTAL CEP: 91900000 - PORTO ALEGRE/RS 
CNP': 04.790.724/000147 
PROCESSO: 25025.004812/200247 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicita* dc Renovação pcti-
cionado apôs ver:acimato da autorização, contrariando a Lei 9.782/99. 
Deverá ser realizado novo pedido de concessão. 
EMPRESA: NILTON CARNEIRO DO NASCIMENTO TRANS-
PORTES RODOVIÁRIO DE CARGA & CIA LIDA-ME 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA R-7, L015- VAZIOS URBANOS 
LOTE 13 QUADRA E 
BAIRRO: PETROPOUS CEP: 55024970 - CARUARU/PE 
CNP,: 03.748.086/0001.23 
PROCESSO: 25351.092694001046 
MOTIVO DO DIDEIERLMENTO: Solicitação do Rimo*ão peti-
cionada apôs vencimento da autorização, contrariando a Lei 9.782/99. 
Deverá ser ~o novo pedido do COase3380. 
EMPRESA: PRONE11 E FRONHA LIDA 
ENDEREÇO: AV. ANTONIO MARINHO ALBUQUERQUE, rr 
447, LOTE 6-A 
BAIRRO: VALEMOS CEP: 99042000 - PASSO FUNDO/RS 
CNPI: 94.003.2660001-31 
PROCESSO: 25351.2270290012-60 
MOTIVO DO INDEFIDUMENIO: Petição indeferido cm razão da 
solicitação de renovação ter Me peticionada após vencimento da 
autocizaç5o, contrariando a Lei 9./82/99. Deverá ser realizado novo 
pedido de coesos*. 
EMPRESA: BRINGER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CAR-
GAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA CRUZEIRO 300 
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 94930230 - CACHOE& 
RINHIJItS 
ORE 94.00E641/000E04 
PROCESSO: 25025.059194/2007-87 
MOTIVO DO INDEFERI:MENEEI: A renovação foi posicionado após 
vencimento & autorização, contrariando a Lei 9.782/99. Deverá ser 
re ~o  novo pedido de concas*. 
EMPRESA: CARVALHO BRAGA COMERCIAL LIDA 
ENDEREÇO: RUA CORONEL SARO PEREIRA, IP 499, SALA 
01 
BAIRRO: PALMARES CEP: 31160560 - BELO HORIZONTE/M0 
CEEI: 03.820.947/000147 
PROCESSO: 25351.102532200847 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitação & &mova* pcti-
eiooada opas vencimento da autorização, um:miando a Lei 9.78299. 
Deverá ser realizado com pedido de cascarão. 
EMPRESA: UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LEDA 
ENDEREÇO: SAAN QD 02 LOTE 205 
BAIRRO: SAAN CEP: 70632200 - BRASILIA/DF 
CEEI: 38.04,9791000143 
PROCESSO: 25000.018630/94-05 
MOTIVO DO ENDEFEREMENTO: Solicitação de Renovação peti-
cionará op. *Rimei:do da autorização, motrariacdo a Lei 9.782/99. 
Devora ser matizado novo pedido do ooncossão. 
EMPRESA: BIO BIDS COMERCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS MIIINCOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE ZGODA NE 340 
BAIRRO: BAIRRO ALTO CM': 8282E440 - CURM3A/PR 
CNP!: 02.631.147/000145 
PROCESSO: 25023E00200/99-75 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicitago de Renova* peti-
cionada após vencimento da autorização, coalradrodo a Lei 9.78299. 
Deverá ser realizado 	~o de coaxes*. 
EMPRESA: VICTORIA

novo  
R.~ COMERCIE> DE MATERIAS 

DICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA MANDAGUARL N• 945 
BAIRRO: &MEU!~ PERNETA CEP: 83324410 - P1NHAIS/PR 
CNPJ: 80.779.259/000141 
PROCESSO: 25023J21099/00-47 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Solicita* de Renovação pcti-
ciouada apôs veueimmto da aUtOlialw.lo, contrariando a Lei 9.78299. 
Deverá ser realizado novo pedido do coneeesão. 

RESOLUÇÃO - RE IV 652, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

A Orrente-Carrol Subiria. de Inspeção, Maçaram:tonto da 
Qualidade, Conto* e Fiscalização dc Inumes, Modiamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agencia Neoiond do Vigilância 
Sondaria ao um do sues atribuições legais conferidas pela Porteia 

EMPRESA: AMXCC INDUSTRIA E COMERCIO LEDA 
ENDERELD: R QUATRO DE OUTUBRO, s/& LOTE 4 OVA-
DERA LOTEAMENTO FAZENDA GRAVATA 
BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 55644669 -
GRAVATA/PE 
CNP!: 13.624.227/000140 
PROCESSO: 25351.11586912013-01 AUTORIZIMS: 2E6784.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/MOD. DE IUGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOSEEREUMES/PROD. DE HIGIENE 
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/MOD. DE HIGIENE 
EXPEDIR COSMÉTICOS/PERTUMES/PROD. DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMETICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
FRACIONAR COSMÉTICOS0EREUMES/PROD. DE HIGIENE 
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMESPROD. DE HIGIENE 
EMPRESA: K.41.1NIAM PRODUTOS HOSP1TALARTsS LTDA.-
EPP 
ENDEREÇO: R BORGES LAGOA 1170 
BAIRRO: VILA MARIANA CEP: 04038003 - SÃO PAULO/SP 
CNP!: 05312.94E000144 
PROCESSO: 25351.7207660010-04 AUTORIZ/MS: 2.05684.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EMPRESA: SANIPLAN LABORATEEUOS LIDA 
ENDERF.ÇO: Av. Ayrton Selma, oF 4701 1001 -Parto 
BAIRRO: Barra da tijuco CEP: 22775004 - RIO DE JANEIRO/RI 
CNP!: 01.107.389AM31 
PROCESSO: 25351.1397910006-10 AUTORIZJMS: 2.04226.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICOS/PEREUMES/PRODUTOS DE EIE 
GENE 
DISTRIBUE: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
EMPRESA: REDB2000 LIDA-ME 
ENDEREÇO: RUA 107 N. 355 QD. F32 LI 47 
BAIRRO: SETOR SUL CEP: 74.085060 - GOIÂNIA/GO 
CEM 02.159.306000140 
PROCESSO: 25351.348668/201E25 AUTORI7JMS: 2.0E456 I 
VALIDADE: 8/612013 à 8/6/2014 
PROTOCOLO MEU. RENOVAÇÃO: 1000014 I 10/4/2014 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS 
DISTRIBUIR: COSMETICOS 
EXPEDIR: COSMÉTICOS 

"USW 	TWRGICA Riouniunne LTDA 
ENDERE.ÇO: AVENIDA 62 A, El° 419 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP 
CNPJ: 67.729.178/0001-49 
PROCESSO: 25351490723/2012-61 AUTOREMS: 2.06940.2 
VALIDADE: 20140013 à 20/4/2014 
PROTOCOLO PROX. RENOVAÇÃO: 20/1/2014 á 20/2/2014 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS0ERFUMES/PRODIJEOS DE HI-
GIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOS/PIRPUMES/PRODUTOS DE 111015. 
NB 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: COS~CO/PERFUMES/PRODUTOS DE III- 

	

RX,SA 	 

N°38, segunda-feio, 24 de fevereiro do 2014 
- • 

DISTRIBUIR: COSMETICOS/PEREUMEEPRODUTOS DE HIGIE-
NE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE 
DEORTAR: COSMÉTICOS.PEREUMES/PRODUIDS DE HIGIE-
NE 
EMPRESA: LABORATÓRIO SKLEAN DO BRASIL LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA LOURENÇO BELLOLI, N° 1010 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL MAZZE1 CEP: 06268110 - 
OSASCO/SP 
CRU: 62.635.669/000147 
PROCESSO: 25004.0040/3/90 AUTORTZ/MS: 2.01511.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOIPERPUMB/PROD. DE 11101ENE 
EMBALAR: COSMETICORERFUMERROD. DE HIGIENE 
EXPORTAR COSMÉTICO/PERFUME/PROD. DE HIGIENE 
FABRICAR: COSMÉTICO/PERFUMEJPROD. DE HIGIENE 
IMPORTAR: COCCOIPERFUME/PROD. DE HIGIENE 
PRODUZIR: COS 	/PERElJNIEJPROD. UE HIGIENE 
REEMBALAR: 	TIÇOIPEREVME/PROD. DE HIGIENE 
TRANSPORTAR: 400SMETICY)S/PEREUIVIES/PROD. DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: 1. ESPER & CIA LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA PRESIDENTE DUTRA SIN., EM 56,5 
BAIRRO: ATERRADO CEP: 12605530 - LORENA/SP 
CHIE 96.244.983/0001-80 
PROCESSO: 25804000248/93 AUTORIVMS: 2.017513 
AT1VIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICO 
EMBALAR: cosnwico 
EXPORTAR: COSMÉTICO 
FABRICAR: COSMÉTICO 

RESOLUÇÃO -RE N° 653, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

A irmana-Csas1 &obstinas do Impe*, Monitoramonto do 
QuaEdide, Contrate c Pajeai 1.00 da Lo312t00", Mediranatran Ps0-
dutoe, Propaganda e Publicidade da Agenda Nacional de Vigilincia 
Sonitária no um de suas et:riba:aça. legais conferidas pela Portaria n' 
340, de 5 de março dc 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, 

IV e V do art. 41 c no inciso I, § 1° do art. 55 do Rogimeoto 
Interno aprovado nua termos do Anoso 1 da Postaria n° 154 do II de 
agosto de 2006, sepublicado no DOU dc 21 de agosto & 2006. 

comidtrendo o disposto ao rocia° 1 do art. 41, da Portaria ca.. 
354, de 2006, resolve: 

Art. r Indeferir o Pedido do Alteração na Autorias* de 
Eurrtionotocaro dc Empresas de Cosméticos, constante, no anexo 
desta Resolução. 

Art. 2° Esta Rooluçio entro coa viço: no data de sua pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA VA Dc Oliveira 
ENDEREÇO: Av. Alberto Pulicano 4380 
BAIRRO: Distrito Indastrial CEP: 14406100 - FRANCA/SP 
CNH: 10.65E060/000142 
PROCESSO: 25351.0033670013-26 
MOINO DO INDEFERIMENTO: ladeferido com base no artigo D. 
pág.& 2., Rem D, parágrafo único, da Resolução RDC o° 
204/2005. A empresa não encaminhou a documentação necessária: O 
rebati° de inspeção encaminhado não e conclusivo quanto ao arco- 
dinlento cia legislação e capacidede t6coiea pala o exemicio da ati-
vidade e Ser sonhada Mieionalrnonto, e empresa aio atende :10 
erstaãolcoido m RUI'. 176/2006, uma vez 9.1C e contratoção 
e:caiação para Produtos de Higiene Pessoal, Com.e. e Perfurca 
fatititadus no ámbito do MERCOS1JL define, ao dom I do anexo da 
referida RDC, que a empresa coatraiame deve ser a titular do produto 
e deieavolvor no mormo Ima etapa do processo de fabricação. 

RESOLUÇÃO -RE N° 654, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção, Monitoramenio da 
Qualunolo, Controlo c Fiscalização do Insumos, Medicarocan», Pro-
dutok Propoganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilincia 
Sanitária no uso do asas e‘tribuiedes legais coaferidas pela Portaria e 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nua incisos I, 
E, IV o V do art. 41 e no inciso 1, § 1° do art. 55 do Ra 	ato 
Intonso aprovado aos termos do Acuo 1 da Portaria o° 354 do 11 de 
agosto do 2506. republicado no DOU de 21 de agosto de 2006, 

considerando o disposto no inciso 1 do an. 41, da Portaria n.° 
354, do 2006, resolva 

An. 1° Conceder Alternado no Atuorização do FUneiOtee-
MOMO dc Emproais de Produtos para a Salada. G011310.61Cs no entoo 
desta resolução. 

Art. 2° Esta Resolução cofre em vigor no data do soa pu-
blicar*. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: SCHERING•PLOUON INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
LTDA 
ENDEREÇO AV. SEBASTIÃO LEMES VIANA, QUADRA 10 -
LOTE 4 - GALPÃO b 

LQE - INDUSTRIA E LAEORATORIO QUIMICO 
FARMACEUTICO LTDA 
ENDEREÇO: RUA ADÉLIA MUANIS AYDAR. DE 951 
BAIRRO: JARDIM SÃO MARCO CEP: 15081310 - SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO/SP 
CNPJ: 07.79E465/0001-32 
PROCESSO: 23351.567919/2008-93 AUTORIDMS: 2.04804.1 
VALIDADE: 1701/2013 A 17/11/2014 
PROTOCOLO PROX RENOVAÇÃO: 19/80014 6 19/9/2014 
ATIVIDADEJC7..ASSE 
ARMAZENAR COSMÉTICOS/PERFUMEI/PRODUTOS DE HI-
GIENE 
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Na Resoluçâo-RE n' 4.458. de 29 de novembro de 2013. 
publicada no D.O U. o* 233, de 2 de dezembro de 2013, Seção 1. 
Pág. 39 e Suplemento F. 91. 

Onde se lê: 
EMPRESA: PROATIVA PASSAGENS E CARGAS LIDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO DE SOUZA E MELO 

N°1590. 
AR1.~1 108. GALPÃO 03 
BAIRRCr. CORDOVIL CEP. 21010410 - RIO DE JANEI- 

RO/RJ 
C3IP': 32.111.080/000149 
PROCESSO: 25351.66047712008.55 AUTORIVMS: 

43Y1481759X4 
(5,04772.9) 
ATIVIDADE.' CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
Leia-se: 
EMPRESA: PROATIVA PASSAGENS E CARGAS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SETE DE MARÇO. lf 105 
BAIRRO: BONSUCESSO CEP: 21013030 - RIO DE JA 

NEIRORI 
CNPJ: 32.111.080/0001-49 
PROCESSO: 25351.6604772003-55 AUTORIZAI 

43Y1481759X4 (8.04772.9) 
VALIDADE: 23/812013 à 231812014 
PROTOCOLO PRÓX. RENOVAÇÃO: 25/512014 

25'6.2014 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

Na Resolução RE it° 1.164, de 28 de março de 2013 
publicada no Diário Oficial da Unido ri.° 61, de 01 de abril de2013 
Seção I, página 82, e em suplemento ANISA, página 114: 

Onde se 16: 

Fabncarie: LIFECORP. BIOMEDICAL, 1.147 	  
Endereço: 3515 LYMAN BOULEVARD - CHASICA 	55318 - EUA  
Paro: EUA.  
1
S
p~Sod e: VISTAThis PRODUTOS OTI- KNIN: 

eS, 	 158.652.728:0001•88  
Autorização de Funcionamento Comum rf: 101.876-2 	 
Expediente da Petição: 692561/11-8 	  
Certlficado de Bom Prefiras de Fabricação para os produtos: 

Produtoe médicos fabricados na _glote 	a mencionada. dridg 
mente rerastrpos trato a ARMA, enou dpe mis) Nasce al 110 
08 1114 fg.in2NrOUgrálTer° ""‘" na R" " 

Leia-se 

Fabncanie: IJFECOREMOMEDICN„ LLC 	  
Eraereço: 3515 LIMAR BOULEVARD - MAMA - MN 55318 

EUA 	  
Pais. EUA  
importador: V1STATEK PRODUTOS OTI. Kin.728/0001,48 
Autorização de Fracionamento Comum n't S.01470-6 	 
Expediente da Petição: 692561/114 	  
Certificado de Boas Praias deZebricação do Produloa para San- 

Prodnun médi os fabricad 	olaria acima menciort 	 deldt 
mente 	nono a A 
risco is". c ame mon c5Asifiedeggrierme Re's' o 
eRDC 185, de 22 de oun 

Na ResoluOlo-RE rP 477. de 14 de fevereiro de 2014, pu- 
blicada no D.O.U. n° 33, de 14 de r13V0111iD de 2014, Seç-ao 1, Pág. 
59 e Suplemento Pág 199. 

Onde se 
EMPRESA: CANTINHO DA MAMÃE LOCAÇÃO DE 

BOMBAS E 
COMÉRCIO DE .4RITGOS INFANTIS LIDA-ME 
ENDERF.CO: RUA REPUBLICA DO IRAOIIE 1195 

LO/SP 
BAIRRO: CAMPO SELO CEP: 04611002 • SÃO PAU- 

CNPJ: 09.118.11510001.50 
PROCESSO: 25351.280953/200947 AUTORIZIMS: 
GX4810XM65M6 (8.05316.1) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
Leia-se: 
EMPRESA: CANTINHO DA MAMÃE. LOCACÃO DE 

BOMBAS E COMERCIO DE ARTIGOS INFANTIS MAME 
ENDEREÇO: RUA OTAVIO TARQUINTO DE SOUZA. 

1222 

LUS? 
BAIRRO: CAMPO DELO CEP: 04613003 - SÃO PAU- 

CM: 09.118.115mM e•50 

Diário Oficiai da União - seçai) 1 

PROCESSO: 25351.28095312009-77 AUTORTZ/MS: 
0X4810)0465M6 (8,05316.1) 

ATIVIDADEVLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

Na Resolução RE n° 2.571. de II de julho de 2014. pa-
blicada no Diário Oficial da Unido n° 132. de 14 de julho de 2014. 
serão 1. página 62 e ein suplemento da seção 1, $,:gra 111: por 
solicitação da empresa Actavis Fannacetuica Lida, CNPJ n..° 
33.150.764/0001-12 

Onde se 16: 
linipresa Importadora: Arrow Farmacêutica Ltda. 
Leia-se: 
Empresa Impoitadora: Actesis Parrnamoica Ltda. 

Na Reredrato-RE n° 652, de 20 de fevereiro de 2014, ppuu- 
blicada no D.O.U. n' 38, de 24 de fevereiro de 2014. Seção 1, 
69 p Suplemento Pág. 188, 

Onde se 10: 
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, N° 419 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLA• 

RUSP 
ORM: 67.729.17810001-49 
PROCESSO: 25351.49012312012-61 AUTOR/ZIMS: 

2.06940.2 
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/412014 
PROTOCOLO PROX. RENOVAÇÃO: 20/1/2014 it 

20212014 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: COSM:ETICOSPERIVMES/PRODUTOS 

DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 

DE HIGIENE 
EXPEDIR: CCSMETICOSPERFUMEEPRODUTOS DE 

TRANSPORTAR: COSMENCUPERIUMES/PRODUTOS 
DE HIGIENE 

Leia-se: 
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A. N° 419 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLA- 

ROSP 
CNP]: 67.729178/0001-49 
PROCESSO: 25351.490723/2012-61 AUTORIZAIS: 

2.06940.2 
ATIVIDA.DEVL ASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES:PRODUTOS 

DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS 

DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOSPERFUMESPRODUTOS DE 

HIGIENE 
TRANSPORTAR: COSMETICOPERFUMESPRODUTOS 

DE HIGIENE 

Na Resolução RE n° 3.624, de 27 de Setentbo de 2013, 
publicada 110 Diário. Oficial da União ri° 189. de 30 de Setembro& 
2013, MOO 1. página 71 e em implemento da seção. 1, pagina 164, 

n.° 02.685.377/0001-57. 
asoli6ciastação.377/000da eir-iResa Sanofi-Averris Famodutica Ltda., CNPJ 

Onde se 16: 

EMPRESA SOLICITANTE: Simoli-Aventis Fa.mioniurica Ltda.  
CERT. 92 685.377/0001.57  
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N°:1.01_3004  
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL N..: 1.33.167•1  
EMPRESA CERTIFICADA:  Saneei Winthrop Induaric 	 
ENDEREÇO:_30-36. Avenue Gusteve EiffeL 37100 - Tours 	 
PAIS: Franca 	  
Certificado de Bois Pretlm sara g(s) Unhas) de Produção" 
	 Fornut(s) rwmaccunce(s): 	  
Sólidos alio CUIM: comprimidos revestidce (granel) 

Leia-se: 

EMPRESA SOLICITANTE: Sanof-Avenlis Fannachnica Lida  
CNPJ: 02 685 377/0001-57  
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA 1 01 300,3  
AUTORIZAÇÃO ESPECIAL Ti.': 1.20.167.1  
EMPRESA CERTIFICADA:  Sonofi Winthrop Industrie 
ENDEREÇOL30•36, Avenue Custoso Eiffel, 37100 Tours 	 
PAIS: França 	  
Certificado de Boas Prádcas oara afsl Unha(s) de Produção' 
	 Porma(s) Farmaceutica(s): 	  

eidos não eotéreis comprimidos revalides e comprinádos (gra- 

-1N1° 137. SeglUlda•feim, 21 de julho de 2014 

Na Resolução-RE re 917. de 14 de março de 2014, publicada 
no D.O.C. TC 51, de 17 de março de 2014, Seção 1. Pág. 68 e 
Suplemento Pág. 78 á 79, 

Onde se H: 
EMPRESA: COSMEFRANCE LMPORTADORA E DISTRI-

BUIDORA 
EIRELI - ME 
ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi 2480 Cj 37A 
BAIRRO: boa vista CEP: 82210000 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 18.065.934/0001-77 
PROCESSO: 25351.013531/2014-53 AUTORIVMS: 

2.07296.5 
ATIVIDADE' CLASSE 
ARMAZENAR: COEMETICOS/PERFUMEEPRODUTOS 

DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOUPERFUMES/PRODUTCS 

DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 

HIGIENE 
IMPORTAR: PERFUMESTRODUTOS DE HIGIENE 
Leia-se: 
EMPRESA: COSMEFRANCE IMPORTADORA E DISTRI• 

BUIDORA EIREL1 - ME 
ENDEREÇO: Avenida Anita Garibaldi 2480 Cj 37A 
BAIRRO: boa vista CEP: 82210000 - CURITIBA/PR 
CNPJ: 18.065.934/0001-17 
PROCESSO: 25351.013531/201443 AUTORIZAIS: 

2.07296.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORMETICOSIPTEMMESTRODUTOS 

DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMETICOSIPERFUMESTRODUTOS 

DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 

HIGIENE 
IMPORTAR: COSMETICOSPERFUMES/PRODUTOS DE 

HIGIENE 

Na Resolução RE n° 4.053, de 25 de outubro de 2013, 
publicada no Diário Oficial da Flnião rc. 209, de 28 de outubro de 
2013. Sução 1, página 72 e em suplemento da seção I. página 174: 
por soildiação da empresa Aspen Phnona Indiana Farmacaudee 
Ltda.. CNPJ ti.° 02.433.631/000140, 

Onde se lê: 
EMPRESA SOLICITAhTE: Aspen Pluma Indústria Far-

macêutica Ltda e Farmacêutica Ltda 
Leia-se: 
EMPRESA SOLICITATTW Aspei Phanna Indásrrie Far-

macêutica Lida 

SUPERDITENDENCIA DE CORRELATOS 
E ALDAINTOS 

RESOLUÇÃO - RE N.2.599, DE 17 DE JYLHO DE 2014 (") 

O Superintendente de Correlatort e 	tos, no uso de som 
atribuiçôca legais conferidas pela PoltariarPA 

1limen
.021, de II de junta de 

2014. tendo em Moa o disposto no art59 e no inciso I, § 1° /o art. 
6° do Rem'nento Interno aprovado nos ramos do Anexo I daPottnia 

650. de 29 de maio de 2014. publicada no DOU. de 2 de junho de 
2014. resolve: 

Art. 1° Conceder registro taco de atiraram e bebidas - 
IMPORTADO, registro de rainertos para nutrição encerai • IMPOR.. 
TADO. registe único do Oraram com alegaçOes de propriedade 
funcional elos d: sande - NACIONAL, inclurão de mama alteração 
do prazo de validade do produto, registro de novos alimentos e novos 
ingredientes - NACIONAL, revalidação de registro regislro de :liba-
tracias bisa e prisbióticos isolados cera akgago de propnedades 
fracionai e ou de solde • NACIONAL e alie:ação do prazo da 
validade do predito. 

MT, 2. Esta Reedição catre em vigor na dera de na pu. 
blicação. 

JOAO TAVARES NETO 

(") Esta ResolUção e o anexo a que te refere soão publicados em 
moraram° à posemo edição. 

RESOLUÇÃO - RE N. 2.600, DE. 97 DE JULUO DE 2014(") 

O SOM:tendente de Oradarcel e Alimentos. no Uso de cum 
atribuição legada conferido pala Portaria rt. 1.021, de 18 de junho de 
2014, tendo em sitie* disposto no e6.59 e no inciso L § 1° eo 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico litip7www.in.gottdaterricidadeltmL 
	

Documento assinado digitalmente conforme MP rl 2.200-2 de 24/08/2081, que Moira a 
polo código 00012014072100068 

	
Infraerautare de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CNPJ: 07.124.447/000141 
PROCESSO: 	25351.357696E2013-83 	ALTIORILMS: 
0X76123IL426M (8E9624.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENA& CORRELATOS 
DISTRIBUI& CORRELATOS 
EXPEDIR: CORREEIROS 
EMPRESA: NUMA/ARMA DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
ENDEREÇO: AV TACI LARAIA VIEIRA-450 
BAIRRO: JARDIM GUANABARA CEP: 37550000 -POUSO ALE- 
GRE/MO 
CNPJ: 12.331.07701E143 
PROCESSO: 	25351.185561/2013-98 	AUTORILMS: 
U73W67YOWWWY 18.139600.6) 
ATIVIDADIECIASS2 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUA: CORAELAICIS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
EMPRESA: ODODS Inseumeatos 
ENDEREÇO: RUA ANIBAL, 14.200 
BAIRRO: 'CANO' ,REA CEP: 32186370- CONTAGAM/M0 
CNPJ: 02.752847/000148 
PROCESSO: 	25351.3919782013-913 	AUTORIZ/MS: 
KOS2772MIDEW (8.09617.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR: CORRBLATOS 
EXPEDIR: CORRELATO 
FABRICAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

RESOLUÇÃO - res. N. 2787, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

A Gercoto-Gral Substituta de Inspeção. Musitoramento da 
Qualidade, Controle c Fiscalização de !momos, Mcdiramentos, Pro-
dutos, Propaganda e EM/Melado da Agência Nacional de Vigi/Meia 
Saniaria no uso dc sins atribuiçõeo legais conferidas mia Portaria o° 
340. do 5 de março ek 2012, tarado som visai o disposto 1105 iodos 1, 

1.V O V do art. 41 e oo inciso 1, § 	do an. 55 do Regimento 
lutemo aprovado noa toamos do Anoso 1 da Penaria d'354 de II de 
agosto de 2006, rcpullicada no DOU do 21 de ume dc 2006, 

Considerando o disposto ao inciso 1 do art. 41, da Portaria 
o.* 354, de 2006, resolve: 

Art. I. Coando, Autoriza:go de Funcionamento para Em-
presta de Saneastes Dontissanitariox coorrantes oo mexo desta Re-
solução. 

Art r Esta Resolução catre em vigor na dita de sua pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: !MELAR ANTONIO DE UMA & CIA LIDA 

N
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JOÃO DA COSTA VIANA, 

.1437 
BAIRRO: VILA CELESTE CEP: 830351.100 - SÃO JOSÉ Dos PI-NHAIS/PR 
CNPJ: 05.344.992/000148 
PROCESSO: 25351.231855/2012-08 AUTORIZ/MS: 3.05526.5 
ATIVIDADECLESSE 
TRANSPORTAR: SANP.ANIE DONOS. 
EMPRESA: PL COMERCIAL LIDA--ME 
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE INACIO SOBRINHO NUMERO 
1441 QUADRA 13 LOTE 04 
BAIRRO: SETOR MARABA CEP: 74465524- GOEINTAMO 
CNPJ: 11.893.617/0001-62 
PROCESSO: 25351.60149/201240 AUTORI7JMS: 5.05524.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR SAN/ANTE DOME 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
FABRICAR: SANEANTE DOMES. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: Alquimia Suprimentos Corporatos Lula. 
ENDEREÇO: AvonEll Porob4 9$6 
BAIRRO: &domina CEP: 93140000 - SÃO LEOPOLDO/RS 
CNN: 07.057.083/0001-02 
PROCESSO: 25351.07660/201240 AUTORIZ/MS: 7.05523.4 
ATIVIDADE/C:IA.5U 
ARMAZENAR: SAIMANTE DOMES. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOM15. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANIE D014.1.3. 
FABRICAR: SANFANTE DONO. 
IMPORIA& SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOLOS. 
EMPRESA: Weinn do Brasil Leda 
ENDEREÇO: AV. INDETENDENCIA, 70 
BAIRRO: Alto de Bm Vasta CEP: 18087050 - SOROCABA/SP 
CNPJ: 03.6E5.157/0001-24 
PROCESSO: 25351316607201349 AUTORIZ/MS: 5.05529.6 
ATIVIDADWCLASSE 
ARMAZENAR SAMANTE DOMO 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EMBALA& SANEANTE DONOS. 
EXPEDIR SANEANTE DOMES. 
FABRICAR SANEANTE DOMES. 
REEMBALAR: SANEANTB DOMIS.  

EMPRESA: EABONI INTEDSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA LIDA 
ENDEREÇO: RUA: GOITACAZ, bE 226- TÉRREO 
BAIRRO: SANTOS DUMON7 CEP: 93115130 - SAO LEOPOL- 
DO/RS 
CNPJ: 02.975.994/0001-97 
PROCESSO: Z5351.643214/2011-33 AUTORILMS: 3.95507.0 
ATINIDADECLASSE 
FABRICAR: SANEANTE DOMAS. 
EMPRESA: CIRURGICA IMAGEM LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA DUARTE PACHECO, N' 90 
BAIRRO: HIGIENOPOLIS eu: 15085140-SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO/SP 
CNPJ: 07.976.530/000149 
PROCESSO: 25351397433/2.01346 AUTO/ELMS: 3.05540.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DONS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOIAM. 
EXPEDIR: SANEANTF. DOAM 
EMPRESA: V.L. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO- 
DUTOS HOSPITALARES 1JIDA.- MI!. 
ENDEREÇO: RUA 218, Ar. 18, QUADRA 82, LOTE 21 
BAIRRO: SETOR COIMBRA CEP: 74530140 -GOIÂNIA/00 
CNPJ: 13307.016/000147 
PROCESSO: 25351.4109932013-41 ALTOBILMS: 3.0553E8 
A.TIVIDADSCLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE Donas. 

SANEANTE DOMIS. 
F_7/1>F1317t- XÁ,. TIRANTE  
EMPRESA: 0034ERCIAL=RGICA 120CLARIINSE LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A, 147  419 
BAIRRO: JARITIM AMÉRICA CEP: 13506056 -RIO CLARO/SP 
C2.05'': 67.729.17810001-49 
PROCESSO: 25351490739/201348 AUTORIZ/MS: 3.05519.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANFA.EITE DOMIS. 
EMPE A 	 f 
ENDERELVRVA ANTONIO-  FERREIRA DA LUZ 
BAIRRO: CENTRO CEP: 28495000- APEIUSE/RJ 
CNP': 973368521000140 
PROCESSO: 25351.350028/201341 AUTORIZ/MS: 3.05528.2 
ATIV1DADECLASSE 
ARMAZENAR: SANF.ANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANBANTE DOMIS. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANEANTE DOM. 
EMPRESA: Rapido 900 do Tnarepones Rodoviarios Lodo 
ENDEREÇO: Rua Soldado Amo Amerino da Silva n. 170 
BAIRRO: Peque Novo Mundo CEP: 02186010 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 60.510.383/0001-22 
PROCESSO: 25351.672484/2013.58 AUTDRILMS: 3.055134.9 
ATIVIDADF/CLASSE 
TRANISPORIAR: SANEANTE 
EMPRESA: MD Produtoa para Limpeza Lida Mo 
ENDEREÇO: Rua Areorepinime, 186 
BAIRRO: Peque Santa Madalena CEP: 03980140 - SÃO PAU- 
LO/SP 
CNPJ: 01.097.621/0001-06 
PROCESSO: 25351.559599/2012.58 AUTORILMS: 305505.2 
ATIVIDADECLASSE 
FABRICAR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: TFP Indústria o COMERCIO DE Sazumatos LIDA - 
MB 
ENDEREÇO: 	DAS EMAS,221 
BAIRRO: /D SAO GERONIMO CEP: 13179143 -SUMARÚ/SP 
CNPJ: 10.665.221/000142 
PROCESSO: 25351.344938E2013.62 AUTORTLMS: 3.05527.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR SANEANTE DOMES. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMES. 
FABRICAR: SANBANTE DOMES. 
REEMBALAR: SANBANTE DOMES. 
EMPRESA: TECNOQUIMICA SISTEMAS DE HIGIENE PROFIS- 
SIONAL LIDA 
ENDEREÇO Ruasancisaa Mostra de Farias Ombra 240 
BAIRRO Peque dustrial Alugo Tbkma CEP: 86042400 - L.014 
DIUNA/PR 
CNPJ: 01566.755/000140 
PROCESSO: 25351.711989/2012-71 AUTORMMS: 1.05508.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMA 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANBANTE DOMAS. 
EMPRESA: tacnolog transporte rodo temo logística ltdo 
ENDEREÇO:rua soklado francisco tamborial. 320 
BAIRRO: pesque novo mundo CEP: 02176070 - SAO PAULO/SP 
CNP,: 60.541240000145 
PROCESSO: 25351.4109722013-89 AUTORILMS: 3.05539.1 
AT1VIDADECLASSE 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA: Clareza Produtos de limpeza Lula 
ENDEREÇO: Rua Antonio AM Fricciono , 1343 
BAIRRO: Prairlonte Magas CEP: 88820000-IÇARASC 
CNPJ: 10.36E907/030141 

PROCESSO: 25351.627029/2012-91 AUTORILMS: 3.05520.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EMBALAR: SANEANIE POMOS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
FABRICAR SANEANTE DOMIS. 
FRACIONAR: SANEANTE DOMES. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
EM:RESA: WORLD CLEAN DISIRIBU1DORA DE PRODUTOS 
E UTENSILIOS DE HIGIENE E LIMPEZA - E1RELI 
ENDEREÇO: AV. ORLEAES, 341-LAJA 3 
BAIRRO: GUARIBA CEP: 91770620 -PORTO ALEGRERS 
CNPJ: 08.821.528/0001-33 
PROCESSO: 2535L405318/2013-91 AUTOR/ZNS: 3.05513.0 
ATIVIDADIVCIASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMO. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
EMPRESA American Nutriente do Brasil Indústria c Comercio 12- 

ENDEREÇO: rua sato sul, e 30 
BAIRRO: Centro administrativo CEP: 95890000 -TEUT01410JRS 
CNN: 08.996348/0001-21 
PROCESSO: 25351.673788/201245 AUTORIZ/MS: 3.055221 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANBANTE DOMES, 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EMBALAR. SANEANI'E DOMIS. 
EMECIER: SANEANTE DOMES. 
FABRICAR: SANEANTE DOMIS. 
IMPORTAR SANEANTE DOMIS. 
REEMBALAR: SANBANTE DOMO. 

RESOLUÇÃO -HE /e 2788, DE 2 DE ACOSTO DE 2013 

A Ocrento-Ocral Substituta do loopcção, Monitoramento da 
Qualidade, Controle e Fiscalização do Usemos, Modicamenws, Pro-
duto, Propaganda e Publicidade da Agonia Nacional do Eigiláncia 
Saudaria no uso do suas atribuições legais confcsidas pela !Tonaria o' 
340, te 5 do março da 2012, tendo em viste o disposto noa incisos 1, 
13, TV e V do ara. 41 e no inaiso 1, § I° do ort 55 do Regimento 
latem aprovado nos lermos do Anelo Ida Portaria o. 354 de 11 de 
agosm de 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 2006, 

Considerando o disposto no moita 1 do art. 41, da Portaria 
a.• 354, de 2006, resolva: 

An. I° Indeferir o Pedido do COCCeSMO do Atuorira0o de 
Ibuicionamento pura Empresa, de Se:contes Domissonitiraus, cons. 
Mama no anuxo desta Resolução. 

An. 2° Esta Resolução entra em vigor na date de sua pis- 
Nim0o. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: OURO VERDE HIOIENI E LD.DEZA AUTOMOTIVA 
LTDA.= 
ENDEREÇO: Av. nova tabelo 273 
BAIRRO: jd nova rebolo CEP: 0712E340 -OUARULHOS/SP 
CNN: 03.663,252/0001-99 
PROCESSO: 25351.177362/2012-44 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO Indeferido com base nos artigos 
6' e 11 da RDC o' 2042505. A =prosa na cumpriu pknemente oom 
a exigi:mia fornada& sob o numero de riotificaçEo 315807/12. Não 
foi opromotado relatório de inspeção conclusivo c o pedido dc pror-
rogação mão tol maliado como pedalo. 

RESOLUÇÃO -RE 14. 2.789, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

A Gerente-Geral Substituta de Inspeção. Monitoromento da 
Qualidade, Controlo o Fiscalização do bolamos, Medicamento:a Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilaacia 
Sustaria no uso de ousa atribuições Usais conteriam pela Portaria n' 
340, de 5 do março de 2012, tendo oca viola o dispooto noa incisos 1, 
D, 1V e V do ara 41 o no inciso 1, § 1" do M. 55 do Roginerno 
lotem aprovado nos 101111.03 do Anoso Ida P0110010 0° 354 de II de 
Agoiro do 2006, republicaria no DOU do 21 de agosto de 2006, 

Considerando o disposto no inciso 1 do M. 41, de Portaria 
n.. 354, de 2006, resolve: 

Art. 	Indeferir o Pedido de Ali:ema-2o no Autorização do 
Funrotuamento de Empresas de OurnMicos, constantes no anexo 
desta Resolução. 

An. 2° Rsta Até/4140 MOR em vigor na data do ala pu- 
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: 1NCOFRAL DE BOM JARDIM. IND., COM, IMP. DE 
PRODUTOS DESCARTATMIS E DE HIGIENE LTDA. 
ENDEREÇO: Rodovia R3 146, s/n - km 18 
BAIRRO: BOM Alegro CEP: 28666200 -BOM JARDIM/RJ 
CNN: 08.545.906=01-M 
PROCESSO: 25351.00112512012-19 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com Noa aos arai gar 
6. e II da RDC 2042005. A coliseu alo cumpriu plenanomo 
com a exigência formulada sob o oteurio de uotiEuação 397144/13. 
A Emmen não encaminhou a documaniacio amem/Seio: Contrato do 
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RESOLUÇÃO - RB N' 479, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 

A Clerento-Geml Submituta de Inspeção, Mceitoramento da 
Qualidade, Coatrolo e Fiscalização de lamines, Medatimentoo, Pro-
dutos. Propaganda e Publicidade da Agencia Nacional de Vigilliocia 
Sanitária ao uso de nas atribuições legais conferida, pela Porteio 
340. de 5 da março de 2012, tendo em visto o disposto aos inciso. I, 
E, IV e V do art 41 e no inciso I, § 1° do are. 55 do Re imenso 
latamo aprovado nos Icemos do Animo 1 da Portaria e" 354 de 11 dc 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 do agosto de 2006, 

considerando o disposto no DICi30 1 do art. 41, da Portaria o.° 
354, de 2006, resolva 

Art. 1° Comoder Aficzação na Autorização dc Funciona-
mo= da Empresas de Sais:antes Domissonitlrios, conotamos to ane-
xo desta Resolução. 

Art. 2° Esta Resolaçio mitra em vigor nu dda de sua pu-
blicaplo. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 
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ANEXO 

EMPRESA: MEDICAL TRADB DE MARICÁ COMÉRCIO DE 
MATERIAL HOSPITALAR LIDA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL ANTONIO DOS SANTOS SM°, LO-
TE 02, QUADRA C4 
BAIRRO: BOA VISTA CEP: 24900000 - MARICÁAU 
LIVE 04.255.249/000147 
PROCESSO: 25351E016721200344 
MOTIVO DO INDEFERLMENTIO: Indeferida com base rir, Art. 2%3 
2°, inicial 11, da eisolução-RIX T04& 6 do julho dc 2005.Amo-
matação do natatório de Inspeção, sem partam conclusivo merca 
da(s) atividade(s) de transportar produtos pra salde. 
EMPRESA: CLOBTLE. TRADING LMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA ME 
ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA 371, SALA 02 
BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06455000- BARUERI/SP 
CNPJ: 02.270.545/000143 
PROCESSO: 25000.03348801841 

Ort00

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: holcfnida com base ao artigo 2*, 
2*, Item , parágrafo Mico, da ResoLeio RDC n° 

f; 	
TI 

. A empresa alto encamiatiou a documenação 
Relatório do lami-oão com pasmar tocaia° coaclusivo e favorável ao 
o exercício da atividade pleiteado. 

ANEXO 

EMPRESA: TRELA COMERCIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA 
E HIGIENE LTDA-EPP 
ENDEREÇO: R SALVADOR PADILHA G1MENES 202 
BAIRRO: VILA SANTA MARIA, BAIRRO DO LI CEP: 02562130 
- SÃO PAULO/SP 
alPP 12.220.605,000177 
PROCESSO: 25351.0381335,2011-35 AUTORIZ/MS: 3.04683.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR SANEANTE DOIUS, 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANKANDT DOMIS 
EMPRESA: COMERCIAL LIECURGICA REELARENSE LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA,62  
BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP:

1 
 13506056 - RIO CLARO/SP 

CNPJ: 67.729.1784001-49 
PROCESSO: 25351.490739/201248 ALTIORIZ/MS: 3.05519.I 
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/4/2014 
PROTOCOLO PROX RENOVAÇÃO: 20/1/2014 à 20/272014 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: SANT2ANTE GOMIS. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOMIS. 
MEDIR: SANBANTE DOMES. 
TRAN RTM  
EMP 	 E E aND. n2i LTDA- EPP 
ENDEREÇO: Rua José do Patrodnio. 915 
BAIRRO: Vila Poma CEP: 85865120 - FOZ DO KR/AÇU/PR 
CNPJ: 01177.5784001-52 
PROCESSO: 25351.172588,201245 AUTORIZAIS: 105430.2 
ATIVIDADE/CUME 
ARMAZENAR: SANEANTE DOM. 
DISTRIBUIR SANEANTE DOM. 
EXPEDIR: SANEANTE DOIES, 
IMPORTAR: SANEANTE DOMLS. 
EMPRESA: ESTREIA QUINSICA INDUSTRIAL LIDA 
ENDERE: RUA PROJETADA 0, 
BAIRRO: 

ÇO  
DISTRITO INDUSTRIAL CEP: mamo - PARAI- 

SOME 
C0dP,: 60.497160409146 
PROCESSO: 250000501389 AUl'ORIZ/MS: 3.01123.7 
ATIVIDADEJCIASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMES. 
EMBALAR: SANBANTE DOMES. 
FABRICAR: SANEANTE. DOMES. 
PRODUZIR: SANEANTE DOMO. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMES. 
EMPRESA: GLOBO DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LIDA 
ENDEREÇO: Avelada Getúlio Vargas 2775 Ilibarão SC 
BAIRRO: Centro CEP: 88704300 - TUBARÃO/SC 
CNPJ: 80.996866/13001-02 
PROCESSO: 25024.005278/95.24 AUTORI71MS: 3.01812.7 
ATIVIDADWCLASSE. 
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ARMAZENAR: SANEANTE DOMES. 
EMBALAR: SANEANTE DOMES. 
FABRICAR: SANEANTB DOMES. 
PRODUZIR/ SANBANTE DOMES. 
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMES. 

RESOLUÇÃO - RE Ti 489, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 

A Galeote-Ceml Substituta de Impar*" Moi:ritmai:mato da 
Qualidade, Controlo e Fiscalização de lesamos. Medicamentos, Pro-
dutos, Propaganda e Publicidade da Agnada Nacional de Wilande 
Sanitária no mo de suas atribtrigeo legais conferidas pela Portaria a° 
340, do 5 de março dc 2012, tendo em vima o disposto noa incisoe 1, 
II IV c V do cot 41 c no ideio° I, § 1. do art. 55 do Regimento 
lotcrno aprovado nos trilam do Anexo 1 da Portaria n's 354 de 11 de 
agosto da 2006, republicado no DOU de 21 de agosto de 2006, 

omaidersailo o disposto no inciso I do mi 41, da Portara a° 
354, de 2006, revolve: 

Art. 1° Indeferis o Podido do Monção ao Autorização do 
Funcionamento de Empresas dc Saa.canms Donnomoilários, constan-
tes no anexo desta Reeolugo. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de ma pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA: GLOBAL QUI:MICA INDÚSTRIA E COMERCIO LT- 
DA - ME 
ENDEREÇO: RUA TANOARA, QD.06 LT.14 E 15 
BAIRRO. JARDIM RIO GRANDE CEP: 74982560 -APARECIDA 
DE GOIÂNIA/00 
CNPJ: 04.807.399/0001-78 
PROCESSO: 25351.001253/2004-83 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indeferido com base no artigo ri  
perigais° 2°, item 	pinigrafo Mico, de resolução RDC 
204/2005.A empece ano encaminhou a dccurnentigo me-mofo:a: 
Certificado, Anotação ou termo de regularidade tócmca omitido pelo 
commlbo de clgotutougoasável tRitm da i-rcsa. 
EMPRESA: SOG 	 OS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA DRU.:k1/121410 QUADROS, Ti' 200 
BAIRRO: DIST. IND. ULYSSES GUIMARÃES CEP: 15092602 - 
SÃO 10SÉ DO RIO PRETO/SP 
CNIN: 59.225268.41001-74 
PROCESSO: 25000400092198 
MOTIVO DO INDEFEREMENIO: Indeferido com base no artigo 

SC4tros. E.fetrI,4de"=1:etci:àwr ""I'47.ada "esc rafe% 
I coneesdo de Autorimgo de Foncionarneato-APE para a atividade 
de fabricar smcaesso, .erodo do amima pus-tonado (amplia.* de 
atividades na AVE dc produtos para a mudo) 

RESOLUÇÃO -RE N" 481, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 

A Gezente-Getol Substituta de Inspeção Monitoraenoso da 
Qualidade, Console e Fiscalização de banimos, Medieementoa„ Pio-
dum, E- opinando o Publicidade da Agfocia Nacional do Vigilância 
Sanaria oo uso de suas atribuições ICOS eooferides pela Posaria o° 
340, de 5 de março de 2012, tendo em vista o disposto DOS inciios I, 
11, IV V do art. 41 e rio inciso § r 	art. 55 do Repjmento 
Intgao mimado aos ermos do Amuo I, da Poetaria a° 354 ele II de 
agosto dc 2006, republicado no DOU de 21 de acoito de 2006, 

nmadorando o disposto no inciso Ido est 41, da Portaria si° 
354, do 2006, resolve: 

Aos. 1° Cancelar, a podido, a arividado/dasse da ~mango 
de Putioaameato das Emproam de Produtos pesa Saúda, constantes 
do anexo doia Resolugo. 

Ari 2' au Resolução entra aro vigor na data de n/1 pu. 

FERVIA NEVES ROCHA ALVES 

ANEXO 

EMPRESA, 1MPLANT MED1C IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LIDA 
ENDEREÇO, ALAMEDA RIO NEGRO 1030, SALA 1301 
BAIRRO: AIPHAVTLLE CEP: 06454000 - BARUERESP 
CNP): 09.211.0244300149 
PROLTSSO: 	25351230222/2059-71L 	AUTORJZ/MS: 
K.068W67YYWH0 (8/05250.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATO 
DISTRIBUIR: CORRELATO 
EXPEDIR CORRELATO 
IMPORTAR: CORRELATO 

RESOLUÇÃO -RE N. 482, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014 

A Gerente-Gand Substituta de IDEfeçãO. Monitorarnento da 
Qualidade, Consolo e Fiscalização de lasmos, Medicamentos, Pro-
dutos. Poupada suaslicidade da Agincia Nacional de Viglloela 
Sanitária no uso de 	atribuir*, legais coafcridas pela Portaria n° 
340, do 5 de mamo do 2012, condo ma vista e disposto nos incisos 
II, IV e V do cat 41 e ao inciso L§ I° de art. 55 do R 
Interno aprovado um termos do Anexo I da Portaria a' 354 do 11 de 
agimo dc 2006, republicada no DOU de 21 de agosto do 2006, 

coosielcrando o disposto no inciso Ida art. 41. da Portaria a° 
354, de 2004 resolvo: 

Art. 1. Conceder Autorização de Fincionamento para Em-
poem de CODIS6tieos, con"Dtee DO anexo desta Resolução. 

Art. 2' Esta Remiu* entra em vigor na data de suo pu-
blicação. 

FLAVIA NEVES ROCHA ALVES  

N°  33, segunda-leira, 17 de fevereiz0 de 2014 

ANEXO 

EMPRESA: MEVLINE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPIIALA- 
RES LTDA. 
ENDEREÇO: RUA LEONOR ALVIM, 48 
BAIRRO: JARDIM LEBLON CEP: 04802190 - SÃO PAULO/SP 

00.591.581/000143 
PROCESSO: 2.5351.011689/2014-01 AUTORIZAIS: 2.07253.6 
ATIVIDADE/CLASSE 

GIENE 
ARMAZENAR: COSMETICOS'PEREUMES/PRODUPOS DE HI- 

DISTRIBUIR: COSKÉTICOSIPERYUMES/PRODUTOS DE. HIGIE- 
NE 
EXPED/R: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPORTAR: COSMETICOS/PERNEMES/PRODUTOS DE HECalb- 
NE 
LHPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMPRESA: NATURALLMIX COSMETICOS LIDA - ME 
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇOES, 2612 
BAIRRO: 2 DISTA ND DE VOT ECO C CASTA CEP: 15502030 - 
VOTUPORANGA/SP 

CNP]: 14.001.427/0,301-19 
PROCESSO: 25351.720881/2013-01 AUTORIZNS: 2.07246.2 
ATIVIDADE/CLASSE 

GI
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMESIPRODE/IOS DE HI- 

ENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE- 
NE 
EMBALAR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HM& 
NB 
EXPEDIR: COSMETICOSTERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: COMETE:OS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIB- 

FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMESTRODUTOS DE HI- 
GIENE 
REEM13ALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 

EMPRE
GIENE 

 SA: COMERCIO E INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LI- 
MAR LINS LIDA - 
ENDEREÇO: RUA N S/N LOTCAN% DO MANÁ 
BARRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA CEP: 57073485 - MA- 
CERNAL 
CNN: 14.523.424/000145 
PROCESSO: 25351.343430/2013-06 AUTORIZAIS: 2.07245.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE 
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE 
REEMBALAR PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: BEBE SAUD& LIDA 
ENDEREÇO: RUA SAMPAIO VIANA, 75, CONJ. 801, ANDAR 

BAIRRO: PARAISO CEP: 04004000 - SÃO PAULO/SP 
CN1S: 02.729.687/0001-26 
PROCESSO: 25351.627392/2013-11 AUTORIZAIS: 2.07257.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
DISTRIBUIR: PEREUMEPRODUTUS DE HIGIENE 
IMPORTAR: PERFUME/PRODUTOS DE HIGIENE 
EMPRESA: Loglifo - Logi:trica para Saúde Lida - ME 
ENDEREÇO: Rua General Casusão. n" 193 
BAIRRO: Saúde CEP: 04143040 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 16.516.706/0001-40 
PROCESSO; 25351.745230/2013-12 AUTORIZ/MS: 2.07238.5 
ATIVIDADE/CLASSE 

GIENE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI- 

EMPRESA: EMERGO BRAM. pwoRT IMPORTAÇÃO E DES. 
TRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
-ME 
ENDE

R 
 REÇO: SIAN  SIA TRECHO 3 LOTES 20111/2020, SN. I AN- 

DA ED. MIR 
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 71200030 - BRASILIAJDF 
CNN: 04.067.408/0001-98 
PROCESSO: 25351.638296/2013-17 ATTIORIZ/MS: 2.07247,6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR/ COSMÉTICOS/PERIUMES/PROD. DE HIGIENE 
DISTRIBUIR: CO,MITCOS/PERFUMEEPROD. DE HIGIENE 
EXPEDIR: COSMETICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE 
PNIFRESAs agiotar tnintimodal ~porias ltdirme 
ENDEREÇO: AVENIDA DA ALDEIA 800 - ALDEIA DE BA- 
RUIR! 
BAIRRO: JARDIM IRACEMA CEP: 06440000 BARTJERUSP 
CNPJ: 08.804.496/0001-68 
PROCESSO: 25351.481467/201248 AUTORIZ/MS: 2.07251.9 
VALIDADE: 3/12/2013 à 3/12/2014 
PROTOCOLO PROX RENOVAÇÃO: 4/9/2014 à 4/10/2014 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS 
EMPRESA: XINGU DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT- 
DA EPP 
ENDEREÇO: RUA RIO XINGU N° 53A 
BAIRRO: RIACHO DAS PEDRAS

7 
 CEP: 32265290 - CONIA- 

GEMA% 
CNPJ: 13.821.325/000147 
PROCESSO: 25351.014789/2014-18 AUTORIZ/MS: 2.07250.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE 111- 
GE04E 

Este donutientopede as verificado no endereço eleirdreco Eittp://vmvam. 
pelo código 10102014321100240 

giNtOstintaidakbted, Documento assinado digitalmente conforme MP n" 22002 do 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutora de Claves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Na ReSOMpliaRE n. 479, de 14 de fevereiro de 2014, Pu- 
blitárda no D.O.U. n° 33, de 17 de fevereiro de 2014, Seção 1, pág. 
59 60 e Suplemento Pág. 200. 

Onde se 
MOREM: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE 

LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA 62 A 419 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 -RIO CLA- 

RO/SP 
CNPJ: 67.729.178/000149 
PROCESSO: 25351490739/2012-48 AUTORIVMS: 

205519.1 
VALIDADE: 20/4/2013 à 20/4/2014 
PROTOCOLO PROX, RENOVAÇÃO: 20/1/2014 ti 

2012/2014 
ATIVIDADE CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOM1S. 
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS. 
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR: SANBAYM DOMIS. 
Leio-se: 
EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIDCLARENSE 

ENDI3RECO: AVENIDA:62 A. 14. 419 
BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP: 13506056-RIO CLA- 

RO/SP 
CNPJ: 67.729.178/000149 
PROCESSO: 25331A90739/201248 ACIDRE/MS/ 

3.05519.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS. 
DISTRIBUIR:.SANEANTE DOMIS 
EXPEDIR:. SANEANTE DOMIS. 
TRANSPORTAR.: SANEANTE 008415. 

LIDA 
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Cenifloado de Boas Praticas de Fabricação de Produtos para Saú- 
de"  

Mamais 0/2 einummemos de uca nerocovrcloncds. devidarnen- 
WeesenntscoTdrorogre7Jrde gesifitaitornaudene'.1  
esolução RDC 185. de 22 de outubro de 2001 	  

Na Resolução - RE n.° 3.920. de 18 de outubro de 2013 
publicada no Diário Oficial da União ri..° 204, de 21 de outubro de 
2013. Seção I, página 41 e em suplemento ANVISA. páginas 422 e 
423: 

Onde se là 

S,,tavra,w Trgnúa_ 
PRODUTOS CIRURGI- 

War 
monzacào de Funcionamento Comum rf: 802. 
enificado do Boas Práticas de Fabricação de Produtos para 
=riais de uso médico nacionais. devidanierie re~ne 
vresa iro à ANVIA. eneuedrados rts) classe(s) de risco 
11Ilcad

aomten dereememobroclasseAciação.  &Mudai na Reaoincaot  

Leia-se 

mar AMAI. NEW' INA. INro1 S. 
A  DE PRODUTOS CMUROI- 

    

    

 

ee 

        

ente 	troaloc 0952245/134 
.ndereco: RUA, ZEFERINO VASCONCELOS. 483.503 5 ... 

: LAVAPÉS 	 1 .040-099 

   

9' 
	

e 

     

Autorização de Funcionamento Comum tC 80 . 
enifim& de Bom Práticas de Fabricação de Produtos 
(amiais de uso médico nacionais. devi&mente rem. oar e. 
mesa iunto ANVISA. onnuattradm msLelassers) e doo 
111 conforme 

menu 
 de classificação &Mudas na Resolução 

* 185. de 22 kba de 2001 

Na Resolução - RE n.. 3.365, de 12 de setembro de 2013. 
publicada no DM= Oficial da União 179, de 16 de Weirtbrode 
2013. Seção 1. pagam 66 e elo suplemento ANVISA, página 109: 

Onde se là 

RPRESENAÇA0 I,TDA 	 7  
a,An 	ATMAR A COMERCIO E `CNPJ: 5,202.418/0001- 

e da Petidnx 025 	/ 
Endereço:: AVENIDA ESTADOS UNI M29 	
ziaiturzimirswan EUROPA 	5r643.040-099  

l'&169áfiasedet'lEI nt'oas P°T'Arnw.  em de cF"I'm :180°142:08 	• • , a 58742_ 
023.8771 diazer dderncilvitraenes fari afk0fsna 

enau
akou

ttiraWal neta) clasadsrde asco I IM-10/;.uricaPifornia 'canis 
de clanificacão definidas na Resolução RDC 206, de 17 de mi- vernbro 2006.  

Leia-no 

Na,an %dal. ~ARA COMÉRCIO E 'CNPJ: 57.202.418/0001- 
REPRESENTAÇA0 LTDA 	tO7 	  
Expediente da Petição: 0255393/12-7 
Endereço: AVENIDA ESTADOS UNWOr-419 	  
Bromo: JARDIM, NOVA ElfROPA 	CEP: 13.040-099  
Murochno: CAMPINAS 	 UF SP 	  
AlItOri7"110 de Funcionam-mio Comum 	800.0104 	 

Certificado de Bom Political de Dam-10Mo e Armazenagem de 
	 Produtor pesa Sande 	  

Na Resolução - RE o° 4.996, de 27 de dezembro de 2013 
publicada no Diário Oficial de União ri, 252; de 30 de dezembro& 
2013. Seção 1. pagina 753 e em suplemento ANVISA pegina 174: 

Onde se te 

e. 

MJ'• 	 .7 ;74,727.57•1" 
P" pio: 1 " 

=mação de Funcionarnento Comum rf: 8.02984 
eche= da Petição: 0484452/13- 

Certificado de Bom Praticas de Armazemmento 
para Sande: 

• asorn vicio MAICAMS. 	crie 
estrados 	

o 

Dm esta empresa junto a ANVISA. exuaMMcs. 	nas 
jasses de asco I. II UI. coram= reatas de ~lime& C-
antas na Resolução RDC a' 61. de 18 de novembro de 2011 

Lent.ni 

R3710 	BIOMETRIX DIAGNÓSTICA [CNN: 
cnA 	 706.145.976/0001-49 	 
Endereço: RUA ESTRADA DA GRACIOSA-1081 	  
Bairro: ARMA 	 ÇEP: 82.840.360  
MuiscIpio: CURITIBA 	 UP: PR 	 
Autorização de Funcionamento Comum re: 8.02984-9 	 
E.wediente da Petiçâox 0434452/134 	  

Certificado de Boas 	
Saúde 

Pr
Pr
áticas de Ostrarocao e Armazenagem de 

	  odutos para  

20
Na Resolução RE tf 4.321. de 14 de novembro de 2013 

blicada no Diário Oficial da União n.° 221 de 18 de novembrode 
13. Seção 1. pagina 41 e em suplemento da Seção 1, paginas 59e 

60: por solicitação da empresa Merck Shalp Dchine Farmacêutica 
Ltda., C

NP 
45.907.013/0001-34,  

Onde se 13: 
Endereço: 21 Titaa Soinli Avenue 6 367766 
Leia-se 
Endereço: 21 Tbat South Avenue 6. 637766 

Na Resolação-RE 1.122. de 28 de março de 2014. pu-
blicada no 0.0.1.1.1f 61, de 31 de março de 2014, Seção 1, pág. 63 
e 64 e Suplemento pag 113 e 114, 

Onde se là. 
EMPRESA: RIM* A IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LIDA 
ENDEREÇO. AVENIDA PEDRO SEVERINO JÚNIOR, N' 

336 
BAIRRO: VILA GUARANI CEP: 04310060- SA0 PAU- 

LCVSP 
CNPJ: 08.976.662/0001-03 
PROCESSO: 25351.395932/2009-83 AUTORIZAIS: 
UX28MWX07HIM (8.05480.6) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR; CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATO& 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
Lcia-47e: 
EMPRESA: 111011KA IMFORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

DE PRObtrros PARA A SAÚDE LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO sEvEaDY0 JÚNIOR. 

366 
LOSP BAIRRO: VILA GUARANI CEP 04310060 - SÃO PAU- 

CNPJ: 08.976,662/000143 
PROCESSO: 25351395932/200943 AUTORIZAIS: 

U2C28/0tWX07111M (8.05480.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

Na &adução-RE tf 3.080, de 23 do ano= do 2013. pu- 
Ma& no 	n° 164. de 26 de agosto de 2011, Seção 1, pág. 48 
e Suplemento págs. 134 à 135. 

Onde se lê: 
EMPRESA: K. E. COMERCIO E REPRESENTAÇOES DE 

PRODUTOS FAMACEUTICOS DE USO HUMANO LIDA ME 
ENDEREÇO: RUA 210, 02 QD. 390 NUCLEO 16 
BAIRRO: CIDADE NOVA 4 CEP: 69098400 - MA- 

NAUS/AM 
CNPJ: 07443.753/0001-10 
PROCESSO: 25351397934/201141 AUTCRIVMS: 

55L6042211KLY (8.07901.3) 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
Leia-ae: 
EMPRESA: K. E. COMERCIO n REPRESENTAÇÕES DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS DE USO HUMANO LIDA - 
ME. 

ENDEREÇO: RUA SAO BENIO, 13 
BAIRRO: BAIRRO DA PAZ CEP: 69048240 - MA- 

NAUS/AM 
CNPJ: 07443.753/0001.10 
PROCESSO: 25351.397934/201141 AUTORIZAIS: 

IC.51604221VIDY (8.07901.3) 
ATIVIDADE/CLASSE, 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

Na Resolução-RE if 3.713. de 04 de cambão de 2013, pá- 
bhetada no D.O.U. n° 194.de 7 de outubro da 2013, Seção 1, pág. 31 
e Suplemerto pág. 73, 

Onde se lê: 
EMPRESA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LIDA 
ENDEREÇO: Avenida das Molha Unidas, 14171 
BAIRRO: Santo Amam CEP: 01794000 - SÃO PAULCVSP 
CNPJ: 47.1804251000146 
PROCESSO 25351.511520/2007-79 AUTOM./MS: 

3.03899.1 
ATIVIDADE+ CLASSE 
ARMAZENAR: SANEANTE DGMIS. 
EXPEDIR: SANEAR= DOMIS. 
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS. 
Leda-se: 
EMPRESA: DOW AGROSCIENCES INDUSTRIAL LIDA 
ENDEREÇO: Avenida das NaçOes Unidas, 14171 Ed. Dia- 

mond TiMer - 2. andar 
BAIRRO: Sento Amaro CEP: 04794000 - SÃO PAULCPSP 
CNPJ: 47.180.625/000146 
PROCESSO: 25351.511520/2007-79 AUTORIZAIS: 

3.03899.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
EXPEDIR.: SANEANTE DC9113. 
IMPORTAR: SANEANIE DOMIS.  

Na Resolução-RE n. 4.309.,de 14 de novembro de 2013, 
publicada no D.O.C. tf 223. de 18 &novembro de 2013. Seção 1, 
pág. 40 e Suplemento paga. 36 à 37, 

Onde ao II: 
EMPRESA AUTO SUTUREMO BRASIL LIDA 
ENDEREÇO: AV. DAS NAÇCES UNIDAS, N. 12995.23  

ANDAR. Cl 231 
BAIRRO: EROOKLIN NOVO CEP: 04598000 - SÃO PAU- 

LO'SP 
CNPJ: 01.645.409/0001-28 
PROCESSO: 25351374239/2013-06 AUTORIZAIS 

1.30000.5 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBM&CORREL ATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
Lcia.se: 
EMFRESPe AUTO SUTUREM BRASIL LIDA. 
ENDEREÇO: PC AGRÍCOLA LAPAZTRISTANIR N.121 
BAIRRO•PARQUE INDUSTRIAL ANH.ANGUERA CEP: 

06276035 OSASCO/SP 
CNP]: 01.643409/0001-28 
PROCESSO 25351.374239/2013.06 AUTORIZ/ME 

1.300003 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: OORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
IMPORTAR; CORRELATOS 

Na Resobfflo-RE n. 482, de 14 de Romeiro de 2014, pu. 
Mica& no D.O.U. n° 33, de 17 de fevereiro de 2014, Seção I. pág. 
60 e Suplemento págs. 200 0201,   

065e se la: 
EMPRESA: BELL CAP INDÚSTRIA E CMIERCID LIDA 

- ME 
ENDEREÇO: RUA. DARCTPCGOS MAN:WT.258 
BAIRRO SÃO ~caco CEP: 291455$0 	

. 

C1CA/ES 
CNPJ: 10.672.051/000143 
PROCESSO: 25351.602465/2013-71 =mama 

2.072522 
ATIVIDADE/ CLASSE 
ARMAZENAR; COSMÉTICOS/PERFUMES/IMOD. ÓS 

HIGIENE 

GIENE 
COSMETICOSPERFUMESPROD. DE HI- 

EXPEDIR: COSMÉTICOSPERFUMES/PROD. DEEIGIE- 
TdE 

Leia4e: 
EMPRESA: SEPJ3ELE LTDA.ME 
ENDBRECO' RUA DARCY FOGOS MARMNY,258 

S
BAIRRO: SA0 FRANCISCO CEP: 29145480 - 

C/CA/E 
CARIA- 

CNPJ: 10.672.051/0001-13 

2.072522 
PROCESSO: 25391.602465/2013-71 AUTORIDMS 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PP:DD. DE 

HIGIENE 
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/MOD. DE HI- 

GIENE 
EXPEDIR: COEMÉTIC'OS/PEREUMESIROD. DE HIGIE- 

NE 

Este documento pode ser verificado no endereço eletn5.nico httpVnwmingancgatertiddadeltd, 
pelo código 000 52014072800054 

°Memento assinado clignalriumte confocnte MP ré 2200-2 de 24/08/2001. toe institui a 
Infraertrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CN PJ Empresa Número Tipo 

AUTORIZAÇÃO 

.F 
11 	Situação 

 

67.729.178/0001-49 COMERCIA_ a RÚRG1 CA RI OCLARENSE LTDA 	1  1.04.397-7 ATIVA 	! 

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B, Térreo Brasília -DF - CER. 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782 
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DADOS DA EMPRESA 

Cadastro 
COMPM 

1NP do Processo 
125000.027509/99-61 

ÍIvidades1 Classes 

Telefone 
19 35225800 :AVENIDA 62 A, N° 419 - JARDIM AMÉRICA CEP: 13506056 - RIO CLARO/SP 

;Responsável Técnico 	 Responsável Legal 
;LUCIANA ZANERATrO 	 I WALTER PROCHNOVV JUNI OR 

I crvPJ 
67.729.178/0001-49 

I Razão Social 
COMERCIAL CIRÚRGICA RI OCLAREN LTDA 

:Endereço Completo 

DADOS DO CADASTRO 

¡Cadastro —
r3/08/1999 

ata do Cadastro 
2 	

. situação 
1.04.397-7  ATIVA 

ARMAZENAR 

- Medicamento 

DISTRIBUIR 

- Medicamento 

EXPEDIR 

- Medicamento 

TRANSPORTAR 

- Medicamento 

; LOrtast•pci:4 s4tAck.: 

Agêncla Rakchanal 
• r- drt•VIRII‘nola Sonharia 

wNwarMaa .gov.br 
tr" 

DATAVI SA 
Autorizações e Cadastro 

Institucional 	Aavisa Divulga Svçs 	keas de Atuação 	Legislação )4V 

DETALHES DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N° 1.04.397-7 	Page 1 of 1 
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TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DISACRE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES INI- 
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: RUA DO COMERCIO, N° 279, LOJA 02 
BAIRRO: NOVA ESTAÇÃO CEP: 69912000 - RIO BRANCO/AC 
CNPJ: 05.888.612/000E86 
PROCESSO: 25351.526113/2014-65 AUTORIZ/MS: 1.11720.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DENTES SOUSA & CIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA PAULO FRONTIN, 217 
BAIRRO: Monte Castelo CEP: 65031360 - SÃO LUIS/MA 
C4P& 63.424.121/0001-80 
PROCESSO: 25351307565/2014-68 AUTORIZAIS: L117213 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TG Transportes Gerais e Distribuição Lida 
ENDEREÇO: Av. Brasil, 23 
BAIRRO: Jardim América CEP: 29140490 - CARIACICA/ES 
CNPJ: 03.562929/0010.93 
PROCESSO: 25351.530055/2014-72 AUTORIZAIS: 1.11741.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 

/"", EMPRESA: MATELA HOSPITALAR  LIDA 
ENDEREÇO: RUA IBITINGA 609 
BAIRRO: ALTO DA MOOCA CEP: 03186020 - SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 02.483.928/0803-61 
PROCESSO: 25351.468969/2014-77 AUTORIZ/MS: 1.11319.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LTDA - EP? 
ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 1538E 
BAIRRO: MARIA GORETTI CEP: 89801447 - CHAPECÓ/SC 
CNP/: 85.247.385/0001-49 
PROCESSO: 25351.528260201486 AUTORIZ/MS: 1.11719.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: 4M BR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE ME- 
DICAMENTO E MATERIAL HOSPITALAR LIDA 
ENDEREO: RUA FARMACÊUTICO JOSÉ AVES N° 115 
BAIRRO:

Ç 
 TANQUE DA NAÇÃO CEP: 44015

L ,
730 - FEIRA DE 

SANTANA/BA 
CNPJ: 10.013.864/0001-00 
PROCESSO: 25351.516416/201486 AUTORT7/MS: 1.11722.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: PROVINCE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LIDA-ME 
ENDEREÇO: R GENERAL DESCHAMPS CAVALCANIT. 53 
BAIRRO: FABRICA CEP: 36080220 - JUIZ DE FORA/MG 
CNPJ: 01.199,596/0001-63 
PROCESSO: 25351.531161/201490 AUTORIZ/MS: 1.11735.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

RESOLUÇÃO - RE N' 3.642. DE 18 DE SETEMBRO DE 2014 

O Superintendente dc Inspeção Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria n° 1.021. de 18 de junho de 
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 e no inciso L 8 E' do art. 
6' do Regimento Interno aprovado aos termos do Anexo Ida Portaria e 650 de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de 2 de junho de 
2014 e suas alterações, e 

considerando o art. 50 da Lei n.° 6.360, de 23 de setembro de 
1976, bem como o inciso VII, do art. 7° da Lei 11.° 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1'. Alterar Autorização Especial para Empresas M Me-
dicamentos e de Insuetos Farmacluticos, constantes no anexo desta 
Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: DISLA.B COMERCIAL FARMACEMICA LTDA. 
ENDEREÇO: RUA GENERAL AUGUSTO SOARES DOS SAN- TOS. N° 221 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP: 14095240 - 
RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNP/: 10.877.2400001-08 
PROCESSO: 25351.405873/2013-16 AUTORTZIMS: 1.23568.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 

Diário Oficial da União - Suplemento 

EMPRESA: EQUILIBR1UM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS RIRELI EPP 
ENDEREÇO: Avenida Perinatal Q 09 L 114 E Lojas 01 e 02 n 
2136 
BAIRRO: Setor Coimbra CEP. 74533020 - GOIÂNIA/G0 
CNP/: 07.642.4200001-98 
PROCESSO: 25351.448614/2012-19 AUTOPJ7JMS: 1.23242.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: UTILDROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO. N' 1.348 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65900550 - INIPP/tATRIZ/MA 
CNPJ: 01.072.835/000543 
PROCESSO: 25351.306469/2013-39 AUTORIZAIS: 1.23411.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: SM EMPREENDIMENTOS FARMACEUTICOS LT- 
DA 
ENDEREÇO: Avenida Piare Simon dc Laplace, e 751, Galpões 5 e 
6, Quadra A. Condomínio Tech Point 
BAIRRO: Loteamento Fechado Techno Park CEP: 13069320 - CANI- 
PINAS/SP 
CNP/: 44.015.477/0005-40 
PROCESSO: 25351.6071902013-71 AUTORWMS: 1.23595.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TRANSJORI TRANSPORTES LTDA 
ENDEREÇO: Rua João Ranieri, Is° 321 
BAIRRO: Bonsucesso CEP: 07177120 • GUARULHOS/SP 
CNPJ: 64.666.936/0001-39 
PROCESSO: 25351.177830/2006-79 AUTORIZIMS: 1.21723.8 
ATT2DADECLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS PARMACÊUTICOS/MEDICAME-N- 
TO 
EMPRESA: PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LTDA. 
ENDEREÇO: AV. JOÃO PESSOA 6886 
BAIRRO: PARANGABA CEP: 60030170 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 01206.820/0014-11 
PROCESSO: 25000.03224099-78 AUTORIZ/MS: 1.20707.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAIS NA& MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: UTILDROGAS DISTRIBUIDORA DE PROD. FAR- 
MACEUTICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA TIMBRAS COM RUA AMORÉS, QUADRA 
26, LOTE 01-E, GALPÃO 03 
BAIRRO; JARDIM ELDORADO CEP: 74993170 - APARECIDA 
DE GOIANIA/GO 
CNP/: 01.072.835/0001-10 
PROCESSO: 25351.024922/01-71 AUTORIZ/MS: 1.21029.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDI& MEDICAMENTO 

.RESOLUÇÃO - RE N' 3.643. DE 18 DE SETEMBRO DE 2014 

O Superintendente de Inspeção Sanitária no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria ri° 1.021, de 18 de junho dc 
2014, tendo em vista o disposto no art. 108 c no inciso I, § 1°  do art. 
6° do Regimento Interno aprovado aos termos do Anexo Ida Portaria 
a' 650 do 29 de maio de 2014. publicada no DOU de 2 de junho de 
2014 e suas alterações, e 

considerando o art 50 da Lei n.° 6.360. de 23 de setembro de 
1976. bem corno o inciso VII, do art. 7° da Lei o.° 9.782. de 26 de 
janeiro de 1999. resolve: 

Art. r. Conceder Renovação de Autorização Especial para 
Empresas de Nfedicamemos e de Instamos Farrnactuticos, constantet 
no anexo desta Resolução. 

Alt: 	Esta Resolução,entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS 

ANEXO 

EMPRESA: DIMACl/SC MATERIAL CIRÚRGICO LIDA 
ENDEREÇO: AV. ARY MIGUEL DA SILVEIRA , N° 391 
BAIRRO: JARDIM ELDORADO CEP: 88133531 - PALHOÇA/SC 
CNPJ: 05.531.725/0001-20 
PROCESSO: 25351.620815/2013-02 AUTORIZ/MS: 123547.3 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: PREMED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
ENDEREÇO: RUA 16 N° 198, QUADRA 40, LOTE 10 
BAIRRO: JARDIM SANTO ANTONIO CEP: 74853290 - GOIA-
MA/GO 

CNP]: 11.229.843/0001-80 
PROCESSO: 25351.129286/2010-04 AUTORTIIMS: 1.22538.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LIDA 
ENDEREÇO: RUA KANEBO. 175 - Golpeies CIO e 11 - Partes 
BAIRRO: Jardins Industrial CEP: 13213090 - JUNDIAVSP 
CNPJ: 54.516.661/0036-23 
PROCESSO: 25351.077926/2008-08 AUTORIZ/MS: 1.22046.6 
ATIVIDADE/CLASSE.. 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CM HOSPITALAR LTDA. 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR KAVEIFFES ABRAÃO, N'. 365. 
BAIRRO: NOSSA SENHORA DO ROSARIO CEP: 75707230 - CA- 
TALÃO/GO 
CNPJ: 12.420.164/0003-19 
PROCESSO: 253514154402011-09 AUTORT/JMS: 1.22917.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR MEDICAMENTO 
EMPRESA: SCHF-RLNG-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 
LTDA. 
ENDEREÇO: AV. SEBASTIÃO LEMES VIANA, QUADRA 10 - 
LOTE 4 - GALPÃO b 
BAIRRO: PQ IND APSARECIDA DE GOIÂNIA CEP: 74993550 - 
APARECIDA DE GOIANLAIGO 
CNPJ: 03.560.974/0009-75 
PROCESSO: 25351.444676/2011-11 AUTORIZAIS: 1.230073 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMWUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMA UTICOS/MEDICAME-NTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPORTAR INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENDO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOSINIF-DICAMENTO 
EMPRESA: Laboratórios Bagõ do Brasil S/A 
ENDEREÇO: Av. Telma Rodrigues Ribeiro, 147 Galpão 3A - Sala 
20 
BAIRRO: Portal de Jacaraipe CEP: 29173795 - SERRA/ES 
CNPJ: 04.748.181/0007-85 
PROCESSO: 2535L559182/2012-11 AUTORIZAIS: 1.23260.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: SAL ekpress soluções logistica e transporte lida - cpp 
ENDEREÇO: Rua Maaocl Rezende Silva 
BAIRRO: REZENDE CEP: 37062840 - VARGINHAMG 
CNP3: 86.392.529/0004-66 
PROCESSO: 25351.493754/2013-12 AUTORTNMS: 1.23503.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TOPMED - PRODUTOS HOSPITALARES LIDA-ME 

	

ENDEREÇO 	IVIossom Quadra 48 Lote 12 
BAIRRO: Jardins Luz CEP: 74915170 - APARECIDA DE GOIÂ- 
NIA/GO 
CNPJ: 08.257.493/0001-51 
PROCESSO: 25351.433736/2012-12 AUTOFtTIJMS: 1.23177.5 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Wincorp Farmactutica Comercial Lida 
ENDEREÇO: Avenida João Sacavém, 318 Salas 201,202,204,206 e 207 
BAIRRO: Centro CEP: 88375000 NAVEGANTES/SC 
CNPJ: 12.573.787/0001-60 
PROCESSO: 25351.3500512013-12 AUTORIZJ34S: 1.23447.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
ENDEREÇO: RODOVIA BR 116 - N. 2555, KM 06 MODULO 05 
BAIRRO: CAJAZEIRAS CEP: 60864012 - FORTALEZA/CE 
CNPJ: 05.598.984/0001-78 
PROCESSO: 25016.290631/2003-13 AUTORIZAIS: 1.21299.4 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN- 
TOS LIDA 
E
6
NDEREÇO: RUA FRANCISCO FERDINANDO LONZINA. 
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ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊIMCOSAIEDICAMENTO 
EMPRESA: ZOE COMERCIO E REPRESENTAÇOES LIDA ME 
ENDEREÇO: PC C-109, 0/r88, QD.214, LT.09, SALAS 01 E 03 
BAIRRO: JARDIM AMÉRICA CEP: 74255430 - GOIANIA/GO 
CNPJ: 04.637.249/0001-63 
PROCESSO: 25351.652364/2011-61 AUTORIZAIS: 1.23005.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: METAPHARMA DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA 
LIDA 
ENDERO: RUA JURACY MAG, N° 1137 
BAIRRO

EÇ
: PONTO CENTRAL CEP:

ALHÃES 
44075 115 - FEIRA DE SAN- 

TANA/BA 
CNPJ: 07.689.639/0001-75 
PROCESSO: 25351.449601/2006-61 AUTORIZAIS: 1.21845.0 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: d. center distribuidora Ilda. 
ENDEREÇO: rodovia celso gateia eid - pr 445, 2.550-a, quadra 0, 
lote 3-al 
BAIRRO: jardim rian CEP: 86188000 - CAMBÉRR 
CNPJ: 05.651.966/0011-84 
PROCESSO: 25351.215210/2011-62 AUTORIZAIS: 1.22987.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EMA 
ENDEREÇO: RUA JORGE NOVOS, 14° 151 QUADRA A - LOTE 
17A E 18A 
BAIRRO: VILA LAURA CEP: 40270370 - SALVADOR/BA 
CNPJ: 06.234.797/0003-30 
PROCESSO: 25022.001682/2005.63 AUTORTZ/MS: 1.21566.6 
.ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: ARTMED HOSPITALAR LTDA. 
ENDEREÇO: R CAIAPO, 962 
BAIRRO: SETOR SANTA GENOVEVA CEP: 74672400 • G0115, 
~GO 
CNPJ: 04.094.782/0001.26 
PROCESSO: 25351.247988/2013-71 AUTORIZAIS: 1.23473.7 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PAR- 
MACEUTICOS SA 
ENDEREÇO: RUA MARIA SOARES SENDAS N°455 E 705 1° 
DISTRITO VENDA VELHA 
BAIRRO: CENTRO CEP: 25575825 - SÃO JOÃO DE ~RIU 
CNPJ: 45.453.214/0026-00 
PROCESSO: 25352416508/2006-71 AUTORIZAIS: 1.21896.6 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: DELIA MEDICAMENTOS LTDA -FP 
ENDEREÇO: RUA OITO BENACX, 691 
BAIRRO: BOM RETIRO CEP: 89222550 - JOINVILLE/SC 
CNPJ: 18.210.550/0001-09 
PROCESSO: 25351.497217/2013-72 AUTORIZ/MS: 1.23504.4 
ATNIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TRANSJORI TRANSPORTES LIDA 
ENDEREÇO: Rua João Ranieri, n° 321 
BAIRRO: Bonsucesso CEP: 07177120 - GUARULHOS/SP 
CNPJ: 64.666.936/0001-39 
PROCESSO: 25351.177830/2006-79 AUTORIZMS: 121723.8 
ATIVIDADECLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA/4EN- 
TO 
EMPRESA: TRANSMARIO DE IGUAÇU TRANSPORTADORA 
LTDA ME 
ENDEREÇO: AVENIDA OSWALDO CRUZ 0/116 
BAIRRO: BOTAFOGO CEP: 26041150 - NOVA IGUAÇU/RT 
CNPJ: 08.990.358/0001-10 
PROCESSO: 25351.341197/2010-81 AUTORIZ/MS: 122587.5 
AlIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
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BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP: 14095240 - 
RIBEIRÃO PRETO/SP 
CNPJ: 10.877.246/005E-08 
PROCESSO: 2.5351.405873/2013-16 AUTORIZAIS: 1.23568.6 
ATIVIDADE/CASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: EQUILIBRIUM DISTRIBUIDORA DE. MEDICAMEN- 
TOS EIRELI EPP 
ENDEREÇO: Avenida Pcrimelral Q 09 L 114 E Lojas 01 e 02 rt 
2136 
BAIRRO: Setor Coimbra CEP: 74533020 - GOIÂNIA/GO 
CNP': 07.642.426/0001-98 
PROCESSO: 25351.448614/201249 AUTORIZAIS: 1.27242.9 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDIC~.NTO 
EMPRESA: ~CIMA CO~C10 DE PRODUTOS HOSPITALA- 
RES LTDA 
ENDEREÇO: Q 104 SUL RUA SE 05 LT 33 (ACSE I CONJ 04) 
BAIRRO: PLANO DIRETOR SUL CEP: 77020018 - PALMAS/TO 
CNPJ: 06.366.038/0001-69 
PROCESSO: 25351.189966/2006-21 AUTOR8Z/MS: 1.21780.4 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA 
ENDEREÇO: AV JOSE SEVERINO 3530 
BAIRRO: VEREDA DOS BURITIS CEP: 75709616 - CATA- 
LÃO/GO 
CNPJ: 04.027.894/0303-26 
PROCESSO: 25351.448656/2039-24 AUTORIZAIS: 1.223704 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: PBMED DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE CAFÉ FILHO, 1-A 
BAIRRO: LOTEAMENTO JARDIM AMÉRICA CEP:

046 
58310000 - 

CABEDELO/PB 
CNPJ: 11.323.800/0001-60 
PROCESSO: 29351.315247/2010-26 AUTORUJMS: 1.22581.3 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: PACLIMED PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
ENDEREÇO: SIA QD 5C ÁREA ESPECIAL 12 SALAS 204/205 
BAIRRO: GUARÁ CEP: 71255130 - BRASLIA/DF 
CNPJ: 12.294.499/0001-76 
PROCESSO: 25351.104893/2012-30 AUTORIZAIS: 1.23135.0 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: EAXE CARGO - TRANSPORTES E LOGÍSTICA LI- 
DA 
ENDEREÇO: RUA MOMBAÇA, /4°. 174 
BAIRRO: PARQUE UIRAPURU CE': 07230400 - GUARU- 
LHOS/SP 
CNPJ: 08.755.435/0001-58 
PROCESSO: 25351.371663/2010-32 AUTORIZ/MS: 1.22592.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: Laboratórios Bagó do Brasil S/A 
ENDEREÇO: Av. Talma Rodngucs Ribeiro, 147 Galpão 3A - Sala 
18 
BAIRRO: Portal de Jacarafpe CEP. 29173795 • SERRA/ES 
CNPJ: 04.748.181/0008-66 
PROCESSO: 25351.559196/2012-32 AUTORIZAIS: 133261.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
FXPFDIR MEDICAMENTO 
EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLAIIENSE LIDAR 
'ENDEREÇO: -Muda:de-ri° 45-Ar 
BAIRRO: CAMPO DA MOGIANA CEP: 37701331 - POÇOS DE 
CALDAS/MG 
CI4PJ: 67.729.172/0004-91 
PROCESSO: 25351.478975/2009-32 AUTORIZAIS: 1.22375.2 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO 
Crelr.K.CâA: FlIAKMASAIS LUNI1CLI1 U11,AV C 1.VMCKIIV 1,C 
ESPECIALIDADES FARMACÊUTICAS LIDA 
ENDEREÇO: AVENIDA BELMIRO AMORIM, QD. 54, LOTE 
17/18, FP 1087 A e B - SANTA LUCIA 
BAIRRO: TABULEIRO CEP: 57082000 - MACE16/AL 
CNPJ: 03.674.837/0001-04 
PROCESSO: 25351.672801/2010-38 AUTORIZAIS: 1.22750.7 
ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS 
EMPRESA: UTILDROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO. N° 1.348 
BAIRRO: CENTRO CEP: 65900550 - IMPERATRI7A1A 
CNP]: 01.072.835/0005-43 
PROCESSO: 25351306469/2013-39 AUTORIZ/MS: 1.23411.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: CBS HOSPITALAR LIDA 
ENDEREÇO: RODOVIA FERNÃO DIAS BR 381, RM 926 
BAIRRO: PONTE DE ZINCO CEP: 37655000 - ITAPEVA/MG 
CNPJ: 11.000.574/0001-86 
PROCESSO: 25351.488023/2011-40 AUTORIZ/MS: 1.22943.4 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: L K. MEDICAMENTOS LIDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO MOISES SAAD, N°570 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP: 44095230 - 
RIBEIRAO PRETO/SP 
CNPJ: 06.058.454/0001.08 
PROCESSO: 25351.457867/2008-40 AUTORIZ/MS: 1.22107.7 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: UNICHEM FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 
ENDO: AV. SETE DE SETEMBRO, N. 1564 
BAIRR

EREÇ
O: VILA DIRCE CEP: 09912010 DIADEMA/SP 

CNPJ: 05.399.786/0001-85 
PROCESSO: 25351.052179/2012-46 AUTORIZAIS: 1.23144.1 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: TRIÂNGULO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LT- 
DA 
ENDEREÇO: AVENIDA TRANSCONTINENTAL 1448 
BAIRRO: CASA PRETA CEP: 76907552 - A-PARANÁ/RO 
CNPJ: 07.672.177/0001-83 
PROCESSO: 25351.421127/2013-46 AMORIZ/MS: 1.23463.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: R. V. IMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LIDA 

479 
ENDEREÇO: AVENIDA LAURO DE GUSMÃO SILVEIRA NP 

BAIRRO: JARDIM SÃO GERALDO CEP: 07140010 - GUARU- 
LHOS/SP 
CNPJ: 05.366.444/0001-69 
PROCESSO: 25351.211943/2004-49 AUTORI7JMS: 1.21435.3 
ATIVIDADECLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOSAIEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: POLO CENTRAL LC/GLEICA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MARINHO DE CARVALHO, N° 101 
BAIRRO: VILA MARINA CEP: 09921005 - DIADEMA/SP 
CNPJ: 01750.303/0001-57 
PROCESSO: 25351.058650/2008-51 AUTORIZ/MS: 1.22069.6 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EMPRESA: COMPANY TRANSPORTES LIDA 
ENDEREÇO: RUA 18 QD. 18 IT.01 
BAIRRO; Polo Empresarial de Goiás CEP: 74985165 • APARECIDA 
DE GOIANIA/G0 
CNPJ: 37.831.922/0001-50 
PROCESSO: 25351.244740/2013-60 AUTORIZAIS: 1.234203 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN- 
TO 
EMPRESA: PONTAMED FARMACÊUTICA LIDA 
ENDEREÇO: RUA FRANCO GRILO. N° 374 
BAIRRO: FUNDOS COLONIA DONA LUTZA CEP: 84045320 - 
PONTA GROSSA/PR 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 
PROCESSO: 25023.030016/2003-61 AUTORIVMS: 1.21416.8 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: MEDICAMENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR MEDICAMENTO, 
EMPRESA: HOSPFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU- 
TOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BARRETO, >E* 1664 
BAIRRO: UMARIZAL CEP: 66055050 - BELÉM/PA 
CNPJ: 26.921.90210006-36 
PROCESSO: 25351.087397/2007-61 AUTORIZ/MS: 1.21901.2 
ATIVIDADE/CLASSE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://vv~azevedobastos.not.br  
cartorio©azevedobastosnotsbr 

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc.,. 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo i> reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 06/0112016 às 15:04:30 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d234fd54f05ï d6gfeGbcoãbelfc&14139I805561b554222d94001dtì202ae6731f99e0609425d3014e 
acfa318c5feeed29aDeb234459 00ea51ç1edd6a034120C11)61ta7bCcice9bb259830579 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para RIOCLARENSE MATRIZ e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão terma sua validade até: 0610112017 às 11:33:54 (Dia/MésiAno) 

Código de Controle da Certidão: 470410 

Código de Controle da Autenticação: 

21950601161130240484-1 a 21950601161130240484-2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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RESULTADO DA CONSULTA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 	Page 1 of 1 

Agbncia Nacional -r.r  deVlgl1ncl.~Orla 
Nwsdinielsagerf.br 

DATAVI SA - Autorizações 

 

Institucional 	Anvisa Divulga 	Serviços 	Áreas de Atuação 	Legislação 

Resultado da Consulta de Autorização de Funcionamento 

7.729.178/0004-91 COMERCi AL Clakagateffinger 	 

[ Nova Consulta j 	[ 	1 ' Sair 	jí 

lOrd.i 

ir 

SIA, Trecho 5, Área Especial 57, Bloco B Térreo Brasília -DF - CEP: 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782 
J L. 

Capyright Ir. ~S.A 	direites rAnsét-Yadt* 

C) 

CNPJ 	 Empresa 	 Número 	 Tipo 	-ir Situação 

http://www7.anvisagov.br/datavisa/Consulta  Autorizacao/rconsulta autorizacaojnte....-5":2'74t1/201,6,/ 



DADOS DA EM PRESA 

CNPJ 
67.729.178/0004-91 

Telefone 
35-37213913 

Razão Social 
COMERCIAL Ci RURGI CA RIOCLARENSE LTO),X 

rua da saudade n° 45-A - CAMPO DA MOGIANA OER 37701331 POÇOS DE CALDAS/MG —1 
Endereço Completo  

Voltar J [ Nova Consutta I 

Data do Cadastro 
08/09/2009 

Situação 

iResponstvel Técnico 
KELI CRISTINA DE CARVALHO 

Responsável Legal 
ANA LuciA BARBOSA PROCHNOW 

DADOS DO CADASTRO 

[Cadastro N° 

ing~ 	 1 

IN° do Processo 
L25351.478975/2009-32 

[Atividades/ Classes 

ARMAZENAR 

- Medicamento 
E 
DI STRIBUIR 

- Medicamento 

EXPEDI R 

- Medicamento 
1  

TRANSPORTAR 

- Medicamento 

DETALHES DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO N° 1.22.375-2 	 Page 1 of 1 

Ntinistérà> da Sait 

  

Agencia Nacional r  Vieltincia Sanitária 
wonii.amisa,govbr 

.moi  

DATAVI SA 
Autorizações e Cadastro 

Institucional 	Anvisa Divuiga 	Serviços 	Áreas de Atuação 	Legislação 

SIA Trecho 5. Área Especial 57. Bloco B. Térreo Brasilia -DF - CEP. 71205-050 - Central de Atendimento Anvisa - 0800 642 9782 

http: //www7. anvi sa g ov . br/datavi sa/Consul ta A utori zacao/rconsU ta_autori zacao_det... 27/01/2016 



VALIDADE 

31/03/2016 
HORÁRIO DE FUNCIONA MENTO DO ESTABELECIMENTO -SEMAINg 
08:00 às 18:C0 

LOCALIDADE 
Campo da Mogiana 

NOME 
ME Cristina de Carvalho 

INSCRIÇÃO 	HORÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
13109 	ti  Seg/Sex:08:00 às 12:00 - 13:15 às 18:00 

CADASTRO NO CRF SOB N° 

27427 

2015 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO -SÁBADO 
xxxxxxx)rxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
Distribuidora de Medicamentos 

ENDEREÇO 

R. da Saudade, 45 - A 

HORÁRIO DE FUNC IONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - DOMINOC 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXX XXXXXXXXXXX )0CXXXXXX XXX XX X X 

CNPJ 

67.729.178/0004-91 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

• 
REGIONAL 

CRF/MG 

RAZÃO/DENOM INAÇÃO SOCIAL 

Comer. Cirúrgica Rioclarense Ltda - Filial 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)SUBSTITUTOS) 

SERVIÇO KEIL' 
CONSELHO FEDE 

CERTIDÃO DE R 

•'°'.. CARTÓRIO AuvÉop4wn 
M, 	

1. OFICIO DE REGISTRO CO/ DAS PESSOAS NATURKS ..„.2.4. 	...t.  ... ±,,i,,,.,..  DIAS 	DE tiOjtSj.CMatJ 066700 

AutenticaánóSíttal . -- - ----'''" 
Do aeoecia com ...ao& 1. 3° e 7° no V ao o o 50 da l<4 	/au 8 935/1994. AO a Ino XII 

da Lei Ealodual a 721/2008 ...atoo a amansa Inadooan dçbaldoda. MIO:SUO, tild 	
a, do douraanfo apresertado a contendo rege MD O tefefloo O mudada Dou ta 	 -_, Cód. iititOiltiCaW.0: 21951703151414000375-1: Data: 17/03/2015 14:14:F 4)09 	Selo Digital de FiWareição Tiro Alo/ tal Cdt3E29087-KUUC: 

Confira oe dedos do stern: httUffhodleltaLtipb.jue.br  vah • wanda Cauolcana 	 , 

xxxxxxxxxxxxxxxmocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxwec00000cxxxxxxxxxxxxxmoocxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxwocxxxxxxxxxxxxwocxxxroomxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxmocxxxxxxxxxxxxxxxwm  

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS CRF/MG 

Ceee,(--e 
DIDoor dO CRF:MD 

Parra' Vandorlei Ddscaqm io Machado 
Preaidoine DItY/bla 2883 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO 

• Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Farmácia, 
atendendo a todos os requisitos do Art.22, parágrafo únicoo art.24, ambos da Lei 3820160. 

• Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos 
Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 20, e 23, alínea 'C", da Lei n° 5.991/73. • Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessado ef 
encaminhado para o CRF-MG para as devidas alterações. 

• Esta certidão é válida até o dia 31 de março do ano subseqüente à sua expedição, mediante requerimento assinado pelo Responsável Técnico, 
Juntamente das cópias de seus comprovantes de pagamento da anuidade e da empresa, de acordo com a Resolução 494108 do CF F. 

Rua, Adolfo Olinto, 146 - Sala 306 - Pouso Alegre - MG - 37550-000 	 Expedida em 16/03/2015 



o n° 	 comunico que a partir desta data de demissão 

deixo de exercer a função de 	  pelo estabelecimento 
de 	razão 	social 	  recolhendo e 

devolvendo esta CRT para as providências cabiveis ao CRF- 

Local 

 

Data da comunicação 	 Assinatura do Farmacêutico 

"OBSERVAÇÕES: 

1 - Por infração a qualquer norma relativa a atividade pr 
podendo o respectivo CRF determinar o seu.recolhiment_ 	 

2 - A baixa de Responsabilidade técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional à Vigilância 
Sanitária correspondente. 

3 - Na baixa da Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
respectivo CRF. 
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(-TERMO DE DEVOLUÇÃO: 

Ao CRF- 

Eu 	  inscritro (a) neste órgão sob 

Outrossim, declaro que deixo esta responsabilidade técnica pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA DA PROFISSÃO FARMACÊUTICA 
Aprovado pela Resolução N° 596/2014 

Art. 13 - O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por 
escrito, o afastamento temporário das atividades profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não 
houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua. 

§1°- Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por 
outro imprevisível, que requeira avaliação pelo Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal e documentada 
deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis após o fato. 

§ 2° - Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento, 
atividades administrativas ou outras previamente agendadas, a comunicação ao Conselho Regional de Farmácia deverá 
ocorrer com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 14 - É proibido ao farmacêutico: 

XXXIV - intitular-se responsável técnico por qualquer estabelecimento sem a autorização prévia do 
C̀onselho Regional de Farmácia, comprovada mediante a Certidão de Regularidade correspondente; 

N9  975752 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://1"azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 15/04/2015 às 12:57:49 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05b5e9d85aaa0537313467f8d4733c369e4ab7e3a714a8918d73664a5442 
2fd60adac 5fflecd2.9aDeb2344591 90ca51 c 19ddf72bas955dc3ea36b4288efc139dc005 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para RIOCLARENSE MATRIZ e 
emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 1710312016 às 14:24:43 (DialMes1Ano) 

Código de Controle da Certidão: 350432 

Código de Controle da Autenticação: 

21951703151414000375-1 a 21951703151414000375..2 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos,not,br 

ICP 
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COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
700601 

PROCURAÇA 

Pelo presente instrumento de procuração a Outorgante confere poderes a Outorgada na forma a 
seguir: 

OUTORGANTE: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., sediada à Rua da 
Saudade, n° 45 — Letra A — Campo da Mogiana, na cidade de Poços de Caldas — Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o n° 67.729.178/0004 — 91, com Inscrição Estadual n° 062.996.580.01-02, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, o Sr. Walter Prochnow Junior, brasileiro, casado, portador do RG n° 22.636.117-2 
SSP/SP e do CPF n° 139.498.468-59, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Rio Claro — S.P, à 
Avenida 53, n° 310 — Jardim Residencial Copacabana. * 

OUTORGADO: 	RAFAELI DAIANE ARAÚJO DA SILVA, brasileira, casada, Assistente 
de Licitação — Documentação, portadora da Carteira de Identidade n° 45.943.589-9 SSP/SP e do CPF n° 
391.004.378-08, residente à Rua 12, n° 1459 — Jardim das Palmeiras, na cidade de Rio Claro — São Paulo.* 

LUCIANA ZANERATTO, brasileira, solteira, Farmacêutica Responsável, 
portadora da Carteira de Identidade n° 23.016.023-2 SSP/SP e CPF n° 192.141.648-35, residente à Rua 30, n° 
289 Condomínio Colorado, Jardim Paulista, na cidade de Rio Claro — São Paulo.* 

MICHELE FERNANDA ROSSI SALLES BUENO, brasileira, casada, Líder 
de Análise de Editais, portadora da Carteira de Identidade n° 33.916.004-4 SSP/SP e CPF n° 219.862.918-63, 
residente à Rua 06-A, n° 845 — Vila Alemã, na cidade de Rio Claro — São Paulo.* 

VANESSA MARTINS PACHECO DE ALMEIDA DE PAULO, brasileira, 
solteira, Assistente de Licitação — Documentação, portadora da Carteira de Identidade n° 47.096.646-4 
SSP/SP e CPF n° 387.707.608-45, residente à Avenida 66-A, n° 711 — Jardim América, na cidade de Rio 
Claro — São Paulo.* 

PODERES: Para representá-la junto aos órgãos da Administração Direita, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, podendo assinar, 
retirar, incluir documentos, impetrar recursos, assinar livros de ata, assinar propostas e contratos, formular 
lances, negociar preços, impugnar e exercer qualquer outra atividade para os fins licitatórios, podendo ainda 
substabelecer esta à outrem e tudo mais que se fizer necessário para o bom e fiel cumprimento do presente 
mandato. * 

Esta Procuração não confere qualquer exclusividade ao outorgado,  tendo sua validade compreendida por um 
período de 12 (doze) meses. 

Poços de Caldas—M.G., 21 de Outubro de 2015. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAtBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://wmv.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 22/10/2015 às 09:17:15 (hora de Brasilia). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d941057f2d69fe6bc05115fee1ee2019e201c7b0c35eec2c4567aafd42f38a86089d916afe3e30dc 
7faa98c5iSecti29a0eb2a445919Cca5lc16cId2548797654698979c5794d6897356ebe 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para RIOCLARENSE MATRIZ e 
emitido através do site do Cartório Azevéclo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10v. § 1°. da MP 2200/01. 

Esta certidão tem a sua validade até: 22110/2016 às 09:04:04 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão. 442359 

Código de Controle da Autenticação: 

21952210150845560925-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www,azevedobastos.nottr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

 

 

CNPJ/MF 75,443.812/0001-00 

  

DECRETO n° 1158/2016 

SÚMULA: Dispõe sobre homologação de licitação 

PEDRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guapirama, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o parecer, julgamento e 
adjudicação promovida pelo Pregoeiro, com referência ao Pregão Presencial sob n° 
011/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICÍPIO, 
SENDO QUE ESTES SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM 
DISPENSADOS A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM 
PERIODO DE 12 MESES. 

D/E/C/R/EfT/A/ 

Artigo 1°: Fica homologada a licitação de modalidade Pregão Presencial 
sob n° 011/2016, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O 
MUNICÍPIO, SENDO QUE ESTES SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E 
TAMBÉM DISPENSADOS A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR 
UM PERIODO DE 12 MESES. 

Artigo 2°: Em face da homologação estabelecida pelo artigo anterior, 
ficam declaradas vencedoras do certame licitatório as seguintes empresas: 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA Pelo valor de R$ 97.291,70 (noventa e 
sete mil duzentos e noventa e um reais e setenta centavos); 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pelo valor de R$ 92.962,10 (noventa e 
dois mil novecentos e sessenta e dois reais e dez centavos); 

CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA — EPP Pelo valor de 
R$ 104.537,30 (cento e quatro mil quinhentos e trinta e sete reais e trinta centavos); 

MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
Pelo valor de R$ 129.279,60 (cento e vinte e nove mil duzentos e setenta e nove reais e 
sessenta centavos); 

ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA — ME Pelo valor de R$ 129.391,70 (cento e vinte e nove mil trezentos e noventa e 
um reais e setenta centavos). 

Artigo 3°: Em conseqüência, fica convocada a proponente para a 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do artigo 64, caput, da Lei 8.666/93 sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81. 

Artigo 4°: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapirama (PR), 05 de Fevereiro de 2016. 

411P, 
,r) 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  
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DIÁRIO OFICIAL 
SÁBADO I.: DOMINGO 

27 e 28 de Fevereiro de 2016 	DO NORTE PIONEIRO 
Paranaenses pagam R$ 1,66 bi 	

•k
s136  

em Imposto de Renda em 2015 
Os paranaenses pagaram 
1,05 bill1.90 réaferentes an 

Imposto de 	d .a Pessoa 

Floco em 2015.0 volume foi 
8.3% maior do que no ano 
amolar. Foi a 	alta entre 
os estados do Sul, de acordo 
com levantamento do [pardas 
com base nos dados da Recei-
ta Federal. 

No Rio Gra,rde do Sul o pra-
gamem° do imposto somou 
RS 2 bilhiSes, 4,45% mais ria 
mesma base de comparação, 
e Santa Catarina RS 891,5 
milhões, queda de 7,16% so-
bre c anc anterior Os dados 
referem-se ao volume pago 
diretamente pelo contribuin- 

te, se!,  considerar o montan-

te retine na farte 
Na avalacãodo p:  era

da ip3rdes../0Fo Suzuki 
a alta pode ser esq:*cada pelo 
renclirnertf0 riais elcivarici 
Parará, combinado Com um 

desemprego menor do Que 
a média. 

Na avaliação do dmeter 
presidente do Ipardes. Júlio 
Su2Vd Júnior, a alta oode Ser 
explicada pelo rendimento 
mais elevado noParana,com-
binado com um desemprego 
menor do Que a média."Csran-
de parte das contribuintes 
que pagaram :rnpostode !on-
da tem emprego fmnializada 

O que ajuca explica' esse 
voisrid maior :si/ a fil)37tir de 
ronca de pessoa fisica", 

O rendimento médio rio 
Falena escava em RS 2;193 cri-
trejullsoc seteribro.so::rundo 
dados mais recentes da P^acl, 
11300.1,. O valor é 10% superior 

média brasileira aro .mesmo 
perlado, Queê de 8$ 1.890.A 
taxa de desocupação estava 
em 6,1%, contra 8,9% da 
media nacional, também no 
mesmo intervalo. O volume 
pago de IRPF ^o Paraná tarn-

bêtn cresceu adros da média 
brasleira, que aumentou 

2,32%. para in 28,45 bilhões 
em 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUAPIRAPAA 

DECRETO No 115012010 
O PREFEITO MINICIPALde 

Suor:ira:na. EstadadaPerata. no 
uao de aras atribuisbox que lhe 
sus contra:das no An. 69 da Lei 
Orgõrrica de Munrcipla 

DECRETA.  
An. 1"Fraa transfe da a feria-

do da cornem:246 rnuniCspai 
dia 02 de Marco. selai vo aos 52 
anos de Municiar. de Guadrama. 
para o da 07 de março de 2016. 

At. 2^ Este decrete entrara 
em vigor na cata de sua :Artesa-
ç-ão. rovosendase asdspesições 
em cot/dto. 

Ediricau da Prefeitura Mu-
nicipal de Guapirama Estado do 
Pararia. aos 16 [dezesseis) das 
domas de Fevereiro de 2016. 

Pedro de Oliveira 
PreUito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUAPIRAMA- PARANÁ 

EXTRATO DE ADITIVO 
DE PRAZO DO CONTRATO 

4:124/2015 
TOMADA DE PREÇO 

007/2055 
CONTRATANTE MUNtOPIO 
GUAPIRAMA 
CONTRATADA age OU-

STRUTORALTDA-ME 
PRAZO, 6 (seis) mesos 

Março á agosto) de 2010 
OBJETO:CONCLUI:DOAS 

30 UNIDADES liAlerTACIO-
MAIS, CCNPORME CONVEM() 
0192/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUAPIRAMA- PARANÁ 

DECRETO n°115612016 
SÚMULA. Depõe Sobre 

homolagaçáo de Iro laçõe 
PEDRO DE OLIVEIRA. 

Protege ao Municiai° de Ora. 
pema. Estalo do Paiaria. no 
uso de eras atribuições legas. 
tende em vista o parecer. julga-
mento e adjudicaçâo promovida 
pelo Pregoeiro. com  referencia 
ao Preg90 Preservald sob rt° 
0112C16. coe tem cor objeto 
a AQUISIÇÃO DE a ECCA-
MENTOS PARA O PAJNICiF10. 
SENDO QUE ESTES SERÃO 
UTILIZADOS PELO HOSPI-
TAL MUNICIPAL E TAMBÉM 
DISPENSADOS A POPULise 
ÇÃOATRAVES DAPARMACIA 
MUNICIPAL POR UM PERICOO 
DE 12 MESES. 

DrEirCOR/Eff/A/ 
Migo 15 Fica homologada a 

lata* eo modalidade Prepo 
Presencia/ sob era 011/2010, vire 
em por objeto a AQUISIÇÃO 

DE MEDICAMENTOS PARA 
O MUNICIP10. SENDO QUE 
ESTES SERÃO UTILIZADOS 
PELO HOSPITAL  MUNICIPAL 
E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA 
PARMACrAMUNICIPAL POR UM 
PERIMO DE 12 MESES. 

Adiço 2°. Em tose da no. 
rnoinga;Ac estai:oleada pelo 
orago anleacr, timo declararias 
vencedoras do cortaria Lorattno 
as segui-res empresa.: 

COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA Pelo valor 
de 05 97297.70 (inventa e sele 
ird duzentos e noventa e um roais 
o setenta cantavas;: 

C LASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDAPacivale 
de R$ 52.962.10 (noventa e deis 
mil nevado/Mos e seasenta e das 
reais C der cearmos). 

CIRJRGICA PARARA DIS-
TRIBUIDORA DE EOUIPAMEN-
TOS LTDA- EPP ?ela valor de 
RS 1C4.637.30(cento e quer:ardi 
quinhenlou e ain:a e sole real e 
nista ceamos). 

MAR1NGA HOSPITALAR 
DISTRI9UIDORA CE MEDICA-
MENTOS E CORRELATOS LTDA 
Pelo valor de 85 129.279,50 
cento o date e nova mil duzentos 

°setenta e nove ressa e ausente 
entaVOS): 

ALTHIS COMERCIO DE 
AEDICALIENTOS E MATERI• 
AIS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA - ME Pelo valor de RS 
129.391.70 (cento e vinte e ame 

mil 1,02entoS O nmenla e um reale 
:Menta cearmos/. 

Ar.igo 35 Em de.edibmia. 
fica comece% a proponente paro 
a assinatura do inter...ima, do 
contrata. nas termo do artigo 04. 
sep.]. da Lei 8.609103. sob pena 
de decair o direito á cana:einem, 
som pre¡lies doe canções previs-
tas no artigo 81. 

Art Do 	Esle Decreto entra 
em vigor na dela de sua Publi-
ca*. 

IPRt 0540 Peva- 
leira da 2016. 

PEDRO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMBARA 
Demonstrativo Coriati da lei rr 4.320. de 17 de março de 1934 - (Medeio N3CASP) 

BALANÇO FINANCEIRO 
Dezembro/2016 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, com sede na 
cidade de Poços de Caldas/MG, sito à Rua da Saudade, 45, Letra A, Bairro 
Campo da Mogiana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 67.729.178/0004-91, 
representada por seu Procurador Walter Prochnow Junior, inscrito no CPF/MF sob 
n° 139.498.468-59 e portador da Carteira de Identidade RG n° 22.636.117-2 
SSP/SP doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 
Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. 	No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA   
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

	

3.2. 	O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

	

3.5. 	O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 

	

5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA  
CNPJ/N1F 75.443.812/0001-00 

CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada iniclônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 

1/ 
j 

dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a  
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

COME" IAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Representante Legal 

ET NTORA 
Cirúrgica Flociarense Lido 

Marcos da Costa Santos 
Auxiliar de Licitação 

RG: 38.913.123-4 
CPP.  438.630.98-a) 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, com sede na 
cidade de Poços de Caldas/MG, sito à Rua da Saudade, 45, Letra A, Bairro 
Campo da Mogiana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 67.729.178/0004-91, 
representada por seu Procurador Walter Prochnow Junior, inscrito no CPF/MF sob 
n° 139.498.468-59 e portador da Carteira de Identidade RG n° 22.636.117-2 
SSP/SP doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 
Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

	

3.2. 	O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

	

3.5. 	O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 

	

5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra `d', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. 

	

	O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 
cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 
i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

HL O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastrannento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente p 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 	CO 	CIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Prefeito Municipal 	 Rep esentante Legal 
CONTRATANTE 	 ENTORA 

.ornercd Cirúrgica Riodarense Ltau 
Marcos da Costa Santas 

Auxiliar de Licitação 
RG: 38.913.123-4 

CPr• 438.630.998-50 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, com sede na 
cidade de Poços de Caldas/MG, sito à Rua da Saudade, 45, Letra A, Bairro 
Campo da Mogiana, inscrita no CNPJ/MF sob n° 67.729.178/0004-91, 
representada por seu Procurador Walter Prochnow Junior, inscrito no CPF/MF sob 
n° 139.498.468-59 e portador da Carteira de Identidade RG n° 22.636.117-2 
SSP/SP doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura 
Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. 	No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

	

3.2. 	O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

	

3.5. 	O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. 0 material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 

	

5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive refere te-ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando foro caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2.As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 

(  
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

-Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPI DE GUAPIRAMA 	OME AL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Prefeito Municipal 	 pre entante Legal 
CONTRATANTE 	 D E TORA 

Co 	cia? Cirúrgica Rloclarense Lida 
Marcos da Costa Santos 

Auxiliar de licitação 
RG: 38.9l3.123-.4 

CPP 438.630.998-50 
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COMERCIAL CIRÚRGICA 

RIOCLARENSE 
PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração a Outorgante confere poderes a Outorgada na forma a seguir: 

OUTORGANTE: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, sediada à Rua da 
Saudade, n° 45 — Letra A — Campo da MOgiana, na cidade de Poços de Caldas — Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob o n° 67.729.178/0004 — 91, com InscriçãO Estadual n° 062.996.580.01-02, neste ato 
representada por sua sócia-proprietária, a Sra. Ana Lúcia Barbosa Prochnow, brasileira, casada, portadora 
do RG n° 23.826.728-3 SSP/SP e do CPF n° 110.027.848-67, residente e domiciliada nesta cidade e 
comarca de Rio Claro-SP, à Rua 08, n° 88 — Residencial Florença.* 

OUTORGADOS: — ALESSANDRA FERNANDA RIGO, brasileira, solteira, Líder de Pregão 
Eletrônico, portadora da Carteira de Identidade n° 40.693,871-4 SSP/SP e do CPF n° 3693.71.578-51, 
residente à Rua 06-B, n° 1103 — Vila Indaiá, na cidade de Rio Claro — São Paulo.* 

MARCOS DA, COSTA SANTOS, brasileiro, solteiro, Auxiliar de Licitação, 
portador da Carteira de Identidade n° 38.913.123-4 SSP/SP e do CPF n° 438.630.998-50 residente à 
Avenida 88-A, n° 53, Jardim Parque Residencial, na cidade .de Rio Claro — São Paulo.* 

RAFAEL OLIMPIO CASTANHEIRA, brasileiro, casado, Assistente de 
Gerência, portador da. Carteira de Identidade n° 35.348.360-6 SSP/SP e do CPF n° 324367.598-71, 
residente à Rua Ciro Lagazze, n° 560, Jardim Candida, na cidade de Araras — São Paulo.* 

PODERES:  Para representá-la junto aos órgãos da Administração Direita, os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, podendo 
assinar, retirar, incluir documentos, impetrar recursos, assinar livros de ata, assinar propostas e contratos, 
formular lances, negociar preços, impugnar e exercer qualquer outra atividade para os fins licitatório e 
tudo mais que se fizer necessário para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. * 

Esta Procuração não confere qualquer exclusividade aos outorgados,  tendo sua validade compreendida 
por um período de 12 (doze) meses. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, 
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br  

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e 
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e 
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc... 

Certifica com base na Lei 8935194 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução 
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código 
de Controle e Autenticação abaixo. 
O referido é verdade, dou fé. 

Este documento foi emitido em 23/07/2015 ás 14:28:58 (hora de Brasília). 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341(194f057f2d69fe6bc05b7250banc65cbcid7269c3a502971119f993f41c6091b58a2e87f044ckle 
7034108c 5f6std29a0eb234459190ca51c 16idd7098a8c0442d527(18aed72cIle98ec146 

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para RIOCLARENSE MATRIZ e 
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor 
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/0t 

Esta certidão tem a sua validade até: 23107/2016 às 13:02:47 (Dia/Mês/Ano) 

Código de Controle da Certidão: 404491 

Código de Controle da Autenticação: 

21952307151302280765-1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento 
através do site: http://www.azevedobastos.not.br  
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esta portaria entra em vigor nesta data. 
a, Estado do Paraná, aos 26(vinte e seis) 

LIVEIRA 
unicip 

PAL DE GUArsiiAIVIA 
IO PARANÁ 

1162/2016 
Concurso público do Município de Guapi- 

as atribuições legais, nos termos do Inciso 
e acordo com á Lei Municipal n°269/2011. 
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data, com efeitos retroativos em 03 de 

do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de 

OLIVEIRA - 
unicipal 

AL DE GUAPIRAMA 
PARANÁ 

CAÇÃO 
° 016/2016 
á outras providencias. 
nicipal de Guapirama, Estado do Paraná, no 
II, doArtigo 69, da Lei Orgânica do Município, 

OSA DE CAMARGO, brasileira, solteira, 
do Paraná, portadora da Cédula de Iden-
sob o n° 075.346.439-02 , ocupante do 
L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para ser 

SDH (Secretaria de Direitos Humanos) á 

AL DE GUAPIRAMA 
PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL 

2016 
027/2016 

nforme Lei 147/2015) 

á, torna público que fará realizar licitação, 
r objeto a seleção de proposta visando 
DIMENTO A FAMILIAS CARENTES DO 
,00 (vinte seis mil oitocentos quarenta e 

ondições constante do edital de licitação 

arço de 2016 ÀS 09:00, na sede da Pre-
de Março, 460. 
e seus respectivos modelos, adendos e 

acima indicado, no horário comercial, ou 
v.br. Informações adicionais, dúvidas e 
s à Comissão de Licitação no endereço 
2 

FRANC:ISr.C) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

LICITAÇÃO — MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 022/2016' 

PROCESSO 028/2016 
(Exclusiva Participação de MEI-ME-EPP conforme Lei 147/2015) 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
O Município de Guapirama, Estado do Paraná, torna público que fará realizar licitação, 

na modalidade Pregão Presencial, que tem por objeto a seleção de proposta visando 
AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS E CONTAINERS METALICOS NOVOS PARA SEREM INSTA-
LADOS EM DIVERSOS PONTOS DO MUNICIMDE GUAPIRAMA, NOATENDIMENTO 
DA COLETA SELETIVA No valor máximo de R$ 58.765,95 (cinqüenta e oito mil setecen-
tos sessenta e cinco reais noventa e cinco centavos) De acordo com especificações e 
condições constante do edital de licitação pregão presencial 022/2016 e seus anexos. 

Data e Horário da Sessão Pública: 22 de Março de 2016 ÀS 13:30, na sede da Pre-
feitura Municipal de Guapirama, sita à Rua Dois de Março, 460. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos poderão ser examinados no endereço, acima indicado, no horário comercial, ou 
pelo endereço eletreínico www.guapirama.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclareCifnento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço 
acima mencionado — fone/fax: (0**43) 3573-1122. 

Guapirama - PR, 08 de Março de 2016. 
LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2016 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços médicos/hospitalares 
destinados a Cirurgias e Pequenas Operações em pacientes do município de Tomazina. 

A Prefeitura Municipal de Tomazina, através da comissão de Licitações, toma público para conhe- 
cimento dos interessados que realizará a licitação referente ao PREGÃO PRESENCIAL n.° 08/2016. 

Abertura da Licitação: 09:00 hrs do dia 21/03/2016. 
Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina — Rod. Avelino Antonio Vieira, 

117 — Tomazina — PR. 
A cópia do Edital, bem como maiores esclarecimentos estarão à disposição dos interes-

sados de segunda à sexta-feira, das 8h às 11h3Omin., e das 13h às 16h3Omin., até vinte 
e quatro horas antes do certame, e pelo email:comprastmz@hotmail.com  

Tomazina, 8 de março de 2016. 
PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA — PARANÁ 
PREGÃO 010/2016 

EXTRATO DO CONTRATO 007/2016 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 DE FEVEREIRO DE 2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: P. DE C. MAIA COMERCIAL — ME 
VALOR: R$ 16.990,00 (dezesseis mil novecentos e noventa reais). 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MOVEIS PLANEJADOS PARA A ES- 

TRUTURAÇÃO DO NOVO "CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL" 
— CRAS DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA — PARANÁ 
PREGÃO SRP 011/2016 

EXTRATO DA ATA 006/2016 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 DE FEVEREIRO DE 2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
VALOR: R$ 97.291,70 (noventa e sete mil duzentos e noventa e um reais e setenta 

centavos) 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ES- 
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FREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2016  

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa CIRURGICA PARANA — DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA — EPP, com sede na cidade de Umuarama/PR, sito à Avenida Celso Garcia 
Cid, 3698, Zona I, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.746.444/0001-94, representada 
por seu Procurador Ediel de Moraes Pinheiro, inscrito no CPF/MF sob n° 
481.840.719-49 e portador da Carteira de Identidade RG n° 3.755.180-5 doravante 
denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de 
Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍP DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

Cl RGICA PARANA — DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA — EPP 
Re esentante Legal 
DETENTORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa CIRURGICA PARANA — DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA — EPP, com sede na cidade de Umuarama/PR, sito à Avenida Celso Garcia 
Cid, 3698, Zona I, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.746.444/0001-94, representada 
por seu Procurador Ediel de Moraes Pinheiro, inscrito no CPF/MF sob n° 
481.840.719-49 e portador da Carteira de Identidade RG n° 3.755.180-5 doravante 
denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de 
Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa CIRURGICA PARANA — DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA — EPP, com sede na cidade de Umuarama/PR, sito à Avenida Celso Garcia 
Cid, 3698, Zona I, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.746.444/0001-94, representada 
por seu Procurador Ediel de Moraes Pinheiro, inscrito no CPF/MF sob n° 
481.840.719-49 e portador da Carteira de Identidade RG n° 3.755.180-5 doravante 
denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de 
Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6.0 material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
-- 

	

	5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econõmico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2.0 fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3.0 cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ânus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

-_, 

	

	10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍP • DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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II SAIBAM QUANTOS este público instrumento de 
procuração bastante virem que aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezesseis (05102/2016) nesta cidade, Município e Comarca de Umuarama, Estado do 
Paraná, Brasil, em Cartório, perante mim, BEL. ANTONIO DE ARAUJO, Tabelião, 
compareceu como outorgante mandante CIRURGICA PARANA - DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Av: 
Celso Garcia Cid, n°. 3698, nesta cidade de Umuarama/PR, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05.746.444/0001-94, com seu Contrato Social primitivo arquivado sob n°. 
4120504142-0, em data de 02/07/2003, e última alteração contratual registrada sob n°. 
20153077581, em data de 14/05/2015, todas na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
conforme Certidão Simplificada expedida em 14/05/2015, pela Junta Comercial do Estado 
do Paraná, arquivada sob no. 151, no Livro 09, de Certidões Simplificadas deste Cartório, 
neste ato representada por seu sócio administrador: EDIEL DE MORAES PINHEIRO, 
brasileiro, casado, empresário, natural de Janiopolis-PR, onde nasceu aos 24/09/1963, 
filho de Eurides Pinheiro e Inovercina de Moraes Pinheiro, portador da Cédula de 
Identidade n° 3.755.180-5-SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 481.840.719-49, residente e 
domiciliado na Alameda Bandeirantes, n°. 1963, nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná; reconhecida como a própria por mim, de acordo com os documentos 
apresentados, do que dou fé, e, por ela me foi dito que por este público instrumento, e nos 
termos de direito nomeia e constitui sua bastante procuradora mandatária JOSIANE 
APARECIDA CAMPANELI BALIEIRO, brasileira, casada, gerente, natural de 
Umuarama-PR, onde nasceu aos 27/04/1984, filha de Devanyr Aparecido Campaneli e 
Maria Luiza Barizao Campaneli, portadora da Cédula de Identidade n°. 
8.435.465-1-SSP/PR, expedida em 05/10/2004 e inscrita no CPF sob n° 042.356.059-09, 
residente e domiciliada na Rua Belém, n°. 5308, nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná; a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de 
onde com este instrumento se apresentar, tratar de todos os direitos e interesses da 
outorgante, podendo pagar e receber contas, assinar atas e contratos em geral, comprar e 
vender mercadorias, de quaisquer natureza, cobrar e receber amigável e judicialmente de 
seus devedores, tudo quanto lhe for devido, por qualquer título, passar recibos e dar 
quitação, liquidar quaisquer questões trabalhistas, representá-la em juízo ou fora dele, 
constituir advogados com os poderes da cláusula Ad-Judicia, e mais os especiais para 
transigir, avaliar, confessar, concordar, receber citações e notificações, avaliar, calcular, 
dar quitação; requerer falência de seus devedores; receber, adquirir, vender, transmitir, 
transferir quaisquer veículos, nesta ou em qualquer outra cidade; podendo requerer, retirar, 
assinar, cadastrar Certificados Digitais em nome da empresa outorgante, tratar de seus 
negócios nas repartições públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, em 
especial junto a Cartórios em geral, Detran, Ciretran, Empresas de Telecomunicações, 
	 Cooperativas, Indústrias e Comércio em geral, 
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independentemente de serem nacionais ou estrangeiras, de qualquer Pais ou Nação', ali 
requerendo, alegando e assinando o que se fizer necessário, podendo pagar ou receber, 
passar recibos e dar quitação, fazer pedidos de transferências, prestar declarações e 
informações necessárias, requerer e firmar pedidos de parcelamentos de débitos fiscais e 
previdenciários junto as repartições públicas da Receita Federal do Brasil - RFB, da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN e da Receita do Estado do Paraná, 
juntar provas e documentos, retirar encomendas e mercadorias: atuar ainda, em seu 
departamento pessoal, podendo contratar e dispensar empregados, assinando guias, 
livros, balancetes e papéis fiscais, votar e ser votado, fazer declarações e cessões de seus 
créditos, transigir, desistir, firmar compromissos e praticar todos os atos necessários. 
Praticar enfim, todos os demais aios necessários e indispensáveis ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. FICANDO VEDADO SEU SUBSTABELECIMENTO. E, 
de como assim o disse e outorgou do que dou fé, fiz digitar o presente instriimento por me 
ser pedido e protocolado sob n° 148/2016 em data de 05/02/2016 no Livro Protocolo Geral 
deste Cartório, que lido e achado confor-aceito e vai devidamente assinado pela 
outorgante, a qual dispensa expréssamente a pr 	nça das testemunhas instrumentárias 
nos termos do Art. 684, do p'ócligo de Normas, da orregedoria Geral da Justiça deste 
Estado. Eu, BEL. ANTONIp DE A 	JO, TABELIÃO ue a conferi, e Eu Bel. Antonio de 
Araujo, Tabelião, que a subscrevo. 	uarama, 05 de f vereiro de 2016. Custas: V.R.C. 
384,62. ea) EDIEL DE 11/16RAES PIN IRO. Trasladada a mesma data, confere em tudo 
como original, do que n* reporto e d 	é. Digitador Elias 
Número da guia: 2400 0000012848 	Data. 	2/2016 alor: 17,50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — EPP, com 
sede na cidade de Arapongas/PR, sito à Rua Pica Pau, 1.211, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.328.535/0001-59, representada por sua Procuradora Michele 
Cristina Cardoso da Silva Machado, inscrita no CPF/MF sob n° 878.622.989-34 e 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 7.857.674-0 doravante denominada 
DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de 
acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-0 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook. 

www.guapirama.pr.gov.br  

uapirama/PR 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 

  

 

CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

irama/PR Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / Iicitaguapi@outlook.co  

www.guapirama.pr.gov.br  



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

   

   

CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente a 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICI DE GUAPIRAMA 
Prefeito unicipal 
CONT AT NT 

CLAS D — PRODUTOS H SPITALARES LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — EPP, com 
sede na cidade de Arapongas/PR, sito à Rua Pica Pau, 1.211, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.328.535/0001-59, representada por sua Procuradora Michele 
Cristina Cardoso da Silva Machado, inscrita no CPF/MF sob n° 878.622.989-34 e 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 7.857.674-0 doravante denominada 
DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de 
acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

O No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

-- 10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 

,........ 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de lnidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei — 

8.666/93; 
10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 

parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍP • DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRAT TE 

CLASSMED — PRODUTOS HO PITALARES LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — EPP, com 
sede na cidade de Arapongas/PR, sito à Rua Pica Pau, 1.211, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 01.328.535/0001-59, representada por sua Procuradora Michele 
Cristina Cardoso da Silva Machado, inscrita no CPF/MF sob n° 878.622.989-34 e 
portadora da Carteira de Identidade RG n° 7.857.674-0 doravante denominada 
DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de 
acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6.0 material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

„---, 	10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive refer n ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando foro caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Prefeito Mu ipal 
CONTRA 

CLASSMED — PRODUTOS HOSPITALARES LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março . s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA — EPP, com sede na cidade de Maringá/PR, sito à Avenida 
Guaira, 554, Zona 07, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.396.733/0001-36, 
representada por seu Procurador Jair de Almeida, inscrito no CPF/MF sob n° 
258.239.348-74 e portador da Carteira de Identidade RG n° 15.889.391 SSP/SP 
doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal 
de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. 

	

	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de lnidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 

r. 	 alterações. 
10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 

8.666/93; 
10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 

parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3.0 licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPI E GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

WkdÀ AMPÇI-92E IBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 
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PROCESSO N° 01612016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , sin°, CNPJ/MF n° 75.443.812/000

1-00,  

neste ato, representada pelo 
Senhor Prefeito Municipal, Pedro deliveira, 

brasileiro, 

inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68  e portador da Carteira de Identidade RG n° 

1.498.450—SSP/PR, doravante denominada 
CONTRATANTE; e 

eralo 
 dn ° out 

10.520 
ro lado 

as 
s 

empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Fed
, de 

de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2 n°  1000 23, de 
, do Decreto 

16 de 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar  
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de de 

novemb
1
0 

r d aplic
e 2007, 1

ando-s
69,, 

de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro 
	201, 	 e 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 

suas alterações e demais exigências deste Edital; registrar os preços, 
conforme documento de 

credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve  
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 

011/2016, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 

1.1. 
O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o r SENDO QUE ESTES 

egistro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO,  
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM 

DI
PERIODO DE 
SPENSADOS 

A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM  

12 MESES, 
conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 

Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa 
MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOSni 

E 

CORRELATOS LTDA — EPP, 
com sede na cidade de Maringá/PR, sito à 	da 

Guaira, 554, Zona 07, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.396.733/00
01-36,  

representada por seu Procurador Jair de Almeida, inscrito no CPF/MF sob n° 

258.239.348-74  e portador da Carteira de Identidade RG n° 
à 15.889.391 SSP/SP 

doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer Prefeitura Municipal 

de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 

2.1. Será observada a condição de pagamento de 
30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 

a correção necessária. 
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dia 	a efetuar o atesto, ento; ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções

s 
param 	preenchim 

2.1.2. A CONTRATANTE 
não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 

ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. 
No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 

Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 
5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 

c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 
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5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
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outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 

10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive refer n,5 ao 
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mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 

I,%  
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11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

'Wgfill'âAT:10-41L)Wh 71 iRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 
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UF: Estado do Paraná 

Balanço Patrimonial 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI N° 4.320/64 

ESPECIF çÃQ 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

$0,00 

Tentação das contas Intra OFS 

• 

GIOVANA DE O. SIQUEIRA 
Contadora 

SILVIA ANDRÉIA DE O. GONÇALVES 
Controle Interno 

Exercício 
Atual 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MADA DE PREÇOS 12/2014 

MATTAR 
AR DE .kUZA 
vinte e oito mil novecentos e oi-
bbre o valor original do contrato 

ais condições e cláusulas, não 
oportunidade a ratificação das 

ERSÃODIGITAL 
.com/ 
donortepioneiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA — PARANÁ 
PREGÃO SRP 011/2016 

EXTRATO DA ATA 009/2016 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 DE FEVEREIRO DE 2016 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 

CONTRATADA: MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA— EPP  

VALOR: R$ 129.279,60 (cento e vinte e nove mil duzentos e setenta e nove reais e 
sessenta centavos) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE 
TES SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS A 
POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 12 MESES.  

ERRATA 
MUNICIPIO DE CAMBARÁ - PR 

INEXIGIBILIDADE N° 03/2016 — CONSERTO MAQUINA PINTURA 
Processo n° 842/2016 — Secretária Municipal de Infraestrutura Urbana. 
ONDE-SE LE: DISPENSA N° 03/2016 — CONSERTO MAQUINA PINTURA 
LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE N° 03/2016 — CONSERTO MAQUINA PINTURA 
Cambará - PR, 09 de março de 2016. 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
Prefeito 

oneiro 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016  

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA — EPP, com sede na cidade de Rio do Sul/SC, sito à 
Rodovia BR 470, 5350 — Galpão 12, Varada Itoupava, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
13.971.092/0001-07, representada por seu Procurador Thiago André Ferrari, 
inscrito no CPF/MF sob n° 047.567.439-19 e portador da Carteira de Identidade 
RG n° 4.347.417 doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. 

	

	No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

	

3.2. 	O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

	

3.5. 	O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 

	

5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b) Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 
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c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. 

	

	O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 
cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
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Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidõnea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 
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10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, Ill e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando foro caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 
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11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 

11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016 

PROCESSO N° 01612016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro;  
inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 

	

1.1. 	O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA — EPP, com sede na cidade de Rio do Sul/SC, sito à 
Rodovia BR 470, 5350 — Galpão 12, Vaiada Itoupava, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
13.971.092/0001-07, representada por seu Procurador Thiago André Ferrari, 
inscrito no CPF/MF sob n° 047.567.439-19 e portador da Carteira de Identidade 
RG n° 4.347.417 doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

	

2.2. 	No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

	

3.2. 	O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

	

3.5. 	O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 

	

5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 
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c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, 
oportunidade de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. 	O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 

cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
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Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

ii. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

iii. O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 
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10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 
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11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 

11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNP.3/MF 75.443.812/0001-00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016 

PROCESSO N° 016/2016. 

Aos 29 dias do mês de Fevereiro de 2016, na sede da Prefeitura Municipal de 
Guapirama, Paraná, sito à Rua 2 de março , s/n°, CNPJ/MF n° 75.443.812/0001-00, 
neste ato, representada pelo Senhor Prefeito Municipal, Pedro de Oliveira, brasileiro, 

inscrito no CPF/MF sob n° 373.208.909-68 e portador da Carteira de Identidade RG n° 
1.498.450—SSP/PR, doravante denominada CONTRATANTE; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de Julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto 
Federal n° 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar n° 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e dos Decretos Municipal n° 338, de 08 de novembro de 2007, 169, 
de 21 de junho de 2006 e 518 de 07 de dezembro de 2011, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital; conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial n° 011/2016, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:Objeto- 
1.1. O Objeto do Edital, que deu origem a presente Ata é o registro de preços para 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES 
SERÃO UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS 
A POPULAÇÃO ATRAVES DA FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 
12 MESES, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no 
Pregão Presencial n° 011/2016, que juntamente com a proposta da DETENTORA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam 
a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

1.1.1. A empresa ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA — EPP, com sede na cidade de Rio do Sul/SC, sito à 
Rodovia BR 470, 5350 — Galpão 12, Vaiada Itoupava, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
13.971.092/0001-07, representada por seu Procurador Thiago André Ferrari, 
inscrito no CPF/MF sob n° 047.567.439-19 e portador da Carteira de Identidade 
RG n° 4.347.417 doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer à 
Prefeitura Municipal de Guapirama (PR), de acordo com as solicitações feitas pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento- 
2.1. Será observada a condição de pagamento de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica / Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso 
ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de 
idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após 
a correção necessária. 

2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 
documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à DETENTORA, antes de paga 
ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega- 
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as 

necessidades da Contratante no prazo máximo de 10 (dez) dias após a realização 
do pedido, sendo entregue na Farmácia Municipal, situada na Rua Dezenove de 
Dezembro, 435, Centro, Guapirama. 

	

3.2. 	O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, 
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição. 

3.3. Todos os bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a 
quantidade e/ou qualidade dos mesmos não corresponder às especificações 
exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hras, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado 
(s) de nota (s) fiscal (is) distintas, ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, 
constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local 
da entrega, além das demais exigências legais. 

	

3.5. 	O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, 
pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de 
validade, dos produtos fornecidos. 

3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrito em cada 
Requisição/Autorização de Entrega emitida pelo Setor Competente da Prefeitura 
Municipal de Guapirama, mediante Termo de Recebimento Provisório ou Definitivo, 
emitido pela Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão 
Presencial de acordo estritamente com as especificações descritas na Autorização 
de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do produto quando 
constatado não estar em conformidade com as referidas especificações. 

CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência- 
4.1.A ata de registro de preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, 

que se estenderá pelo período de 12 meses. 

CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços- 

	

5.1. 	O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser 
objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais, nos termos 
do art. 65, inciso II, letra 'd', da Lei n° 8.666/93. 

5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição, serviços e 
outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da 
contratada o fornecimento desses documentos. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão 
Gerenciador deverá: 
a) Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao mercado; 
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e 

cancelar o seu registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos 
já firmados; 
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c) Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual 
oportunidade de negociação. 

5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão 
Gerenciador cancelará o preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA 
COMPLEMENTAR da decisão. 

CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado- 
6.1. 

	

	O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado 
cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 
d) For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 

Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

e) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° 
da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do 
seu preço registrado na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 

6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por decisão da autoridade competente do Órgão Gerenciador e 
publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos. 

CLÁUSULA SETIMA: Da Garantia- 
7.1 A CONTRATDA se obriga a prestar garantia dos produtos cotados, na forma da Lei. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da Contratada-
8.1. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Entregar o Objeto referente a este Pregão Presencial, de acordo estritamente 
com as especificações descritas no mesmo; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento e execução 
do Objeto desta Licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de 
sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 
acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

d) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas 
referentes ao fornecimento do objeto e a prestação dos serviços, bem como pela 
reposição dos serviços que venha a ser constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações, nos termos do Art. 69, da Lei 8.666/93; 

e) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
Objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

f) No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão 
Negativa de Débito do INSS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) e 
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Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. 

CLAUSULA NONA: Da Fiscalização- 
9.1. A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação será 

exercida por servidor designado por Portaria Municipal, nos termos do Artigo 67 da 
Lei n° 8.666/93; conjuntamente com os responsáveis pela Secretaria Solicitante; nos 
termos do Decreto Municipal n° 453/12de 25 de setembro de 2012. 

9.2. 	A fiscalização terá poderes para: 
a) Recusar produtos; materiais; equipamentos ou serviços que não obedeçam às 

especificações, com o disposto neste edital; 
b) Sustar quaisquer serviços que não estejam de acordo com este edital, ou com a 

boa técnica, ou que atente contra a segurança e bens do Município de 
Guapirama e de terceiros, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA; 

c) Transmitir a CONTRATDA as determinações e instruções da Secretaria 
Solicitante; 

d) Ordenar a imediata retirada de empregado que embaraçar ou dificultar a sua 
ação fiscalizadora, ou cuja permanência nos serviços for julgada inconveniente 
pela Fiscalização, correndo por conta exclusiva da CONTRATDA 	quaisquer 
ônus originários das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer outra 
despesa que tal fato possa decorrer; 

e) Examinar os documentos referentes à regularidade da CONTRATADA para com 
a Previdência Social; FGTS; ISS e outros decorrentes que se fizerem 
necessários; 

f) Praticar quaisquer atos, nos limites do contrato, que se destinem a preservar todo 
e qualquer direito do Município de Guapirama; 

g) Demais disposições constantes nos termos do Decreto Municipal n° 453/12 de 25 
de setembro de 2012, no que couber. 

9.3. As determinações referentes às prioridades de entrega dos materiais ou 
equipamentos e realização de serviços; controle de qualidade; bem como a solução 
de casos concernentes a esses assuntos, ficarão a cargo da fiscalização. 

9.4. A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas- 
10.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será 

substituído pela Autorização de Compras ou Nota de Empenho, ou, outro 
documento equivalente; 

10.2. As Notas de Empenho ou documento equivalente deverão ser emitidas e 
recebidas pelo fornecedor/prestador do serviço durante o prazo de vigência da 
ata, no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho ou documento 
equivalente poderá estender-se além desse período, respeitada o disposto no § 1° 
do art. 57 da Lei n° 8.666/93 e desde que haja manutenção do preço registrado na 
ata; 

10.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a 
retirar/aceitar a Nota de Empenho ou documento equivalente, o Município 
convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o 
fornecimento/prestação dos serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem 
o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

10.4. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, 
segundo a gravidade da falta cometida: 

1. Advertência escrita: 
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Quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento 
das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
2. Multas: 
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, 
sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civis 
e criminais: 

i. Será aplicada multa de 0,1 % (zero, um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida. 

il. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará 
a aplicação de multa de 20% do valor do ajuste, ou multa correspondente à 
diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

HL O atraso injustificado na execução do fornecimento, que exceder ao prazo fixado, 
sem prejuízo do disposto no §1° do artigo 86, da Lei 8.666/93, sujeitará o contratado 
à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida, que 
incidirá sobre o valor global do ajuste, na seguinte conformidade: 
a) Atraso de até 5 dias, multa de 0,1%, por dia de atraso; 
b) Atraso de 6 a 15 dias, multa de 0,2%, por dia de atraso; 
c) Atraso de 16 a 30 dias, multa de 0,4%, por dia de atraso; 
d) Atraso superior a 30 dias, multa de 0,9% por dia de atraso. 

iv. O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total da obrigação. 

3. Suspensão Temporária 
A CONTRATADA ficará suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
4. Declaração de Inidoneidade 
A CONTRATADA será declarada inidônea e ficará impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição 
ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 
10.5. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.6. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser 
descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou 
descontada/executada do valor da garantia, ou ainda, a critério da 
CONTRATANTE, via recolhimento do valor ao CONTRATANTE, em até 10 (dez) 
dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da quitação da multa. 
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10.7. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 
60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será 
cobrado judicialmente. 

10.8. No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

10.9. Se a muita aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos, 
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobrada 
judicialmente. 

10.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do §2° do artigo 87 
da Lei n° 8.666/93. 

10.11. A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva da 
Administração Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 
ser requerida após02(dois) anos de sua aplicação, nos termos do § 3°, do artigo 
87da Lei n°8.666/93. 

10.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada 
de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

10.13. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
detentor ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei no 8.666/93. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
10.15. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

10.16. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de 
Empenho, para efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua 
obrigação; 

10.17. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7° da Lei 10.520/02 e 
alterações. 

10.18. A licitante estará ainda sujeita as penalidades dos artigos 90 a 97 da Lei 
8.666/93; 

10.19. Sujeita ainda a licitante, as penalidades impostas pelos artigos 78 a 81, seus 
parágrafos e incisos, da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Condições Gerais- 
11.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

11.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser 
ampliadas quando da necessidade do Município, mediante justificativa da 
autoridade competente do órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos no 
artigo 65, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/88. O aumento da demanda deverá ser 
acordado expressamente com o detentor da ata e publicado através de ATA 
COMPLEMENTAR. 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0**43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA 
CNPJ/MF 75.443.812/0001-00 

11.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços. 

11.4. É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa, seja pessoa física ou 
jurídica, para o fornecimento do Objeto deste Pregão Presencial; 

11.5. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da 
contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Dos Casos Omissos- 
12.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade 

competente, observados os preceitos de direito público e as disposições da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Do Foro- 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Guapirama (PR), para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas da presente Ata e por estarem assim justos e pactuados, firmam 
a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo arroladas: 

Guapirama, 29 de Fevereiro de 2016. 

MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA — EPP 
Representante Legal 
DETENTORA 

Rua 2 de março, 460 - Telefone/Fax: (0"43) 3573-1122 - CEP. 86465-000 - Guapirama/PR 
prefeitura@p-guapirama.pr.gov.br  / licitaguapi@outlook.com  

www.guapirama.pr.gov.br  
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ltonio Vieira, 117 —Tomazina — PR. 
rão à disposição dos interessados 

até vinte e quatro horas antes do 

Contrátada: MODELO PNEUB LTDA 
Pregão Presencial: 01/2015 
Objeto: Aquisição de Pneus Novos, Câmaras de Ar e Protetores, para veículos leves, médios e Pesados 

e não ressolados para o Município de Tomazina-Pr. 
Motivo: Equilíbrio financeiro de conformidade com o art 65, da Lei 8666/93. 
Prazo: 31/12/2016. 
Tomazina, 18 de janeiro de 2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 80/2015 

Contratada: ROCHA & SENE CONSTRUTORA LTDA ME CNPJ: 13.500.836/0001-05 
Tomada de Preço: 05/2015 
Objeto: Construção da Nova Sede da Prefeitura Municipal de Tomazina-PR. 
Valor: 137.284,55 
Tomazina. 23 de fevereiro de 2016  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA — PARANÁ 
PREGÃO SRP 011/2016 

EXTRATO DA ATA 010/2016 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 DE FEVEREIRO DE 2016 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: ALTHIS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA— EPP 
VALOR: R$ 129.391,70 (cento e vinte e nove mil trezentos e noventa e um reais e setenta centavos)  
OBJETO: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICIPIO, SENDO QUE ESTES SERÃO 

UTILIZADOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL E TAMBÉM DISPENSADOS A POPULAÇÃO ATRAVES DA 
FARMACIA MUNICIPAL POR UM PERIODO DE 12 MESES.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA— PARANÁ 
PREGÃO SRP 012J2016 

EXTRATO DA ATA 013/2016 
DATA DE ASSINATURA QA ATA: 14 DE MARÇO DE 2016 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAPIRAMA 
CONTRATADA: CIRURGICA BIOMEDICA LTDA— ME 
VALOR: R$ 34.325,Q0 (trinta e quatrp mil trezentos e vinte e cinco reais) 
OBJETO: AQUISIÇAO DE SOLUÇOES FISIOLOGICAS DE GRANI VOLUME, A SER DESTINADO 

PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA POR UM 
PERIODO DE 12 MESES. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBARÁ 
PORTARIA No 071/2016 

O Excelentíssimo Senhor João Mattar Olivato, Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, 
usando de suas atribuições, que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE 
Nomear JOSE CLEBER CARULLA, portador da CI-RG n° 3.190.104-9 SSP/PR, para o cargo em 

comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CC-01, nos termos da Lei Municipal n° 1191/01 e da Lei Complementar 
n° 027/2011. 

O presente ato, entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se,Notifique-se,Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016. 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
Prefeito Municipal de Cambara  

PORTARIA No 70/2016 
O Excelentíssimo Senhor João Mattar Oliveto, Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, usando 

de suas atribuições, que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE 

Exonerar JOSE, CLEBER CARULLA„ portador da CI-RG n° 3.190.104-9, SSP/PR, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Planejamento, símbolo CC-02/A, nos termos da Lei Municipal n° 
1.191/2001 e da Lei Complementar n° 027/2011. 

O presente ato, entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se,Notifique-se,Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cambará, Estado do Paraná, em 17 de março de 2016. 

JOÃO MATTAR OLIVATO 
Prefeito Municipal de Cnbara  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUÁ-ESTADO DO PARANÁ 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14/2016 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Quatiguá, Estado do Paraná, Luis Fernando Dolenz, no uso de suas atribuições 
legais RESOLVE: 

I —HOMOLOGAR a deliberação do PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO, conforme consta do Processo 
do Pregão Presencial n° 11/2016, para a aquisição de material de construção para o Centro Municipal de.  
Educação Infantil Santa Maria e Centro Municipal de Educação Infantil Walter Dolenz. 

II —ADJUDICAR os itens n°s 01 ao 15 com valor global máximo de R$ 22.172,9p (vinte e dois mil, cento 
e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), em favor da Empresa: B. F. COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇAO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF n° 03.357.629/0001-81. 

Quatiguá-PR, Gabinete do Prefeito Municipal, em 17 de março de 2016. 
LUIS FERNANDO DOLENZ - Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATIGUA-ESTADO DO PARANÁ 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2016 

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2016 

O Pregoeiro Gilvan de Oliveira, no uso de suas atribuições, comunica a quem possa interessar e em 
cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1° da Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n° 
8.883/94, que o resultado da licitação em epígrafe cujo objeto é o registro de preços destinado a futuras e 
eventuais aquisições de Central Telefônica PABX e a respectiva classificação encontra-se disponível no site: 
www.quatigua.pr.gov.br, através do mapa comparativo das propostas comerciais. 

Quatiguá-PR, Sala de Licitações, em 11 de março de 2016. 
GILVAN DE OLIVEIRA - Pregoeiro 

Decreto n° 151/2015 



Almeida 
o CRF017401 

FARMÁCIA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR  
Rua: 19 de dezembro, sn - Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 

Guapirama - Paraná 

 

 

Ofício n° 29 
	

08 de maio de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a EMPRESA MARINGA 

HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 

não entregou os pedidos solicitados do Processo N° 15/2017, Modalidade de Pregão 

N° 1 1 /2017, número da Ata: 20, data da Ata: 08/03/2017, conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1460 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 16.757,55. 

Pendências conforme segue: 

Item 	Descrição 
 V. Unit Pedido 1 Total 

ACHATO3 	DE CIPROTERONA+ETINILESTRADIOL CARTEIA C/ 21 1,8 190 342,00 
113 	ESCITALOPRAM CRP 10MG 	 0,41 10 4,10 
203 	I TRAMADOL CPR CAP SOMG 0,14 710 99,40 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias para que 

esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 



meida 
RF017401 

FARMÁCIA MUNICIPAL 	DE GUAPIRAMA-PR _ 	.. 	 
Rua: 19 de dezembro, sri - Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 

Guapirama - Paraná 

Ofício n° 30 
	

08 de maio de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA não entregou os pedidos solicitados do 

Processo N° 15/2017, Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 19, 

data da Ata: 08/03/2017, conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1457 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 16.587,00. 

Pendências conforme segue: 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

21 

55 

66 

AMPICILINA SUSP. ORAL 250MG/5ML-60ML 3,59 50 	179,50 
CILOSTAZOL CPR 100MG 0,98 2000 1960,00 
CLOPIDOGREL CPR 75MG 0,96 3000 2880,00 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 



FARMÁCIA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR 
Rua: 19 de dezembro, sn - Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 

Guapirama - Paraná 

Ofício n° 31 
	

08 de maio de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a CIRÚRGICA ONIX 

EIRELI-ME não entregou os pedidos solicitados do Processo N° 15/2017, 

Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 22, data da Ata: 08/03/2017, 

conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1467 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 12.996,00. 

Pendências conforme segue: 

Item Descrição V. Unit Pedido 1 Total 

12 ALPRAZOLAM COM P 1MG 0,14 7000 980,00 

36 BROMETO DE IPRATROPICO 0,25 MG/ML 20 ML GTS 1 100 100,00 

71 CLORIDRATO BUPROPIONA 150 MG 0,58 1200 696,00 

190 SIMETICONA GOTAS 75MG/ML -10M1 1,15 100 115,00 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 

Almeida 
Ratrpá-  éu co CRF017401 



SÃO MARCOS EIRELI 

35 BROMAZEPAM CPR 6MG 0,08 1 500 40,00 
85 CLORPROPAMIDA CPR 250 MG 0,6 500 300,00 
89 COLCHICINA CPR 0,5MG 1,18 100 118,00 

142  ISOMETEPTENO +DIPIRONA SODICA + CAFEINA - CPR 30MG +30MG 0,32 I 660 211,20 
145 LEVODOPA+BENSERAZIDA CPR 200MG +50MG 2,31 , 600 1386,00 

Irneida 
RF017401 

FARMÁCIA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR  
Rua: 19 de dezembro, sn - Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 

Guapirama - Paraná 

Ofício n° 32 
	

08 de maio de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS EIRELI não entregou os pedidos solicitados 

do Processo N° 15/2017:  Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 18, 

data da Ata: 08/03/2017, conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1458 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 11.647,00. 

Pendências conforme segue: 

Sendo assim;  pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida;  visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 



Imeida 
CRF017401 

FARMÁCIA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR 

    

Rua: 19 de dezembro, sn - Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 
Guapirama - Paraná 

Ofício no 60 
	

04 de julho de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a CIRÚRGICA ONIX 

EIRELI-ME não entregou os pedidos solicitados, CONFORME JÁ NOTIFICADO 

ATRAVÉS DO OFICIO N° 31, DE 08 DE MAIO DE 2017,  do Processo N° 15/2017, 

Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 22, data da Ata: 08/03/2017, 

conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1467 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 12.996,00. 

Pendências conforme segue: 

Item Descrição V. Unit Pedido 1 Total 
12 ALPRAZOLAM COMP 1MG 0,14 7000 980,00 
36 BROMETO DE IPRATROPICO 0,25 MG/ML 20 ML GTS 1 100 100,00 
71 CLORIDRATO BUPROPIONA 150 MG 0,58 1200 696,00 

190 SIMETICONA GOTAS 75mG/mL -10m1 1,15 100 115,00 

Sendo assim. pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 
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SÃO MARCOS EIRELI 

35 BROMAZEPAM CPR 6MG 0,08 500 40,00 
142 :50METEPTENO +DIPIRONA SODICA + CAFEINA - CPR 30MG +30MG 0,32 660 211,20 

meida 
RF017401 

FARMÁCIA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR 

 

Rua: 19 de dezembro, sn — Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 
Guapirama - Paraná 

Ofício n° 61 
	

04 de julho de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS SÃO MARCOS EIRELI não entregou os pedidos solicitados, 

CONFORME JÁ NOTIFICADO ATRAVÉS DO OFÍCIO N° 32, DE 08 DE MAIO DE 

2017, do Processo N° 15/2017, Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da 

Ata: 18, data da Ata: 08/03/2017, conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1458 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 11.647,00. 

Pendências conforme segue: 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 
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FARMÁCIA MUNICIPAL  DE GUAPIRAMA-PR 

     

 

Rua: 19 de dezembro, sn — Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 
Guapirama - Paraná 

Ofício n° 62 
	

04 de julho de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a EMPRESA 

MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA não entregou os pedidos solicitados, CONFORME JÁ 

NOTIFICADO ATRAVÉS DO OFÍCIO N° 29, DE 08 DE MAIO DE 2017,  do 

Processo N° 1512017, Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 20, 

data da Ata: 08/03/2017, conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 1460 

- Data 24/03/2017 

- Valor Total: R$ 16.757,55. 

Pendências conforme segue: 

Item 	Descrição V. Unit Pedido 1 Total 
3 	ACETATO DE CIPROTERONAtETINILESTRADIOL CARTELA C,/ 21 1,8 190 342,00 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 



Imeida 
ó CRF017401 

FARMÁCIA MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR 
Rua: 19 de dezembro, sn — Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 

Guapirama - Paraná 

 

 

Oficio n° 63 
	

04 de julho de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a ASSUNÇÃO E 

MORETTO LTDA não entregou os pedidos solicitados, do Processo N° 15/2017, 

Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 18, data da Ata: 08/03/2017, 

conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 2410 

Data 09/05/2017 

- Valor Total: R$ 1.820,00. 

Pendências conforme segue: 

SÃO MARCOS EIRELI 

14 1  AMBROXOL - XAROPE 30MG/MI 120M1 
	

2,4 
	

200 
	

480,00 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 



ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA 

Item 

1 

13 

122 

161 

Descrição V. Unit Pedido 3 Pedido 4 
ACEBROFILINA XAROPE 25MG /ML FRASCO 120ML 4,55 100 455,00 

I AM BROXOL - XAROPE 15MG/ML-120ML 2,5 86 215,00 
EFENOFIBRATO 200MG - CAPS 1,35 600 810,00 
j NIMESULIDA CPR 100MG 0,1 8000 800,00 

Imeida 
o CRF017401 Far 

FARMÁCIA  MUNICIPAL DE GUAPIRAMA-PR ... 
Rua: 19 de dezembro, sn - Centro- Fone/Fax: (043) 3573-1166 

Guapirama - Paraná 

 

 

Ofício n° 76 
	

24 de julho de 2017. 

Vimos através deste, informar para os devidos fins que a ASSUNÇÃO E 

MORETTO LTDA não entregou os pedidos solicitados, do Processo N° 15/2017, 

Modalidade de Pregão N° 11/2017, número da Ata: 18, data da Ata: 08/03/2017, 

conforme abaixo: 

- Empenho de Compra N° 3101 

- Data 13/06/2017 

- Valor Total: R$ 2.315,00. 

Pendências conforme segue: 

2280,00 

Sendo assim, pedimos que fossem tomadas as providências necessárias 

para que esta seja resolvida, visto que os produtos são de extrema necessidade e 

urgência. 

Sendo o que tinha para o momento, antecipamos agradecimentos. 



PREFEITURA MUMCIPAL DE GUAPIRNALA 
de Mai 	Telefone• 	3:', 73-1122 - CEP S45.,46:',-000 

eNP.T: -5.443.812 0001-00 
ESTADO DO PARANÁ 

EMPENHO 3101 

PROCESSO N. 1512017 
MODALIDADE PREGÃO N. 11/2017 

NÚMERO DA ATA: 	21 	 DATA DA ATA: 	08/03/2017 

ÓRGÃO SOLICITANTE: DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO: FARMACIA MUNICIPAL 

SOLICITANTE/RESPONSAVEL: ÉLISSON CÉLIO DE ALMEIDA 

DATA HOMOLOGAÇÃO: 08103/17 
OBJETO: AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A POPULAÇÃO DO MUNICIPIO DE GUAPIRAMA, A SEREM UTILIZADOS 
CONFORME A NECESSIDADE NO DECORRER DE 12 MESES 
I - EMPRESA AUTORIZADA 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO CIDADE 

ASSUNÇÃO A MORETTO LTDA - EPP 
08. 	262/0001-53219. 

AVENIDA PARANÁ,8081-ZONA III UMUARAMA 

II-DESPESA 
ÓRGÃO FUN. PROG. S.PROG. D P/A CAT.DESP. DESPESA COD. DESP. 

22 10 301 7 2 23 339032030000 MATERIAIS DE SAÚDE PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRA 

2222 

III - ITEM (S 
Lot 
e 

Item Quant U.M. Discriminação MARCA Valor Unit. Valor Total 

I I 100.00 FRS ACEBROFILINA XAROPE 25MG IML FRASCO 120rvIL PRATI 4,5500 455,0000 
1 13 100,00 FRS AMBROXOL - XAROPE •15MG/ML-120ML FARN,IACE 2,5000 I 	250,0000 

I'.' 600,00 UND fenofibrato caps 200mg NOVAQUIMICA 1,3500 810,0000_ 
800,0000 I I ()i 8.000,00 UND NIMESULIDA CFR 100MG GEOLAB 0,1000 

TOTAL 	R$ 2.315,0000 
OBSERVAÇÃO:  MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA FARMACIA MUNCIPAL 

RESERVA 1198 
IMPORTANTE 

I - O número do empenho deverá constar na Nota Fiscal: 
II - Não englobar dois ou mais pedidos numa Nota Fiscal; 
III - O material ou serviço que não for entregue ou executado de acordo com o pedido não será aceito; 
IV - Não será aceito Nota Fiscal com rasura. 

GUAPIRAMA-PR, Terça-Feira, 13 de junho de 2017 

LEANDRO ORLANDINI FRANCISCO 
SETOR DE COMPRAS 
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